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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA - MP 1.047/21 

DISPENSA Nº DP00083/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210924DP00083 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
CEP: 59355-0000 - Tel.: (084) 34750001. 

OBJETO : 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS 
DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO : 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
PARECER JURÍDICO 
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 

Mediada Provisória n º 1 . 047 , de 03 de maio de 2021 : 

"Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia da covid-19. " 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CRETÁRIA DE AÚDE 

SOLICITAÇÃODEDESPESA 

Senhor Prefeito, · 

Após identificarmos a necessidade fornecimento de equipamentos de proteção 

individual para os servidores da Secretaria.de Saúde aos munícipes no combate ao COVID-19, 

esta Secretaria identificou ser necessária aquisição de A ventais, Lençóis descartáveis, Macacões 

de proteção e Botas para uso no serviço de utilidade pública prestado pelos profissionais. 

Portanto, venho solicitar esta despesa conforme especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS 

PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE 

ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

Item Detalhamento Unid. Qtde. 
A ventai Hospitalar TNT Gramatura 40, 
com manga longa, com amarra de tiras 
na cintura e pescoço. (Pacote com 1 O Pct 300 
Unidades.) 

Lençol descartável com elástico, 2,00 x 
0.90 cm, confeccionado com material 

2 não estéril. hipoalérgico e atóxico. Unid. 300 
(Pacote com 10 Unidades.) 

J 
1 

Macacão impermeável, manga longa, 

' com elásticos no capuz, punhos, cintura 
e tornozelos, confeccionado em 

3 polietileno laminado, gramatura Unid. 100 
50g/m2

• Tamanhos G e GG. (Pacotes 
com 5 unidades). 
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Bota profissional em PVC, tipo 
galochas, cor branca, cano curto, com 
forro, sem biqueira, solado Unid. 20 
antiderrapante. Tamanhos 40/41/42. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

_,,J 

Conforme MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021, que 

"Dispõe e sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia dacovid-19", e, 

visando a necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 

riscos, danos e agravos a saúde pública, em observância a Lei Federal nº 13.979, de fevereiro de 

2020, faz-se necessária a aquisição de equipamentos de proteção individual - EPls que garantam 

aos profissionais de saúde, demais agentes envolvidos condições adequadas de trabalho, de 

forma a preveni-los de contaminações. 

Assim, informa-se que o quantitativo demandado, é aquele que será capaz de suprir 

unidades hospitalares de pronto atendimento e básicas de saúde para equipar seus profissionais 

no combate a pandemia de COVID-19. Trata-se de quantidade suficiente para distribuir aos 

profissionais e atender à demanda do município até o dia 31 de dezembro de 2021 , baseado no 

quantitativo aproximado total que havia sido solicitado no memorando Nº 00295/2021. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Em virtude situação emergencial pandêmica que vivemos, nos termos do inciso IV 

do art. 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e dos demais normativos supracitados, 

além da Medida Provisória 1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021, que também trata da matéria de 

aquisição para insumos de combate ao COVID-19. 

Em conformidade MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021 

em seu Capítulo II, conforme transcrição abaixo: 

CAPÍTULO II 

DA DISPENSA DE LI 
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Art. 3° Nos processos de dispensa de 

licitação decorrentes do disposto no inciso I do 

caput do art. 2°, presumem-se comprovadas a: 

( ... ) 
III - existência de risco à segurança de 

pessoas, de obras, de prestação de serviços, de 

equipamentos e de outros bens, públicos ou 

particulares; e 

E, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011 , o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição. 

Considerando, então, a urgência que o caso (pandemia) requer e, ainda, pode-se 

caracterizar a situação atual como situação de emergência com necessidade de pronto 

atendimento ou enquanto perdurar a pandemia e seus efeitos, com risco de segurança e de morte 

para os profissionais da linha de enfrentamento ao COVID-19 e com clara limitação da 

contratação para atendimento da demanda existente de acordo com o Art. 3°, inciso IV, que reza 

que devemos limitar a "contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência". 

Ressalta-se que todos os ritos legais procedimentais serão cumpridos e respeitados, 

atendendo a todos os normativos pertinentes à matéria da contratação. 

Atenciosamente, 

Equador/RN, em 17 de setembro de 2021. 

Vitoria Etelv I o Bulcão 
Port. O 8/2021 

CPF: 967.145.494-15 
Secretário (a) de Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS 
PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

1.0 . DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Em virtude situação emergencial pandêmica que vivemos , nos termos do inciso IV do 
art . 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e dos demais normativos supracitados, além 
da Medida Provisória 1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021, que também trata da matéria de aquisição para 
insumos de combata ao COVID-19. Em conformidade MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.047 , DE 3 DE MAIO DE 2021 
em seu Capítulo II, conforme transcrição abaixo: CAPÍTULO II DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 3° 
Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso Ido caput do art. 2° , 
presumem-se comprovadas a : ( ... ) III - existência de risco à segurança da pessoas, de obras, de 
prestação de serviços , de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e E, no que 
couber, além das informações previstas no§ 3° do art. 8° da Lei nº 12 . 527, de 18 de novembro 
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. Considerando, então, a 
urgência que o caso (pandemia) requer e , ainda, poda-se caracterizar a situação atual como 
situação de emergência com necessidade de pronto atendimento ou enquanto perdurar a pandemia e 
seus efeitos , com risco de segurança e da morte para os profissionais da linha da enfrantamanto 
ao COVID-19 a com clara limitação da contratação para atendimento da demanda existente de acordo 
com o Art . 3°, inciso IV, que reza que devemos limitar a contratação à parcela necessária ao 
atendimento da situação de emergência. Ressalta-se que todos os ritos legais procedimentais 
serão cumpridos e respeitados, atendendo a todos os normativos pertinentes à matéria da 
contratação. 
1. 2 . O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0 . DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

C:ODIGO 
1 
2 
3 

4 

i DISCRIMINAÇAO I OBS I UNIDADE i QUANTIDADE ! 
!Avental _!!<;)_:lp~_talar TNT Gramatura 4E.!_ com manga longa, com amarra de ~ ... ~--····..;PC;..;..;Tc..-_,.i__ -3oõj 
:Lençol descartável com elástico! 2,, 00 x O, 90 cm, confeccionado com mat '. .. : .. '. l.. . ... PCT 1 300) 
Macacão impermeável, manga longa, com elásticos no capuz, punhos, cint ' UND. · 100 

}~_<:>!_~ _profission~~ em !'~Ç.! Úpogalochas, cor branca,- .~.!:.º curto;-· com f ) ••• I UND. 20! 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Equador - RN, 

VITORIA ETELVIN 

tembro de 2021. 

UJO BULCAO 
Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO 
COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Em virtude situação emergencial pandêmica que vivemos, nos 
termos do inciso IV do art. 24 da Lei Federal 8. 666 de 21 de junho de 1993 e dos demais normativos 
supracitados, além da Medida Provisória 1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021, que também trata da matéria 
de aquisição para insumos de combate ao COVID-19 . Em conformidade MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.047, 
DE 3 DE MAIO DE 2021 em seu Capítulo II, conforme transcrição abaixo: CAPÍTULO II DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Art. 3° Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso I 
do caput do art. 2°, presumem-se comprovadas a : (. :. ) III - existência de risco à segurança de 
pessoas, de obras, de prestação de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou 
particulares; e E , no que couber , além das informações previstas no§ 3° do art. 8° da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 
aquisiçao. Considerando, então, a urgência que o caso (pandemia) requer e, ainda, pode-se 
caracterizar a situação atual como situação de emergência com necessidade de pronto atendimento 
ou enquanto perdurar a pandemia e seus efeitos , com risco de segurança e de morte para os 
profissionais da linha de enfrentamento ao COVID-19 e com clara limitação da contratação para 
atendimento da demanda existente de acordo com o Art . 3°, inciso IV, que reza que devemos limitar 
a contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. Ressalta-se que 
todos os ritos legais procedimentais serão cumpridos e respeitados, atendendo a todos os 
normativos pertinentes à matéria da contratação. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO' 
ETP 1 

~!~CRIMINAÇÃO 
---··-···"'"'r-----,---

UNIDADE <QUANTIDADE 
!Aventai Hospitalar TNT Gramatura 40, com manga longa, com amarra de tiras naJ PCT . ---300! 

ETP 2 

ETP 3 

\cintura e pescoço. ( Pacote com 10 Unidades.) ____ ! 
'Lençol descartável com elástico, 2, 00 x O, g·Ó~, -·~n-feccionado com.mat;-r'-i _a_l ,___P_C_T _ _, _____ 3_0_,0i 

não estéril, hipoalérgico e atóxico. (Pacote com 10 Unidades.) 1 1 
Macacão impermê-áve1:·-·;;ã;ga longa, comclásticos no capuz, pÜnhos, cintura e UND, j 100/ 
tornozelos, confeccionado em polietileno laminado, gramatura 50g/m 2 • 

ETP 4 
. Tamanhos G e GG. (Pacotes com 5 unidades t .-
,Bota profissional em PVC, tipo galochas, cor branca, cano curto, com forro, 
'sem biqueira, solado antiderrapante. Tamanhos 40/41/42. 

UND. 201 
' 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorroga p o r períodos sucessivos, 
desde que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentam n da pandemia da covid-
19 , conforme o disposto no Art. 14 da MP 1 . 047/21 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e ainda, especialmente, a Medida Provisória nº 1.047, de 03 de maio de 2021. 
uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6 . Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
o quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem corno considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, 
com consequente perda de economia de escala. 

? . Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

a . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 
INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por períodos sucessivos, desde que vantajosos, e 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19, conforme o disposto 
no Art. 14 da MP 1.047/21. 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 

- A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 59.499,00: 

CODIGO 

ETP 1 

ETP 2 

ETP 3 

ETP 4 

!?IS_C:~-~?0 
'Avental Hospitalar TNT Gramatura 40, com mangai 
llonga, com amarra de tiras na cintura e pescoço. 
~cote com 10 U~de~---------

(Lençol descartável com elástico, 2, 00 x O, 90 cm, 
iconfeccionado com material não estéril, 
~ o~érgic~ e atóxico. (Pacote com 10 Unidades.) 
:Macacão impermeável, manga longa, com elásticos n~ 
tcapuz, punhos, cintura e tornozelos, confeccionad~ 
·em polietileno laminado, gramatura 50g/m 2 • Tamanhos! 
~ e GG. (Pacotes com 5 unidades). 
;Bota profissional em PVC, tipo~··gãlochas, cor brà~ca, 
icano curto, com forro, sem biqueira, soladol 
!antiderrapante. Tamanhos 40/41/42. ' 

UNIDADI( l QUANTIDADB I p . mttTÁRl:O 1 
PCT 1 300 91, 68 

• 1 

PCT . 3()~ 25, Os[ 

UNO. 237, 2E 

UNO. 20 

___ __;;Total. 

10.Descrição da solução como um todo 

P. TOTAL ·1 
27.504,0õl 

7.515,001 

23. 728, õõl 

752,001 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO 
MUNI CÍCPIO. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada. 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o obj to da contração 
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser li · do . Compras, 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos i te s, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a li com vistas 
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ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens , conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 
INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços, com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas-, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois , desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, bem como considerand os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pre en ida . 
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Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Equador - RN , 

VITORIA ETELV 
Secretário(a ) 

de 2021. 

BULCAO 
Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA 
UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENT AMENTO AO COVID-19 
DO MUNICÍCPIO. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências 
que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses 
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

- 2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

Equador - RN, Setembro de 2021. 

Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . 0 . DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO. PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO . 

2.0 . JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2 .1.1.A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Em virtude situação emergencial pandêmica que vivemos , nos termos do inciso IV do 
art . 24 da Lei Federal 8 . 666 de 21 de junho de 1993 e dos demais normativos supracitados , além 
da Medida Provisória 1 . 047 , DE 3 DE MAIO DE 2021, que também trata da matéria de aquisição para 
insumos de combate ao COVID-19 . Em conformidade MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1 . 047, DE 3 DE MAIO DE 2021 
em seu Capítulo II , conforme transcrição abaixo : CAPÍTULO II DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Art . 3° 
Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso Ido caput do art. 2° , 
presumem-se comprovadas a: ( . . . ) III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de 
prestação de serviços , de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares ; e E, no que 
couber , além das informações previstas no§ 3° do art . 8° da Lei nº 12 . 527 , de 18 de novembro 
de 2011 , o nome do contratado , o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil , o prazo 
contratual , o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição . Considerando , então , a 
urgência que o caso (pandemia) requer e , ainda, pode-se caracterizar a situação atual como 
situação de emergência com necessidade de pronto atendimento ou enquanto perdurar a pandemia e 
seus efeitos , com risco de segurança e de morte para os profissionais da linha de enfrentamento 
ao COVID-19 e com clara limitação da contratação para atendimento da demanda existente de acordo 
com o Art . 3° , inciso IV, que reza que devemos limitar a contratação à parcela necessária ao 
atendimento da situação da emergência . Ressalta-se que todos os ritos legais procedimentais 
serão cumpridos e respeitados , atendendo a todos os normativos pertinentes à matéria da 
contratação. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2 . 2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente. 

3 . 0 . DA COMPRA e 3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO 
1 

2 

3 

4 

•• A••-- • •A-••••-•-

DISCRIMINAÇÃO_. 
lAvental Hospitalar TNT Gramatura 40, com manga longa, com amarra de tiras na 
'cintura e pescoço. (Pacote com 10 Unidades.) 
:Lençol descartável com elástico, 2,00 x 0 , 90 cm, confeccionado com material 

__ mão estéril, hipoalérgico e atóxico. (Pacote com 10 Unidades.) 
jMacacão impermeável, manga longa, com elásticos no capuz, punhos, cintura ~ 
!tornozelos, confeccionado em polietileno laminado, gramatura 50g/m 2 • 

Tamanhos G e GG. (Pacotes com 5 unidades_)~·--·-------
13ota profissional em PVC, tipo galochas, cor branca, cano curto, com forro, 
'sem biqueira, solado antMerrjipante_. Tamanhos 40/41/42. 

4 . 0 .00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

UNIDADE ' QUANTIDADE l ~--••'•••' •--•-~•-tM-A ,u,-··•••••••=, ,,,..,_,,,,,~ A•1 

PCT . 300; 

PCT 

UND. 

UND. 

300i 

1óõ1 

20 

4 .1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV , do Art. 49 , do mesmo diploma legal : Licitação dispensável - Art . 2º, I , 
da Medida Provisória nº 1.047/21. 
4. 2 .No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante que se 
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação , inclusive as 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5 . 0 .DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 .1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto 
cláusulas do respectivo contrato ou outros 

as 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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5.2.Proporcionar ao Contratado - todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5. 3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6 . 2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6. 6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

7 . 0 . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1 . 0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses , considerado da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por períodos sucessivos, 
desde que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-
19, conforme o disposto no Art. 14 da MP 1.047/21. 

8 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8. 2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 

10.0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificaç ã o 
relação dos documentos essenciais limitar-se-

' e · c a e econômico-financeira do licitante, a 

d ida nos Art,~ 3. 
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11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso, às disposições dos Arts . 73 a 76, da Lei 8.666/93, 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 .1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

14 . 0 . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N " VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX + 100) + 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação en t~o em v igor. 

Equador - RN, l t embro de 2021. 

BULCAO 
Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA 
UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 
DO MUNICÍCPIO. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1. O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

- 2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN, 17 de Setembro de 2021. 

CLE~ E 0 &®Â 
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO 
MUNICÍCPIO. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Setembro de 2021 . 

CÓDÍGO 
1 

DISCRDaNAÇAO_ --"-------------+--UN_ IDAD __ B-+-[QUANT=-__ I_DAD __ B.....;.._P_._UNJ:_ TAlU __ o~_P_. _TOTAL __ -4 

)Avental Hospitalar TNT Gramatura 40, com manga! PCT 300 91, 68 27. 504, 00! 
)longa, com amarra de tiras na cintura e pescoço. 

2 
(Pacote com 10 Unidades. J ~ 

:Lençol descartável com êlástico, 2, 00 x O, 90 cm, PCT 300

1
·- 25 , 05 7 . 515, OOl 

/confeccionado com material não estéril, 
í!l.=!:.P..9.~l~ l:_2,~-~..9. e atóxico. (Pacote com 10 Unidades.) ___l_ -1 
!Macacão impermeável, manga longa, com elásticos n UND. -···-··1Ô-Ô1j•---2-37-;zãí--23.728, ÕOI 3 

4 

/capuz, punhos, cintura e tornozelos, confeccionad~ 
jem polietileno laminado, gramatura 50g/m2 • Tamanhosl 
IG e GG . (Pacotes com 5 unidades). ' 
jBota profissional em PVC, tipo galochas, cor b r anca, 
,cano curto, com forro, sem biqueira, solado! 
;antiderrapante. Tamanhos 40/41/42. l 

3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 59.499,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

UND. 2 Cl 37, 61} 752, 00 

59.499,0J 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
4 . 2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4. 3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos e fe i tos financeiros do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4 .9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo d e t r inta ct· do 
período de adimplemento. 

Equador - RN , 

VITORIA ETELV 
Secretário(a ) 

etembro de 2021. 

RAUJO BULCAO 
Saúde 
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JR EQUIPAMENTOS COMERCIO E ATACADO 

CNPJ/CPF 14.008.942/0001-20 

1 PEDIDO DE ORÇAMENTO 

Cliente 02578 CLIENTE BALCAO DINHEIRO 

Endereço . 1 

Telefones (84 )3321 -2699 

Fax (84)3316-8004 

Tab. 1 

Cidade MOSSORO RN 59000-000 CNPJ/CPF 405.329.050-32 lnsc. Estadual 

RG: Telefones 

(84)3321 -4698 

Página 1 de 1 

E-1 16:23:391 

Pedido 13040 

Dt. Emissão 16/09/2021 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. CLASSIF. FISCAL QTDE. PRS-UNIT. SUB-TOTAL RS 

3139 MACACAO PROTECAO QUIMICA BRANCO G VICSA UNO 62101000 

3138 MACACAO PROTECAO QUIMICA BRANCO XG VICSA UNO 62101000 

0753 BOTA PVC EXTRA CURTO BRANCA N40 PAR 64019200 

0752 BOTA PVC EXTRA CURTO BRANCA N42 PAR 64019200 

0750 BOTA PVC EXTRA CURTO BRANCA N41 PAR 64019200 

ORCAMENTO VALIDO POR 2 DIAS OU ENQUANTO DURAR O ESTOQUE 

Pedido 13040 Total (R$)3.430,00 Condição:A VISTA 

30,00 

30,00 

7,00 

6,00 

7,00 

Sub-Total (R$) 

Desc. (R$) 

Desc. (%) 

Taxas (R$) 

Total (R$) 

45,00 

45,00 

36,50 

36,50 

36,50 

1.350,00 

1.350,00 

255,50 

219,00 

255,50 

3.430,00 1 
0,00 
0,00 
0,00 

3.430,00 

Recebido por: Autorização: 

Vendedor: EDNARDO Assinatura do Cliente 
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~1?-,\li./1..NENTt: 
RES: COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PRO 1AO <?~~ 
INDIVIDUAL r ~ 

o 'S;. 
c..>Fls.~o 

De: vendas01@jrequipamentosrn.com.br ".'~ 

Para: cplequador_rn@yahoo.com.br RUBRICA 

Data: quinta-feira, 16 de setembro de 2021 16:35 BRT · · · : .. 

Boa tarde ... 

Segue anexo cotação solicitada 

Atenciosamente ... 

JR EQUIPAMEM'OS 
···~™.ll;li'-

EDNARDO. MONTEIRO 

CJ_,..,_ot~pamentown.c-.lw 

-ndu01Jr-qulpamento• 

84 33121•2899 $498713-4880 

De: Cpl Equador <cplequador_rn@yahoo.com.br> 
Enviada em: quinta-feira, 16 de setembro de 2021 09:22 
Para: lo.soares@uol.com.br; casadasbotinas@outlook.com; gj@gjnet.com.br; socompar@gmail.com; 
vendas@natalepis.com.br; vendas@mossoroepi.com.br; vendas03@epicenterm.com.br; 
vendas01@jrequipamentosrn.com.br; campesc@hotmail.com; r.amaterialdeconstrucao@gmail.com; 
rclaudianome@gmail.com; mercadinhodantas@live.com; cantalicematerial.ind@gmail.com 
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Bom dia. 

Cumprimentando-o(a), sirvo-me do presente para solicitar.prQposta comercial com vistas a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual para os colaboradores desta Prefeitura, conforme detalhamento 
anexado. 

Para tanto, pedimos que seja preenchido o modelo anexado ou ainda que seja emitida a proposta atendendo 
aos padrões mínimos de prazo e condições nele estipulado. 



Cordialmente, 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84)3475-0001 

,--~~ 

,--~ 

EQUADOR.pdf 

,J02.3 1rB 

EQUADOR 16-09.pdf 

18ii.4kB 
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[II] 
H OSP MEDICAL 
Cométdo de Material Médico e Medicamentos Hospitalares LTOA 

4iW,NENrià~ 
/4~ ~~ 

r':J ~ 
-::,! :;,A 

·~ 1=, t 
(8 Fls.~ e;· I 

HOSIMIIXW ·CO~ll!MA111IAllliÍJl(O!~ ) 
RUA MANOEL ElPIDIO, N' 87 /A· BAIRRO: PENEDO· CAKO/Rf\ CE~ SlJOO-~ 

TElffONf: !84)98124-7844 E-MAl~~om 
CNPJ: 33. 160.739M!HO INSC. ESTADUAL: 20512.809-2 

Á Secretaria Municipal de Saúde de Equador /RN 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

PROPOSTA DE PRECOS 

DESCRIÇÃO/ESPECIRCAÇÃO UNID. QUANT. 

Aventa l Hospitalar TNT Gramatura 40, com manga longa, com 

amarra de t iras na cintu ra e pescoço. (Pacote com 1 O Unidades.) 
Pct 100 

Lençol descartável com elástico, 2,00 x 0,90 cm, confeccionado 

com material não estéri l, hipoalérgico e atóxico. (Pacote com 1 O Unid. 100 

Unidades.) (EM ESTOOUE 88 PCTS /10UNDl 
Macacão impermeável, manga longa, com elást icos no capuz, 

punhos, cintura e tornozelos, confeccionado em polietileno 
Unid. 

laminado, gramatura 50g/ m2
• Tamanhos G e GG. {Pacotes com 5 

60 

unirbrlps) 
Bota profissional em PVC, t ipo galochas, cor branca, cano curto, 

com forro, sem biqueira, solado antiderrapante. Tamanhos Unid. 20 

40/41/42. 
Valor Total da Proposta: 
Seis mil duzentos e setenta e um reais 

Validade da proposta: 07 (Sete) dias 
Validade dos produtos: 12 meses 
Caicó/RN, 17 de Setembro de 2021 
expedicao@hospmedical.com 

MARCA 
P. 

UNITÁRIO 
P. TOTAL 

KASMED R$ 48,60 R$ 4.860,00 

OLIMED R$ 14, 11 R$ 1.411,00 

R$ -

R$ -

R$ 6.271,00 



Re: Cotaçao de EPIS 

i)e HOSP MEDICAL (hospmedicallicita@gmail.com) 

P&a cplequador _rn@yahoo.com.br 

Data sexta-feira, 17 de setembro de 2021 13:35 BRT 

Bua tarde, 
Segue cm :mexo a pcsyuis:1 solicitada. 

C01Il :>JJC-\DO: 

Com o intuito de melhor comunicação entre esti empresa, seus fornecedores e clientes a partir de hoje 17 
Je agosto de 2021, passaremos a utilizar E-mail Institucional. Certos da compreensão de todos solicitamos 
que toda correspondência enviada por F-mail seja direcionada para o setor competente conforme 
discriminado abaixo. 

COMPRAS: .Q.2.WP,ra.s.@hillpmedica!.com 
F1:\iA'.\: CEIRO: financein i@hospmeclical.com 
Yl ~t\D:\S: ven<las@hospmeclical.com 
PESQl'ISAS: cxpedicao@hospmedical.com 
E~TRADA DE ~IERCADORIA: entradas@hospmcdical.com 
E-\TURA1_IENTO: faturamento@hosP-medical.com 
FAR.\L-\C~l'TICO: farmaceutico@hospmedical.com 
LICITAÇ~O E CONTRATOS: licitacaol@hosP-medical.com 
LICITAÇAO E CONTRATOS: licitacao02@hospmedical.com 

;\ tcnciosamente, 
Hosp. Medical 
(84) 98124-7844 

Em sex .. 17 de set. de 2021 às 11 :30, Cpl Equador <rnleguador m@yahoo.com.br> escreveu: 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
( 84 )3475-0001 

EQUADOR 170921.pdf 

70.1 kB 



RE: COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL 

.A.R Fardamentos e EPI (lo .soares@uol.com.br) 

').; .. 1. cplequador_rn@yahoo.com.br 

··· ,t,; quinla-feira, 16 de setembro de 2021 13:16 BRT 

60 - Macacão Tayvec lmpermiável CA: 20662 ( $27,00) = $1.620,00 total 

AR Fardamentos e Epis. 
Av. Interventor Mario Camara, 2439, Dix Sept Rosado, Natal/RN 
Telefones: (84) 98895-5604 / 3222-0211 
Email: lo.soares@uol.com.br 

De: "Cpl Equador" <cplequador_rn@yahoo.com.br> 
Enviada: 2021/09/16 09:22:23 
Para: lo.soares@uol.com.br, casadasbotinas@outlook.com, gj@gjnet.com.br, socompar@gmail.com, 
vendas@natalepis.com.br, vendas@mossoroepi.com.br, vendas03@epicenterrn.com.br, 
vendas01@jrequipamentosrn.com.br, campesc@hotmail.com, r.amaterialdeconstrucao@gmail.com, 
rclaudianome@gmail.com, mercadinhodantas@live.com, cantalicematerial.ind@gmail.com 
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Bom dia. 

Cumprimentando-o(a), sirvo-me do presente para solicitar proposta comercial com vistas a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual para os colaboradores desta Prefeitura, conforme detalhamento anexado. 
Para tanto, pedimos que seja preenchido o modelo anexado ou ainda que seja emitida a proposta atendendo 
aos padrões mínimos de prazo e condições nele estipulado. 

Cordialmente. 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84 )34 75-0001 



• t, 

ENDOMED COM E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA 
RUA: TEIXEIRA DE FREITAS, 552-CENTENÁRIO CAMPINA GRANDE- PB-CEP: 58.428-060 

FONE: (83)3343-9001/9003 Celular: (83) 98705-8669 E-mail: endomed.ne@gmail.com 
C.N.P.J.: 70.104.344/0001-26- INSC.EST. 16.102.794-6 - INSC.MUN.: 032.382-7 

Campina Grande PB; 17 de setembro de 2021 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EQlJADORRN 

ITE'\f 

01 

02 

03 

04 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

PRODUTO 
A \Cntal Hospitalar ThT Gramatura 40, com manga longa. com amarra de 
tiras na cintura e pescoço. (Pacote com 10 Unidades.) 

Lençol descartáwl com elástico, 2,00 x 0,90 cm, confeccionado com 
material não estéril hipoalérgico e atóxico. (Pacote com 10 Unidades.) 

Macacão impermeável, manga longa. com elásticos no capuz, punhos, 
cintura e tornozelos, confeccionado em polietileno laminado. grarnatura 
50glm'. Tamanhos G e GG. (Pacotes com S unidades). 

Bota profissional em PVC, tipo galochas, cor branca, cano curto, com 
forro. sem biqueira, solado antiderrapante. Tamanhos 40/41/42. 

TOTAL 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

vinte e dois mil, novecentos e oitenta reais 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: Imediato 

UND Ql!ANT V.UNIT V.TOTAL 

UNIDADE 100 57,00 5700,00 

UNIDADE 100 28.00 2800,00 

l lNIDADE 60 230,00 13800,00 

UNIDADE 20 34,00 680,00 

22980,00 



e 

e 

Cirufarma Comercial Ltda. 
Produtos Cirúrgicos, Médico-Hospitalares e Medicamentos 

Rua Pre~idente Quaresma, 1105-Alecrim - Cep: 59.031-100 
CNPJ(MF) 40.787.152/0001-09- Insc.Estadual: 20.036.030-2 

Telefax: (84) 3213-6146 -fones: (84) 3213-6549-3213-6910 - 3223-9437 

E-mail: cirufar@terra.com.br 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 

Item Discriminação Unid. Qtde. 

Avental Hospitalar TNT 
Gramatura 40, com manga longa, 
com amarra de tiras na cintura 

100 1 
(Pacote 10 

Pct 
e pescoço. com 
Unidades.) 

Lençol descartável com 
elástico, 2,00 X 0,90 cm, 
confeccionado com material não 

2 estéril, hipoalérgico e Unid. 100 

atóxico. (Pacote com 10 
Unidades.) 

Macacão i mpermeável, manga 
longa, com elásticos no capuz, 
punhos, cintura e tornozelos , 
confeccionado em polietileno 

3 laminado , gramatura 50g/m 2 • Unid . 60 
Tamanhos G e GG . (Pacotes com 
5 unidades) . 

Bota profiss i onal em PVC , t ipo 
galochas, cor branca, cano 
curto, com forro , sem 

4 biqueira, solado Unid. 20 

antiderrapante. Tamanhos 
40/41/42. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

NATAL, 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

Laudictia F da <:OS~ Hnrp 
ücrmtc <k attndtllll'.nto 

VLR 
VLR TOTAL 

UNIT. 

R$ 181,20 R$ 18.120,00 

R$ 18,48 R$ 1.848,00 

R$ -

R$ -

R$ 19.968,00 

Aõ.787.152/0001-391 
CUWFARIACOIUCW. LTDA 
RuaFla.ClulliNRll,1105·Ailavn 

· ' ·CIPJ8'0't•100 L •l ' Nattlntt,i .J 



Pesquisa mercadológica 

'.)e cirufarmavendas@terra.com.br 

P,ir·,1 cplequador_rn@yahoo.com.br 

D,,ta: quarta-feira, 22 de setembro de 2021 08:29 BRT 

Bom dial 

Conforme solicitado , segue anexo pesquisa mercadológica. Em caso de dúvidas, permanecemos a disposição. 

Att .. 

Cirufarma 

ESTIMATIVA PREF. EQUADOR 22.09.2021 .xlsx 

98kB 



.J 

Cl' Ç.,~.Ç.tQ.~ ~ E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA 
CICPI, ~2.5'1.7JS!000H0 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR-RN 
SETOR DE COMPRAS 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 

A CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR 
LTDA, SITUADA NA RUA PARÁ, 261 BAIRRO NEÓPOLIS NATAL-RN-CEP: 59080-160, 
TNSCRITA NO CNPJ 42.591.738/0001-10, APÓS VERIFICAR A SOLICITAÇÃO DE 
COTAÇÃO. DECLARA EXPRESSAMENTE QUE PROPÕE FORNECER, SOB SUA 
INTEGRAL RESPONSABILIDADE, O OBJETO RELACIONADO ABAIXO: 

A ventai Hospitalar TNT Gramatura MEDIX PACOTE 100 R$ R$ 
40, com manga longa, com aman-a 79,90 7.990,00 
de tiras na cintura e pescoço. 
(Pacote com I O Unidades.) 

2 Lençol descartável com elástico, HNDESC UNO 100 R$ R$ 
2.00 x 0,90 cm. confeccionado com 39,60 3960,00 
material não estéril, hipoalérgico e 
atóxico. (Pacote com 10 Unidades.) 

3 Macacão impermeável. manga MAXDESCARTE UND 60 R$ R$ 
lo 71,82 4.309,20 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 17.857,20 (DEZESSETE MIL, OITOCENTOS REAIS E VINTE 
CENTAVOS), INCLUINDO TODOS OS CUSTOS INDIRETOS, TAIS COMO: IMPOSTOS. TAXAS, FRETES, 
SEGUROS. 

RESPONSÁVEL LEGAL: ELJSON ANTÔNIO DE AZEVEDO CPF: 010.238214-00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90DJAS 

N AT AL-RN, 23 de setembro de 2021 

CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR 
CNPJ: 42.591.738/0001-10 

e RUA PARA/ Nº 261 
BAIRRO NEÓl'OLIS 

NAIAl/lN 
e dlstrlbuldoracactos@gmoil.com 

Ir'\ (84} 9 ??n-0465 
~ (84) 9 8145-8081 



23/09/2021 12: 15 Yahoo Mail - Re: Cotaçao de EPIS 
4 

' Re: Cotaçao de EPIS 

L'i::' Cactos Distribuidora (distribuidoracactos@gmail.com) 

i\.11:i: cplequador_rn@yahoo.com.br 

Data: quinta-feira, 23 de setembro de 2021 12:11 BRT 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR-RN 
SETOR DE COMPRAS 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Boa tarde, 

Segue em anexo nossa proposta comercial conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

Cactos Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalar Lida. 
42.591. 738/0001-1 O 

Em sex., 17 de set. de 2021 às 11 :30, Cpl Equador <rnleguador rn@yahoo.com.br> escreveu : 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84 )34 75-0001 

1/1 



OBJETO : 

~~-
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO 
MUNICÍCPIO. 

1 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO f;
----

I D !QTDE FORNECEDOR 

com manga PC_T_~,-~ 300 ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 

MARCA 

Avental Hospitalar TNT Gramatura 40, 
longa, com amarra de tiras na cintura 
(Pacote com 10 Unidades.) 

e pescoço. 

Lençol descartável com elástico, 2,00 
confeccionado com material não 
hipoalérgico e atóxico. (Pacote 
Unidades.) 

x o, 90 cm, PCT 
estéril, 
com 10 

Macacão impermeável , manga longa, com elásticos 
no capuz, punhos, cintura e tornozelos, 
confeccionado em polietileno laminado , gramatura 
50g/m 2 • Tamanhos G e GG. (Pacotes com 5 
unidades) . 

Bota profissional em PVC, tipo galochas , cor 
branca, cano curto , com forro , sem biqueira, 
solado antiderrapante. Tamanhos 40/41/42 . 

UND. 

UND . 

·i CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALAR LTDA 

~UFARMA COMERCIAL_ LT_D_A ______ _ 

HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 

1 
l 

MEDICAMENTOS HO 

MÍHD«> 57,oo; 

300 CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 

11.ioo,ool ..,.,,.. I 
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 

CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALAR LTDA 

HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICAMENTOS HO 

MÍNIMO 18,48! 

MEDICO E 

s . 544,'oO I MÉDIAS 

100 AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA 

IJR EQUIPAMENTOS COMERCIO E ATACADO LTDA 

ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 

CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALAR LTDA 

-
MÍNIMO 135 , 00 13 . 500 , 00 MÉDIAS 

20 i ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 

' !JR EQUIPAMENTOS COMERCIO E ATACADO LTDA 

:CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALAR LTDA 

MÍNIMO 34,00 680, 00 MÉDIAS 

PREÇO UNIT . 

57,00 

79,90, 

---~--1~ 
18~ 

14 . 580,00 

3.724,53 
1 

18,48 1 

28,00 

39 , 60 

4.233,00 

1.079, 77 
'••~N• 

135,00 

225,00 i 

50,13 

PREÇO TOTAL 

17 .100, 00 

23.970,00 

54.360,00 

4.374.000,00 

1.117.359,00 

5.544,00 

8 . 400,00 

11. 880, 00 

1.269. 900,00 

323 . 931,00 

13.500,00 

22.500 , 00 

23.000,00 

35.910,00 

23.728,00 

680,00 

730,00 

1.598,00 

1.002, 60 ' 



CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL TELEFONE 

140ílR942000120 JR EQUIPAMENTOS COMERCIO E ATACADO LTDA 84 3321-2699 

331G0739000110 
HOSP MELlCAL COMERCIO DE MATERIAL 

84 
qq

93
_

4588 
ME['ICO E !•lEDICAMEtJTOS HO 

40460697000106 A P FARUAMENTOS E EPlS LTDA 

407871S'.'000109 CIFUF'ARMI, COMERCIAL LTDA 

~4 9621-8970 

084 2136-910 

42591'138000110 

70104344000126 

CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
84 9418

_
3015 

MATERIAIS HOSPITALAR LTDA 

ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 
83 3321-5048 
(83) 334 

DADOS DOS FORNECEDORES 

ENDEREÇO 

> 
AV ALBEP.TO MARANHAU, .1240 **'****' 

RUA MANGEL ELPIDIO, 87 ANEXO A 

PC MARECHAL DEODORO, 2894 SALA 108 

R PRESIDENTE QUARESMA, 1105 1001 E 1105 

/ R TEIXEIRA DE FREITAS, 552 

LilJaiJM½ 
CPF nº 044.256.104-07 

Chefe de divisão de compras 

BAIRRO MUNICIPIO UF 

C1'NTl·'.U MOSSOPl 1 RN 

PE!JE[H' r;AICO RN 

lJEUPCJLIS tJATAL RN 

ALECPlM UATAL RN 

NEUPOLIS UATAL RN 

CENTF.NARIO CAMPINA GRANDE PB 



DESPACHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABlNE E DO PREFEf O 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da Secretaria de Saúde foi 

devidamente justificada e atende ao princípio do interesse público, autorizo a 

continuidade do processo em questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a solicitação do 

titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da contratação 

em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a proceder autuação e 

numeração do presente processo administrativo nos termos dos incisos I a IV do art.9° 

da Resolução 028/2020-TCE/RN. 

Equador/RN; em 17 de setembro de 2021. 

CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 
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1 N F O R M A Ç Ã O { ~ Fls. 
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Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Sen 

informo à existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para 

realização da despesa pretendida, na classificação orçamentária: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE 
SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

02.070-SECRETARIA DE SAUDE 
02070.10.302.0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 211 
3.3.90.30.36.00-OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR-214 
02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00-OUTRO MATERIAL DE CONSUMO-214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.301.0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DA COVID-2019 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00-OUTRO MATERIAL DE CONSUMO-214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta 

Município para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

SERGI 

Contador 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABI DOPREFEITO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE 

ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos termos 

do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos 

termos do art. 10°, VI da Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso 

li, da Lei Complementar nº 101/00. 

Equador/RN; em 17 de Setembro de 2021. 

CPF: 34.148.724-47 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DI SPEN SA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATI VO Nº 210924DP00083 

Rea li zação do r e f e rido processo de cont ratação direta obj etivando: 

Or~gem : Secretaria de Saúde 

Objeto : AQUIS IÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO IND I VIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS os 
PROFIS ISONAIS DE SAÚDE E DE EN FRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO . 

Pr otocolo : Observado o dispos t o na leg i slação pertinente , bem como os e l ementos que i ns truem os 
a utos , em es pecial a justi f i cativa para a necessidade da ciemanda r equer ida e pr i ncipa l mente a 
devida autorização para a f ormali z ação da referida contratação dire ta por Dispensa de Lic i tação , 
nos termos do Art. 2º , I , da Medida Provisór i a nº 1 . 047/21. 

DISPENSA Nº DP00083/2021 - 24/09/2021 

Procedimento: Aos autos do p r ocesso o r a protocolado e numerado , o qua l está i n struído com a 
auto r ização r espectiva , a i nd i cação sucint a de seu obj eto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devi da autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federa l n º 
8 . 666/93 a l terada , serão j untados oportun amente a s considerações , a compe t e nte exposição de 
motivos e seus elementos constitut ivos , inclusive a correspondente minuta d o contrat o , que 
poste r i ormente deverão se r submetidos à aprec i ação da Au to r idade Superior bem como d a Assessoria 
Jurídica . 

Equador - RN, tembro de 2021 . 

BU LCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210924DP00083 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS 
PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos 
do Art. 2º, I, da Medida Provisória nº 1.047/21, com justificativa para a necessidade da 
contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de existir a 
respectiva disponibilidade orçamentária. 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 2°, I, da MP nº 1.047/21. 

Dispensa nº DP00083/2021 - 24/09/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 
instruido com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 
alterada; serão juntados oportunamente as considerações, a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Juridica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria de Saúde. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Saúde, a qual indicará, 
necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do fornecedor ou executante e a 
justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida, os autos devidamente 
instruidos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e 
publicação na imprensa oficial, conforme as disposições do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do mesmo diploma legal; e ainda o 
atendimento das exigências do Art. 10, da MP 1 . 047/21: 

• Elementos do processo ora autuado. 

Equador - RN, 

VITORIA ETELV 
Secretário(a ) 

e tembro de 2021. 

AUJO BULCAO 
Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP00083/2021 

1.0 - OBJETO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS 
DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

2 . 0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Saúde - após considerar os aspectos e a singularidade da 
presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser 
dispensável a licitação. Salienta-se que, conforme informado, o caso é de emergência: Lei nº 
1047 - 03/05/2021 . 

3 . O - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 2°, I, da 
Medida Provisória nº 1.047/21 : 

"Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória, fica a administração pública dos entes 
federativos, de todos os Poderes e dos órgãos constitucionalmente autônomos autorizada a, nos 
termos desta Medida Provisória: 
I - dispensar a licitação; . .. " 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único, bem como no Art. 61, todos do referido diploma legal; e ainda o atendimento das exigências 
do Art. 10, da MP 1.047/21. 

Equador - RN, 27 de Setembro de 2021. 

VITORIA ETELVI BULCAO 
Saúde 



MINUTA DO CONTRATO 

DISPENSA Nº DP00083/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210924DP00083 

CONTRATO Nº: .... / ... -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E ......... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08.086.225/0001-14, neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas , Casado, Professor, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ - ......... - ... , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por . . . . residente e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 
CPF nº ......... , Carteira de Identidade nº .... , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DP00083/2021, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e ainda, 
especialmente, a Mediada Provisória nº 1.047, de 03 de maio de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS 
PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DP00083/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
02.070- SECRETARIA DE SAUDE 
02070.10.302.0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
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3.3 . 90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 211 
3.3.90.30.36.00 OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 214 
02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.301.0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DA COVID-2019 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3 . 90.30 . 00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada por períodos sucessivos, desde que vantajosos, e enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19, conforme o disposto no Art . 14 
da MP 1. O 4 7 / 21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar , no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8 . 666/93. 
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O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais iniciais , acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado , limitados a até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Art. 13 , da MP 1.047/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN, ... de ......... . ..... de .... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DP00083/2021 

Equador - RN , 29 de Setembro de 2021 . 

1 . 0 - DO OBJETIVO 

SECRETARIA DE SAUDE 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO 
COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

2 . O - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela: Em virtude situação emergencial pandêmica que vivemos , nos termos do inciso IV do art . 24 
da Lei Federal 8 . 666 de 21 de junho de 1993 e dos demais normativos supracitados , além da Medida 
Provisória 1 . 047, DE 3 DE MAIO DE 2021, que também trata da matéria de aquisição para insumos 
de combate ao COVID-19 . Em conformidade MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1 . 047 , DE 3 DE MAIO DE 2021 em seu 
Capítulo II, conforme transcrição abaixo: CAPÍTULO II DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 3° Nos 
processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso Ido caput do art . 2°, 
presumem-se comprovadas a: ( . .. ) III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras , de 
prestação de serviços , de equipamentos e de outros bens , públicos ou particulares ; e E, no que 
couber, além das informações previstas no§ 3° do art. 8° da Lei nº 12 . 527, de 18 de novembro 
de 2011 , o nome do contratado , o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil , o prazo 
contratual , o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição . Considerando, então , a 
urgência que o caso (pandemia) requer e, ainda, pode-se caracterizar a situação atual como 
situação de emergência com necessidade de pronto atendimento ou enquanto perdurar a pandemia e 
seus efeitos , com risco de segurança e de morte para os profissionais da linha de enfrentam.ante 
ao COVID-19 e com clara limitação da contratação para atendimento da demanda existente de acordo 
com o Art . 3° , inciso IV , que reza que devemos limitar a contratação à parcela necessária ao 
atendimento da situação de emergência . Ressalta-se que todos os ri tos legais procedimentais 
serão cumpridos e respeitados , atendendo a todos os normativos pertinentes à matéria da 
contratação. Salienta-se que o caso é de emergência: Lei nº 1047 - 03/05/2021 , devidamente 
publicado(a) na Imprensa Oficial, em anexo . 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a: AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA - R$ 13.500 , 00 ; ENDOMED COM E REP DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 680 , 00 ; HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HO -
R$ 18 . 813 , 00 . - Entidades ou profissionais muito bem conceituados no desempenho das atividades 
inerentes ao ramo pertinente a suas especialidades , apresentando ótima qualidade e preços dos 
seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, 
desta forma, as suas escolhas. 

4 . 0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada, em anexo . 

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta , contemplando exceções, 
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Dispensa de Licitação , nos termos do Art. 2° , I , da Medida Provisória nº 1.047/21 : 

"Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória, fica a administração pública dos entes 
federativos, de todos os Poderes e dos órgãos constitucionalmente autônomos autorizada a, nos 
termos desta Medida Provisória: 
I - dispensar a licitação; ... " 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentaç~ 
a minuta do respectivo contrato . 

sa Excelência do 
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Órgão: Atos elo Poder Executivc, 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021 

Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens 

e a contratação de serviços. inclusive de engenharia, e insumos 

destinados ao enfrentamento da pandemia da covid-19. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituic.'ío, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia 

da covid-19 . 

Parágrafo único. A aquisição de vacinas e insumos e a contratação de bens e de serviços 

necessários à implementação da vacinação contra a covid-19 são regidas pelo disposto na Leí n'' 14.124 

Qr 10 de rnarco de 2021. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Medida Provisória, fica a administração pública dos entes 

federativos. de todos os Poderes e dos órgãos constitucionalmente autônomos autorizada a, nos termos 

desta Medida Provisória: 

1 - dispensar a licitação: 

li - realizar licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, com prazos reduzidos; e 

Ili - prever em contrato ou em instrumento congênere cláusula que estabeleça o pagamento 

antecipado. 

CAPÍTULO li 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 3° Nos prncessos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso I do caput do 

art. 2°. presumem-se comprovadas a: 

1 - ocorrência de situação de emergência em saúde pública de importância nacional decorrente 

da pandemia de covid-19; 

li - necessidade de pronto atendimento à situação de emergência de que trata o inciso 1: 

Ili - existência de risco â segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de 

equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares: e 

IV - limitação da contratação â parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 

Art. 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o inciso I do caput do art. 2°, quando 

se tratar de aquisição ou de contratação por mais de um órgão ou entidade. poderá ser utilizado o sistema 

de registro de preços previsto no in~Q. ~ ~t. 15 çja Lei :-iº 8.666 dEc- 21 de iunho de 199 3. 

§ 1° Na hipótese de que trata o caput , o ente federativo poderá aplicar o regulamento federal 

relativo ao sistema de registro de preços, caso não tenha editado regulamento próprio. 
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§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora da aquisição ou da contratação estabele,::eÍ{i prazo de '?, 
-.~ .:e, 

dois a oito dias úteis. contado da data de divulgação da intenção de registro de preço. p~r~ . .c;~ÍS ?~ tros . )};' 
órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços ~ealizad 

termos deste artigo. · . _,, ___ _ 
,\<'-. ;·~ 1Jf3;·<.:CA 

§ 3° O disposto nos § 2° e § 3° do art. 8° não se aplica ao sistema de registro dê',,preços ·--~---
fundamentado nesta Medida Provisória. 

§ 4° Para as aquisições e as contratações celebradas. após trinta dias. contado da data de 

assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade deverá realizar estimativa de preços a fim de 

verificar se os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado ou na 

comercialização com a administração pública, promovido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

caso necessário. 

§ 5º A aquisição ou a contratação a que se refere o caput não se restringe a equipamentos 

novos. desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do 

obJeto contratado. 

CAPITULO Ili 

DA LICITAÇÃO 

Art. 5° Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial. de que trata o 

inciso li do caput do art. 2°. os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 

§ 1 ° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para 

o número inteiro antecedente. 

§ 2° Os recursos interpostos terão somente efeito devolutivo. 

§ 3° Fica dispensada a realização da audiência pública a que se refere o-ªIt.39 da Lei n:'J;L.Q.Q.Q., 

§ 4° As licitações realizadas para fins de sistema de registro de preços serão consideradas 

compras nacionais e observarão o disposto em regulamento editado pelo Poder Executivo federal. 

observado o prazo estabelecido no§ 2° do art. 4°. 

§ 5° As atas de registro de preços terão prazo de vigência de seis meses, prorrogável uma vez, 

pelo mesmo período. se comprovada a vantajosidade de suas condições negociais. 

Art. 6° Os órgãos e as entidades da administração pública federal ficam autorizados a aderir à 

ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual. distrital ou municipal em 

procedimentos realizados nos termos desta Medida Provisória, até o limite. por órgão ou entidade, de 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços de que 

trata o caput não poderão exceder, na totalidade, o dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem à ata. 

CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO ANTECIPADO 

Art. 7° A administração pública poderá nos termos do disposto no inciso Ili do caput do art. 2° 

prever cláusula contratual que estabeleça o pagamento antecipado. desde que: 

1 - represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço: ou 

li - propicie significativa economia de recursos. 

§ 1° Na hipótese de que trata o caput, a administração pública deverá: 
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- prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de j';l~Q'ctic::àçao t: O~~ 

dffeta. e / ~;J' <,:,ç \ 

11 . ex;g,c a devolução ;meg,al do valo, ant~c,pado na h;potese de lnexecu~·~-~~~::r?i. 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do lndice Nacional de Preços ao Consumido~ 

- IPCA ou mdice que venha a substitui-lo. desde a data do pagamento da antecipação àt~ ~ª--.e:!ª _ 
devolução '~,.~.~~:~ 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1°, a administração pública deverá prever medidas de 

cautela aptas a reduzir o risco de inadimplemento contratual, tais como. 

1 - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado. para a 

antecipação do valor remanescente: 

li - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da I e1 nº 8.66fi ele 1993, de 

até trinta por cento do valor do objeto: 

Ili - a emissão de titulo de crédito pelo contratado: 

IV - o acompanhamento da mercadoria. em qualquer momento do transporte. por 

representante da administração pública; e 

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor. 

§ 3° É vedado o pagamento antecipado pela administração pública na hipótese de prestação de 

serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Art. 8º No planejamento das aquisições e das contratações de que trata esta Medida Provisória, 

a administração pública deverá observar as seguintes condições 

1 - fica dispensada a elaboração de estudos preliminares, quando se tratar de bens e serviços 

comuns; 

li - o gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 

contrato: e 

Ili - será admitida a apresentação de termo de referéncia simplificado ou de projeto básico 

simpl.ificado. 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado de que trata o inciso Ili 

do caput conterá 

1 - a declaração do objeto; 

li - a fundarnentação simplificada da contratação: 

Ili - a descrição resumida da solução apresentada; 

IV - os requisitos da contratação, 

V - os critérios de medição e de pagamento: 

VI - a estimativa de preços obtida por meio de. no mínimo. um dos seguintes parâmetros 

a) Portal de Compras do Governo federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

cl sites especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos: ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 
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§ 2° Será dispensada. excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade f_.~',. _:~n=-~_[ 0
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estimativa de preços de que trata o inciso VI do§ 1°. \ / 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de preços de que trata o inciso VI ''-§"<ü>Ehâci:~ 
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas--· 

pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições: 

1 - negociação prévia com os demais fornecedores. segundo a ordem de classificação, para 

obtenção de condições mais vantajosas: e 

li - fundamentação, nos autos do processo administrativo da contratação correspondente, da 

variação de preços praticados no mercado por motivo superveniente. 

Art. 9° Na hipótese de haver restriçào de fornecedores ou de prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar o cumprimento de 

um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXlli do~ _;;lo art 7" e no fi 3° do art 195 di1 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRATAÇÃO 

Art 10, Todas as aquisições ou contratações realizadas com base no disposto nesta Medida 

Provisória serão disponibilizadas. no prazo de cinco dias úteis, contado da data da realização do ato, em 

s1tío oficial na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no S 3° elo art. 8° dêí Lei n'' 12.527. 

de _18 ele oovembro de 2011, e conterão. 

1 - o nome do contratado e o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Economia ou identificador congênere no caso de empresa estrangeira que não 

funcione no País: 

li - o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de contratação: 

Ili - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; 

IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de 

prestação do serviço: 

V - o valor global do contrato, as parcelas do obJeto, os montantes pagos e o saldo disponível ou 

bloqueado. caso exista, 

VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais: 

VII - a quantidade entregue ou prestada em cada ente federativo durante a execução do 

contrato, nas contratações de bens e serviços: e 

VIII - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine, se houver. 

Art. 11. Quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, 

para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa e para as aquisições e as contratações 

de que trata esta Medida Provisória, ficam estabelecidos os seguintes limites: 

1 - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na aUnva "a" do inciso I do 

ç-ªíl.ut _do ... ur.L--2.3 da Lei n'· 8,666, de 19SD.: e 

li - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso li do 

caput_ do art. 23 da Lei nº 8.666 de 1993. 
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Arl. 12. Fica autorizada a contratação de fornecedor exclusivo de bem ou de servi,99""~que trataO~'t \ 

esta Medida Provisoria, inclusive no caso da existência de inidoneidade declarada 01/ ffe sanção de ~ \ 
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impedimento ou de suspensão para celebração de contrato com o Poder Público. I ô ~ ~,-1 ,.u Fls. 0 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput . é obrigatória a prestação\de garantia nas ) 

modalidades previstas no ôIL ... .5-6 da Lu r.:t" 8 666 d,~ 1993. que não poderá exceder a dez po~,ç~v.alo '\~ r,:cJc;·~~:c:A 
do contrato. """ .. ,,,_.,,_ ·-<< ... _ __,.,.,../ 

Art. 13. Para os contratos celebrados nos termos desta Medida Provisória. a administração 

pública poderá estabelecer cláusula com previsão de que os contratados ficam obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais iniciais. acréscimos ou supressões ao objeto contratado. limitados a até 

cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

Art. 14. Os contratos regidos por esta Medida Provisória terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos. desde que vantajosos. e enquanto perdurar a 

necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19. 

Art. 15. Aplica-se supletivamente o disposto na Lci .11º .. 8.6612. de 1993. quanto às cláusulas dos 

contratos e dos instrumentos congêneres celebrados nos termos desta Medida Provisória. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a manifestação quanto à 

legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes das aquisições ou das 

contratações realizadas com fundamento nesta Medida Provisória. 

Art. 17. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos praticados e aos contratos ou 

instrumentos congêneres firmados durante o período de enfrentamento da situação de emergência em 

saúde pública de importáncia nacional decorrente da pandemia de covid-19. independentemente do seu 

prazo de execução ou de suas prorrogações. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública referida no caput. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de maio de 2021 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

Marcelo Antônio Cartaxo Oueiroga Lopes 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 

Participante~ Unid. Quant. j Vl. Unit. : Vl. Total !ClaSs"JãbS-:-] 
1 - Avental Hospitalar TNT Gra:matura 40, com manga longa, com amarra de tiras na cintura e pescoço . (Pacote! 
com 10 Unidades.} 
HOSP MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICAMENTOS HO 
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 
CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALAR LTDA 

E 

MEDICO E; 

MATERIAIS' 

PCT 

PCT 
PCT 

:j__ 
~ 

48, 60\ 

57, OOl 
79, 90( 

14.580, 00 

17.100 ,D □ 

23.970, DD 

1 

2 

3 

CIRUFARMA COMERCIAL LTDA PCT ~.~(?l 181 , 2 0[ 54. 360, DD __ 4 ___ __, 
2 -- Lençol descartável com elástico, 2;00 x 0,9{)"cm, confeccionado com material não estéril, h.ipoalérg.icd 
e atóxico. (Pacote com 10 Unidades.) 
HOSP MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO r·· PCT 14,lt 4.233,001 - 1 
MEDICAMENTOS HO 
aCIRUFARMA COMERCIAL LTDA 
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 
CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
'HOSPITALAR LTDA 

E 

·----r··PêT 
MATERIAIS 

PCT 
PCT 

··-+· 
_ _18, 4 91 

28, oo: 
39, 60: 

5.547,00i ---8. 400, OO! 
11. 880, oo! 

2 
3 
4 

3 - Macacão imperm.eável, manga longa, com elást.icÔ-; no ·capuz, punhos, cintura e tornozelos, confeccionadd 
polietil.eno ~am.inado, gramatura ~ogz~•. Taman..1-ios G e GG. {Pacotes CCllll 5 unidades). 

;AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA UND~ -1 0 135,oo; 13. 500,0 

'.JR E:Q_{!!PAMENTOS COMERCIO E ATACADO LTDA ------ UND.=L__] ____ 2_2_5_, _00 .... : __ 2_2_._5_0_0_, -º---""'··· 
~:~~~!D ~~:T:I:~;D~~ ME~:c~:~;~~~;~is E MÂTERÍAisi ~:~: hct ~~~ '. ~ ~ : ~~:~~~'.~oi 
HOSPITALAR LTDA 1 

4 - Bota profissional. em PVC, tipo galochas, cor branca, cano curto, com forro, sem biqueira, soladol 
a.--..t.iderrapante. Tamanhos 40/41/42. 
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA UND. 
JR EC)UIPAMENTOS COMERCIO E ATACADO LTDA , UND. 
•cAcTos DISTRrnurnoRA DE MEDICAMENTos E MATÊRrAisT uND. 
HOSPITALAR LTDA 

Equador - RN, 29 de Setembro de 2021 

RESULTADO FINAL: 

- AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA. 
Item (s ) : 3. 
Valor: R$ 13 . 500 , 00 
- ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA . 
Item(s ) : 4 . 
Valor : R$ 680 , 00 
- HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS 
HO. 
Item (s ) : 1 - 2. 
Valor: R$ 18.813,00 

2fil 

~·34--;õõr ~-2..iº 1 

~~- 36, 50[ 730,0 2 
79,90! 1.598,001 3 

L .. ~ 

VITORIA ET BULCAO 
Secretário( a ) Municipal de Saúde 



DESPACHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DP00083/2021 
SECRETARIA DE SAUDE 

Assunto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS 
OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

Legislação: Art. 2°, I, da Medida Provisória nº 1.04 7 /21. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de 
Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para atender 
a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da 
Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Equador - RN, 04 de Outubro de 2021. 

I ALlfui"5E OLIVEIRA 
Prefeito 
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.; ~~- EQUADOR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº DP00083/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210924DP00083 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: PARECER TÉCNICO JURIDICO. 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 

DP00083/2021 . CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

REGULARIDADE. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo 

setor de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo de contratação 

direta. 

Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de 

contratação direta pela administração pública na modalidade dispensa de licitação, cujo 

objeto é a aquisição de equipamentos de proteção individual e insumos para utilização pelos 

os profissionais de saúde e de enfrentamento ao COVID-19 do Município. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o procedimento 

administrativo e os documentos que o acompanham, passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

Inicialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento 

administrativo, verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase 

interna do procedimento. Vejamos. 

Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de despesa com o 

objetivo de aquisição de equipamentos de proteção individual e insumos para utilização 

pelos os profissionais de saúde e de enfrentamento ao COVID-19 do Município. Importante 

TRABALHO E @ administracao@)equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gov.br 
@ Rua José Marcelino de Oliveira, 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 ~ (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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se.toma dizer que a referid_a solicitação de despesa veio acompanhada da _~p~/!ir~~-~ C>'1t 'JJ'. 
obJeto e da devida Just1ficat1va. ~UBRICA ,,, 

Após a requisição da contratação ora analisada, foi produzido Estuào--,:ée'"nico 

Preliminar - ETP, pelo setor competente, com o intuito de avaliar a contratação pretendida, 

pesquisar estimativa preliminar de preços, bem como, verificar a análise de riscos na 

contratação. Ao final, com base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação 

avalia-se viável. 

Ato continuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as 

e informações acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto a 

ser contratado, bem como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que 

contemplou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no 

termo de referência as especificações técnicas. 

Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base 

para posterior elaboração de orçamento estimativo da contratação. 

Verifica-se no referido processo que fora apresentado propostas de preços 

distintos, devendo a administração pública contratar com a(s) empresa(s) que apresentar 

proposta mais vantajosa para a administração e que esteja dentro dos padrões permitidos 

pela lei nº 8.666/93, para contratação direta na modalidade dispensa de licitação. 

Ademais, quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes 

e autos a existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida. 

Por fim , consta do referido procedimento a minuta do contrato e exposição de 

motivos da referida contratação com a empresa a ser contratada, restando assim preenchido 

os requisitos exigidos pela Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e 

devidamente autuado. 

li.li - DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A princípio, a licitação é a regra definida por lei para as contratações públicas, no 

entanto, em determinadas situações, o próprio texto legal regulamenta e admite celebração 

de contratos sem a realização do prévio procedimento, podendo a administração pública 

fazer contratação direta. 

TRABALHO E @ administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gov.br 
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administração pública, em regra, serão feitas mediante processo de licitação ~ei 
em alguns casos poderá ser dispensado o processo de licitação, conforme""'-os- -ca<os 

previstos em lei, vejamos: 

Art. 37 ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Dessa forma, em virtude da situação emergencial pandêmica que vivemos, resta 

e devidamente justificada a escolha da modalidade dispensa de licitação, com base no artigo 

24, inciso IV, da Lei 8.666/93, bem como a medida provisória 1.047, de 3 de Maio de 2021. 

Nesse sentido, o artigo 24, inciso IV, da lei 8.666/93, prevê a dispensa de 

licitação em casos de emergência e/ou calamidade pública, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 3°, inciso 111, da medida provisória 1.047, dispõe: 

Art. 3°. Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto 
no inciso Ido caput do art. 2°, presumem-se comprovadas a: 
( ... ) 
Ili - Existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de 
prestação de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou 
particulares; 

Dessa forma, parece-nos ser adequada a contratação direta na modalidade 

dispensa de licitação, prevista na Lei nº 8.666/93, para reger o presente certame, uma vez 

que o objeto a ser contratado, esta dentro dos parâmetros e valores previstos na lei. 
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Ili - CONCLUSÃO 

Diante todo o exposto, com 

descritos, o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice no 

regular desenvolvimento do referido procedimento administrativo nº DP00083/2021 de 

contratação direta na modalidade dispensa de licitação. 

É o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador - Rio Grande do Norte, 05 de Outubro de 2021 . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador- RN, 07 de Outubro de 2021. 
PORTARIA Nº DP 00083/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DP00083/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS 
PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO; com base 
nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- A R FARDAMENTOS E EPIS L TOA. 
40.460.697/0001-06 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 13.500,00 
- ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA. 
70.104.344/0001-26 
Item(s): 4. 
Valor: R$ 680,00 
- HOSP MEDICAL- COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HO. 
33.160.739/0001-10 
Item(s): 1 - 2. 
Valor: R$ 18.813,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 07 de Outubro de 2021. 
PORTARIA Nº DP 00083/2021-01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DP00083/2021, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA 
UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 
DO MUNICÍCPIO; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

- A R FARDAMENTOS E EPIS L TDA. 
40.460.697/0001-06 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 13.500,00 
- ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA. 
70.104.344/0001-26 
Item(s): 4. 
Valor: R$ 680,00 
- HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HO. 
33.160. 739/0001-1 O 
Item(s): 1 - 2. 
Valor: R$ 18.813,00 

Publique-se e cumpra-se. 

<::L~EIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº DP 00083/2021-02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor 
dos contratos decorrentes da Dispensa de Licitação nº DP00083/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS 
PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução dos referidos 
contratos. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 07 de Outubro de 2021. 
PORTARIA Nº DP 00083/2021-03 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal dos contratos decorrentes da Dispensa de Licitação nº DP00083/2021, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA 
UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 
DO MUNICÍCPIO; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a 
execução dos referidos contratos. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



05. O 1.·2021 Prefeitura Municipal c;e Equador 

EST.\DO DO RIO GRA!\DE DO NORTE 
PREFEITURA MLNICIPAL DE EQt.:ADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador. Estado do 
R10 Grande do ~orte. no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do ar/. 64" da Lei Orgânica 
do AfuninjJio. e: 

CO"ISIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº l0520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto l\lunicipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e scr,iços comuns. 
no àmbito do Município de EquadorRN; 
CO'.'IISIDERANDO. a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. '.17, 
cuput. CRFB 88). de fonna mai, especifica a lcgJlidade, 
publicidade e moralidade; 
CO"ISIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviçL>s de ordem e controle de compras no àmbitll dL> setor de 
finanças da P\1E; 
CO:\ISIDERANDO. o disposto no Decreto Municipal nº 
001;2020, que cria setor de fiscalização. acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
,·alorizaçào da transparcncia, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOL\'E: 
Art. l º - f\omear para compor o setor e comissão de 
fiscalização, acompanhamento e i.:ontrole da~ ordens de 
compras, sc1Yiços e contratos. os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gcrcntl' De Contrato: Joady Gomes de Oli,c1ra; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon I Ienrique Nunes; 
A.rt. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publiqu.::-sc; 
Cumpra-si.:; 
Dê-se Ciência. 

Fquador - R"-1. OI de Janeiro de 2021. 

CLETSO.V RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERf/FJCO u puh!icaçâo da prt'snllf' Portaria no ,11wtlm de 
p11blirn1·t10 da sede da Prefeitura Municipu! de Equudor-R.. \'. 
em OI de Janeiro de 1021. 

Publicado por: 
foforson dos Santos '.\·forais 

Código ldcntificador:AFAFB4A9 

www.d1ariomunicipal.com.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOcLphhOTD3Uchlihdy09Haas.. 1/2 
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Matéria publicada no Diúrio Oficial dos Município~ do Lstado 
do Rio Grnndc do Norte no dia 04 O]; 2021. Edição 2-B4 
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DISPENSA Nº DP00083/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que a contratação decorrente da Dispensa de Licitação 
referente ao processo acima indicado, realizada com fulcro na Medida Provisória nº 1.047, de 03 
de maio de 2021, foi disponibilizada, nesta data , em sitio oficial específico deste Órgão na 
internet: http://equador.rn.gov.br/, sendo observado, no que coube, os requisitos previstos no 
Art. 8°, § 3°, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia ou identificador congênere no caso de empresa estrangeira que não funcione no País, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de contratação; em observância 
as disposições do Art. 10, da MP 1.047/21. 

Equador - RN , 

VITORIA ETELV 
Secretário(a ) 

UJO BULCAO 
Saúde 



DISPENSA Nº DP00083/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210924DP00083 

CONTRATO Nº: 1DP83/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS 
HO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08.086 .225 /0001 -14, neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HO - RUA MANOEL ELPIDIO, 87 - PENEDO 
- CAICO - RN, CNPJ nº 33.160 . 739/0001-10, neste ato representado por João Eufrazio de Medeiros 
Neto, Brasileira, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Zeco Diniz, 1739, Apto. 
202 - Condomínio Varandas do Penedo - Caico - RN, CPF nº 538.544.974-15, Carteira de Identidade 
nº 850968 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DP00083/2021, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e ainda, 
especialmente, a Mediada Provisória nº 1.047, de 03 de maio de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS 
PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DP00083/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18. 813, 00 (DEZOITO MIL E 
OITOCENTOS E TREZE REAIS). 

L IT~-. r :~:-=·~= DISCRIMINAÇÃO I UNIDADE I QUANTIDADE I P. UNITÀRIO l 

1 !longa, com amarra de tiras na cintura e pescoço. [ PCT 14.580,00 
· 'Avental Hospitalar TNT Gramatura 40, com mangai · 

300 
ij 

481 60 
1 

- _ J (.Pacote com 10_27~!:9}:des.) _________ j _ ...... ..;.·------+- --------·, 
'Lençol descartável com elástico, 2, 00 x O, 90 cm, 1 l 
!confeccionado com material não estéril, ( PCT 
!)lipoalérgico e atóxico. (Pacote comlD Unidades.) i 

2 300 14, 11 4.233,00 

18.813,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
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Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto , as partes elegerão novo indice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
02.070- SECRETARIA DE SAUDE 
02070.10.302.0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 211 
3.3.90.30.36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 214 
02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.301.0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DA COVID-2019 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3 . 3.90 . 30 . 00 . 00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do periodo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por períodos sucessivos, desde 
que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19, 
conforme o disposto no Art. 14 da MP 1.047/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

~x-~;;;ENít'.~.._, __ 
-~ <,t, \. 

(:1 ~\. 

~ ~~-) 
° Fls. __ _\\L º; 

RÜB:~ICA~/ 
·- --...~-_,,,.,;-" 

f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 7B e 79, todos da Lei B.666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais iniciais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado , limitados a até 50 % (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do Art. 13 , da MP 1.047/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei B.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. B6 e 87 da 
Lei B. 666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
a o Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos moratórias; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 0B de Outubro de 2021 . 

PELO CONTRATANTE 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
034.14B.724-47 
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HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS,_ --:···=1~ 

HOSPITALARES LTDA ,, .. _ f<U!3f-Z: c;,. 
CNPJ: 33,160.739/0001-10 """",, 

ADITIVO Nº 03 ---

JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 18 de fevereiro de 
1967, Advogado, CNH n° 04081923566, RG no 850968 - SSP/RN, CPF n° 538.544.974-15, 
residente e domiciliado na Rua Zeco Diniz, n° 1739 - Condomínio Varandas do Penedo- Apto 
202 - Bairro Penedo Caícó-RN, CEP: 59300-000, e ANA PAULA OE SALES BEZERRA, 
brasileira, solteira, nascido em 01 de fevereiro 1976, empresária, CNH n° 02534671376, RG 
nº 1.518.440 - SSP/RN, inscrito no CPF n° 021.970.504-60, residente e domiciliado na Rua 
Zeco Diniz, 1739, Condomínio Varandas do Penedo Apto 202, Bairro Penedo Caicó-RN, CEP: 
9300-000, e LUCIANO LUCENA DA SILVA, brasileiro, casado, nascido em 30 de outubro de 
1974, empresário, residente e domiciliado na Rua Manoel Elpidio, 87 - Bairro Penedo Caicó-RN 
CEP: 59300-00 portador da Cédula de Identidade nº 1.268. 940 SSP/RN, inscrito no CPF nº 
812.053.174-49, representantes da HOSP MEDICAL- COMERCIO OE MATERIAL MEDICO 
E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTOA, com sede Rua Manoel Elpidio, n° 87- A, Bairro 
Penedo na cidade de Caicó-RN, CEP: 59.300-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Norte sob o NIRE n° 24200798863 em data de 27.03.2019, inscrita no CNPJ sob 
n° 33.160.739/0001-10, resolvem, assim, alterar o contrato social e aditivo n° 01 e 02 da 
empresa que se encontram de acordo com o Novo Código Civil da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILAIL 
A partir deste ato, por força deste instrumento particular, fica criada a filial 01 desta sociedade, 
que funcionara no endereço comercial à Rua João Florencio, 889, Paraíba na cidade de 
Caicó/RN, CEP: 59.300-00, onde desenvolverá todas as atividades da Matriz - Deposito 
fechado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES 
Ratificam-se em todos os seus termos as demais cláusulas e condições constantes de seu 
Contrato Social, não expressamente modificadas pelo presente instrumento, o qual passará a 
fazer parte integrante daquele documento. 
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento para que produzam os 
efeitos legais. 

Caicó-RN, 07 de Outubro de 2020. 

JOAO EUFRAZIO OE MEDEIROS NETO - SOCIO ADM. 

ANA PAULA DE SALES BEZERRA - SOCIA 

LUCIANO LUCENA DA SILVA - SOCIO 

HOSP MEOiCAL - COMU\CIO DE MAT€"-lAL MED:co E MEDlCAMENTOS HOSP!TA:J.RE'S LIDA 
AD!T!VO 03 A'.1 ERACÃO DE ADf'lN!STR_ADOR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES L TOA consta assinado digitalmente por: 

02197050460 ANA PAULA DE SALES BEZERRA 

j ___ 5_38_544_ 97415 ·-- - -J_O_AO_EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO 

I 81205317449 LUCIANO LUCENA DA SILVA 

CERTIFICO O RBGISTIIO EM 07/10/2020 14:03 S08 K• 24900332123. 
PROTOCOLO: 200552368 DK 07/10/2020 . 
CÔl>IGO DE WJlll'Ic,.çilO : 12004799631. CNPJ DA SEDZ: 3316073!1'300110. 

Nillll : 24200798963 . COM EFIIIITOS DO RKGIS'l'RO Dl: 07/10/2020. 
ROSP MKDICAL - COIGIICtO DE MAT&P-IAL M&DICO I! lll&DtCAMEll'l'OS 

BOSPIT~S LTDA 

O&!IYS DE M.lRAl!DA BARRJ!TO 
SSCRSTMIO-G:KUI. 

ww.redeeia. m.ga,r.br 

h ;-,iJ.J.j.t1.df\' de-st:..,. dr.~,-.ento, of"! ·uriprt:a-:s:v~ "fit.-:a .. ~jélt.J; á co.p.ro-.,a-;Av "-ª ,~a a.ut.er,t1<..~1dode :-,os t•-'P4"·t1Vl"~ port..t.1!J, 
ln1':Miaand.'.\ :n:\õ'Y r•sp•c;t vce c6dl?e• :ie W.-tifl..r:Q~lr.:. 
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HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTq~-~ F . =\:};. 

HOSPITALARES LTOA !: Is. 0 

CNPJ: 33,160.739/0001-10 \ 
ADITIVO Nº 02 \.,~J;·;-;-.,.~A "\., , \ ,_:· ,- ,,, v 

"'"'-·, .. _ --~ ----✓ 
JOAO EUFRAZIO OE MEDEIROS NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 18 de fevereiro de 
1967, Advogado, CNH n° 04081923566, RG n° 850968 - SSP/RN, CPF nº 538.544.974-15, 
residente e domiciliado na Rua Zeco Diniz, n° 1739 - Condomínio Varandas do Penedo- Apto 
202 - Bairro Penedo Caicó-RN, CEP: 59300-000, e ANA PAULA DE SALES BEZERRA, 
b1·asíleira, solteira, nascido em 01 de fevereiro 1976, empresária, CNH nº 02534671376, RG 
nº 1.518.440 - SSP/RN, inscrito no CPF nº 021.970.504-60, residente e domiciliado na Rua 
Zeco Diniz, 1739, Condomínio Varandas do Penedo Apto 202, Bairro Penedo Caicó-RN, CEP: 
9300-000, e LUCIANO LUCENA DA SILVA, brasileiro, casado, nascido em 30 de outubro de 
1974, empresário, residente e domiciliado na Rua Manoel Elpidio, 87 - Bairro Penedo Caicó-RN 
CEP: 59300-00 portador da Cédula de Identidade n° 1.268.940 SSP/RN, inscrito no CPF n° 
812.053.174-49, representantes da HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, com sede Rua Manoel Elpidio, nº 87- A, Bairro 
Penedo na cidade de Caicó-RN, CEP: 59.300-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Norte sob o NIRE n° 24200798863 em data de 27.03.2019, inscrita no CNPJ sob 
n° 33.160. 739/0001-10, resolvem, assim, alterar o contrato social e aditivo n° 01 da empresa 
que se encontram de acordo com o Novo Código Civil da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), dividido em 240.000 
(duzentos e quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, estando 
in tegralizado conforme contrato social o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e é 
integralizado neste ato em moeda corrente no país o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) estando o capital subscrito e integralizado pelos sócios conforme abaixo: 

João Eufrazio de Medeiros Neto 
Sua participação integralizada em moeda corrente do país, 120.000,00 (cento e vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a 
5QL1/ci .. .... .. .......... . ........ . ........................................................................... R$ 120.000,00 

Ana Paula de Sales Bezerra 
Sua participação integralizada em moeda corrente do país, a quantia de 80,000 (oitenta mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a 
33,33% .................................................................................................... R$ 80.000,00 

Luciano Lucena da Silva 
Sua participação integralizada em moeda corrente do país, a quantia de 40.000 (quarenta mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a 
16,67°/o .................................................................................................... R$ 40.000,00 

Totaf do Cap ital Social: 240.000 (duzentos e quarenta mil) quotas de um R$ 1,00 (um real) 
cada uma, equivalente a 100% ............................... ................................. R$ 240.000,00 

HOSP MrD!C/IL ·• COMERCIO Df MATERIAL MEDICO ( MEDICAMENTO', HOSPlT ALARE S LTDA 

__ 39! ____ ____ _ !&! AD[T!VO 02 - ALTERAÇÃO DE ADM!NlS' R/1.DOR 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES 
Ré.1t1ficarn-se em todos os seus termos as demais cláusulas e condições constantes de seu 
Contrato Sociaf, não expressamente modificadas pelo presente instrumento, o qual passará a 
fazer parte integrante daquele documento. 
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento para que produzam os 
efeitos legais. 

Caicó-RN, 21 de agosto de 2020. 

JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO - SOCIO ADM. 

ANA PAULA OE SALES BEZERRA - SOCIA 

LUCIANO LUCENA DA SILVA - SOCIO 

HOSP MfD:C:Al · COMERCIO Oi; MATERIAi. MEDICO E Mf.D!CAMENTOS HOSPHALARES I.TDA 
ADITIVO 02 - ALTtKAÇÀO DE ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

02197050460 

53854497415 

81205317449 

JUCERN 

Nome 

ANA PAULA DE SALES BEZERRA 

JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO 

LUCIANO LUCENA DA SILVA 

0:1!.TIFICO O RZGISTRO EK 28/08/2020 18 : 11 SOB N' 20200448137. 
PROTOC<>I.0: 200448137 DB 28/08/2020 16:47 . 
C(IOIQO DE VZRIPICAÇÃO: 12004018141 . NIIUI:: 242007988~3 . 
IIOSP MSDXCAL • CONBRCIO OB MATll:I\IAL M&OICO l!i Nll:DICAIIDl'l'OS 
HOSPITALAIRl:S LTOA 

DEM:tS DB MIAANDA aAltR&TO 
SBCll&TÁIUO-GBPAJ. 

tu.1'AL, 28/08/2020 
.,,,., ,redeaila.m .90v.br 

;.. val.tQa<l"' ,:ie.;11:.e .;;t;,,c!J1l'!Emto, i(t it,?t~UiG, f.ica, fl.1jeit.t> ra. ,.:oa;p:ro1,•4yi.o .:le :,L:a ;Jut.&ntt.cid.itd:6 h~-5 t1!."UpectiVQ.t p~ro;ai•. 
iafc::-~ntio sn,u• ro&»ptri~tiV6.t- ?:ódi9!'JS dé- vad!i<"~.ã-o. 
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HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTO~ '; \ 

HOSPITALARES L TOA Í d F/s =t "Ç:1/ 
CNPJ: 33.160.739/0001-10 \ ' 0 

ADITIVO Nº 01 \ ,--._.._ .... .,,_ 

'\, RU•.:! '1'CA - - / 
,.::.. .• -":. · ' · · 1 ~1 .,.;· 

JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 18 de fevereiro ·ae· __ .,... .. 
1967, Advogado, CNH n° 04081923566, RG n° 850968 - SSP/RN_, CPF nº 538.544.974-15, 
residente e domiciliado na Rua Zeco Diniz, nº 1739 - Condomínio Varandas do Penedo- Apto 
202 - Bairro Penedo Caicó-RN, CEP: 59300-000, e ANA PAULA OE SALES BEZERRA, 
brasileira, solteira, nascido em 01 de fevereiro 1976, empresária, CNH n° 02534671376, RG 
11° 1.518.440 - SSP/RN, inscrito no CPF n° 021.970.504-60, residente e domiciliado na Rua 
Zeco Díniz, 1739, Condomínio Varandas do Penedo Apto 202, Bairro Penedo Caicó-RN, CEP: 
9300-000, e LUCIANO LUCENA DA SILVA, brasileiro, casado, nascido em 30 de outubro de 
l 974, empresário, residente e domiciliado na Rua Manoel Elpidio, 87 - Bairro Penedo Caicó-RN 
CEP: 59300-00 portador da Cédula de Identidade nº 1.268.940 SSP/RN, inscrito no CPF n° 
812.053.174-49, representantes da HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, com sede Rua Manoel Elpidio, n° 87- A, Bairro 
Penedo na cidade de Caicó-RN, CEP: 59.300-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Norte sob o NIRE n° 24200798863 em data de 27.03.2019, inscrita no CNPJ sob 
nº 33.160.739/0001-10, resolvem, assim, alterar o contrato social da empresa que se 
encontram de acordo com o Novo Código Civil da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com 
a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - l)A ADMINISTRAÇÃO E uso no N0\1E EMPRESARIAL: 
A administração da sociedade caberá ao sacio JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO, 
individualmente, com os poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações se em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES 
Rati ficam-se em todos os seus termos as demais cláusulas e condições constantes de seu 
Contrato Social, não expressamente modificadas pelo presente instrumento, o qual passará a 
fazer parte integrante daquele documento. 
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento para que produzam os 
efeitos legais. 

Caicó-RN, 24 de Junho de 2020. 

--- ....... , ____ --- -----
JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO - SOCIO ADM. 

ANA PAULA DE SALES BEZERRA - SOCIA 

LUCIANO LUCENA DA SILVA - SOCIO 

HOSP MfD!ê.Al.. · COMERC!O D( MAl'tRIAL Mf D!CO E MEDfCAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
AD lTIVü 01 - ALTERAÇÃO DE ADM!N!Sl'i,A::>OR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICMANTOS 

HOSPITALARES l TOA consta assinado digitalmente por: 

[ ~r•:·•~~~"~;1L~ff;,•~ , 
CPF 

02197050460 

53854497415 

81205317449 

JUCERN 

Nome 

ANA PAULA DE SALES BEZERRA 

JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS NETO 

LUCIANO LUCENA DA SILVA 

c::r.RTIFICO O UGISTRO EN 26/06/2020 10 : 34 SOB Hº 20200304097 . 
PROTOCOLO : 200304097 DE 26/06/2020 08:20 . 
CÓDIGO OS VUIFICAÇlo : 12002642654 , NllUlt : 24200198863 . 
HOSP MEDICAL - COMERCIO Dil MATERIAL MEDICO E MBDICMAN'l'OS 
HOSPITAIJUUtS L1'DA 

DEN'tS DE MIIU\NtlA BAJUU:TO 
SZCUTÁRIO-GEaAL 

NATAL, 26/06/2020 
www . redaaim.rn .gov ,br 

A -..•d.! d.;die je,st~ d.:icu~n't.-o, «« l.!JffZl!IB!'tO, fl.c4 $~Jc .... to (Is ~ç:;apr._;,·A,;.à•.:i ie .s-;,,ii õ~te-nticida.d.e nos r.e.>=pect.ivo,!I -t4t!t,..tis.? 
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COfffllA10 SOCIAL DA l!NPUM 

HQfiP- MIDICAL - CONIICIO QI MTIIJAL MOIC0· 1 MIDICAIIINros 
. trm'l'Al .... L"IDA 

JOAO ltfFaAIIO H MIDllll!t6S NITO, brnlleiro, ~ro, nascido .m 18 O. fevePalro de 
1967, ~01 CNM n°0408192l566, A.G nO 850968- SSP/RN, CPF ,,O 538.54,t4,.9'74•1.S; 
resktentat • domtclhdo na _Rua zeco Olnt:z, n° 173' - Condomlnto V1n1ndas do Penedo- Apto 

• 2.02 - Bairro PMldo ea~, CEP:-59300-000f e ANA PAULA OI Uf. IIZIW, . 
tnslleh11j so~lra~ nascido em 01 de fe.ve,wro 1916, empreanat CNH nº 02534611376, .RG · 
n° LS18,44Q ;i. SSP/RN, ~ no CPF no 021,970.504..()0, residente e domtdllado na RUI 
Zf/CO Dtnti- 1739, Condomfnio varandas do Penedo Apto 202, a.Jm, Penedo c:ak:6-RN, CEP: 
9300-000, é LUCIANO LUCeNA DA GL.'VA, brastletro, CMado, onddo em.30 de outubro de 
191-4, empr-"to. reskkilnte e domdtado na kua Manoel Elpid~ 87 - ~rro PeMdO Celeó
RN CE:P: 59300-00 portadQ,' 4- Cédu14 de ~ 00 1.268.940 SSP/RN, bwcrlto no CPf 
no 812.0S3.l1+4t col'dlttulm uma $pdedade Uml:ldl. de.,_. com• t..el tJO 1GA06; 4-
10 de jaMlro de 2002, med ... as seguln• ~: · 

:f, 

CLÁIMUI.A PUMURA - DO NOMa l!MPIIESMt:IAL e ... 
A soctedade glr$rá sob o nome emprasarlai 'Holp M•INcat - Cemerc:lo. Mld:ertal lhdk:o 
e MediaffiefltN ttolpltala._ L TOA e terá Mde e domidUo na Rua Manoel Sptdio, nG 81 • 
A - Qetm, Pem!ldó, cata>· RN, O!P 59300--000. 

Q.ÁUSUU RGUNDA - DO QY'ffAl ~ , 
O cal)bl sodell--' de A$ 200.QQO;,OO (..._mtl ..._ldflvitllldo.-n 200,000 (dunntos 
ntil) quotas no. valor de RS· 1.:00 (,~m· .,.a) ,cada u,,_, ~ aMbl atlD. em moede 
CM"lilnt:e do pais, pe1gs,s6c1os: · · · · 

Joio lufnaalo. N••hu Meto . 
S\I& ~ tis~ • 1.-.,.t._.:.._, •to em ........ correnta cfo ...... 100.000,00 
{asm mtt) pcttas .4e · . ll$ . 1;00 .(um rut) cada · , urm,a~ liquf\l&tente a 

• s~ ........ ~ . .,,.,"•-···~•,~,~·~• ... ••:,c••••:•lM,~--·•~~~·••i111111 ~ •• .:.-.4, .. ~~:~~ •• ~-~ ·•!:-!•••llli• .. ·~·••':~~~~ .. ~~~-•- 100.000.00, ..... . : -- . . " . " , •.,' ' . ::,· '• 

Afta Paubrl de..._• r .,.,,. , 
Sua participec;ID ~ e mblgMII-. ,...._.., em moeda COn'flffl:I&\ 410. Pú1 a quantia áe 
80,000 (oitenta mU) --- de R$ 1,00 (tim 1'911l) cada . UffllJ, ~-- 1 
40'Mi..-. •• •, •• • • • ••!11=~~-••• ... ••• ... ~~"•••••9~•-t~.:I'•• •• ,...,~ • ,·~ ... ~,._••••~• .. •• .. • .. :••~,..~•• *'"•-•~lt~•••• • 1t$ -:I0 .. 4)()0-,0I) 

·~ · · . . 

Totllt do Cepjtal SOdat ~ lOO.'QOO (~ mH) .... •um - · úOO Ülfff,.al }.~ u,.... 
~ulvalente e-1el'M, .... , •• ~,, ... _•"1'~-,~-••~•-~~•,-l•~~.••"•!"f•~~~·.,,_; •• ~.•~~~-~•~·-•"'-,..•··~--~•·!'~•:•~~~::: . 200.~- · ► 

~. 11/201' . -~...._lllt.ta,.-•-k , 
A .,.,Udd• d-h ~tio. H ~•M, '* ft19t,111t ···~-..;lo_. - ~ .-- -r~- pa&'t;&4 , 

L.J .a tobM - --.,.oU.- ~ -.. -.wilh, ...... 
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CLÁUSULA TIRCIIM,.. DO oaJl1lVOSOCW.: . ' R~I-:. 
Os objetiva$ sodlis da sodedade Nrl<> a axploraçlo por.contl ~•, dos,,,.,... de~ _/" 
46.4+3/$ ~ Comércio ataCldlstl fkl medtc:amtnt:oa e ~ de ~ -hu~o; , 
46.45~1/01 ~. c.om6rdo atacadista dct l~p.tmentos • . .,..._ Pete UIO rrt .. ko, ~, 
~rede labOratános; .. . .. " 1 

46.*(V01 ~ eo~o atacadtsta de -~ e produtos de .-,enna; 
46.-41 .. 0JOi .. Õ)fflérdo a~ d• produtos de hi914tne pqs,Qâl~ . . 
46.45- l/OJ:• Comércio atacadista de produtos odoftt.Otógk:os • 
47.73·3/00 - Co~ ablc:edtst.á de 1ÍiftigOli ~-• ~ ·., 

CI.ÃUSULA QUMTA - adc:IO N A1'IVIIM.Oà. PltAZO N PUMÇlo DA WIIDAN: . 
A sociedade, l~ suas •tMdadel • Ol -à MMif de 2019 e seu pruo de dutliÇlo é 
tndetermtNldc. :· 

a.ÁU.._,LA qúlln'A ... DA TRANllft!RiNCIA-Da QUOTAS: 
At quotas da todtdade são lndMduats e tndtvlsivets, nlo podendo Sir' Cid._ ou 
transflitrtdas, no todo ou em parte, a ~s éfltranhas • soctedade, ..,,-. .o ofeNc1m1nto 
~o ao(s) outro(s) sóc;lo(a) Que, em ltuatdade de «>ndlç&es terlo dlrdO de pnafertnda 
na S\4 aqulsdo. O sótto que deN,jar retlntr1e da SOdedade deve,_· ríotlt'kar SWl ralOklc;lo, 

• por escl'iwt com antec:êdlncta mlnima de 60 (sessenta)., promovendo-se uma atwtçlo 
contr3tuat · · · 

CLÁUSULA AICl'A..,. DA ......... IUDADII DOII IIÓCIOS: · 
-' responAbllldllde de cada !l6do é ~ -_, ·Y-flof de IUM quotas, MM -. flll)Ondem 
soJiâertamltnbt * Jfttegraltzaçlo do GIPlbll soctat, de tcordo cõm '> · Art, 1.052 da Lei 
10.406, de 10 ckl.Janeln> de 2002~ . 

CLÁUSULA 5Í1'DtA ""' DA AOMINIS'IUÇÃO. uso DO NOME MPUSA.IUAL: . . . 
A aamtnistra;lo da sociedade ~ aqs s6do6 JOM) l'-"'RAZIO De MIOIIROS· NIITO • 
AMA PAULA DlSAUS aRl'.IIIIAt l~me- ou ecn mnjunm; . (Offl , os podem • 
atribuições de tapreMntar .. • soeteda&t . •~v-• e passiva, judiciei. • utrajucUáelmente, 
autorlzand<J·. 9 ·1tso cio nomt• !VN>.,..~ ~,no•--• em ilMdAdes estranhas ao 
lotwes$e sód41J ou MIUnw' ~ • >effl fffélt d• qualquer dOS quotitltas ou de 
t;ertetros, ~ -como Onet'W ~ ...._r bená t""6-. .-.~ac:kt.. 

cl.ÃUIUl.4 otrAVA - DO aodao âOCIAL.i LUCROS 1 ~ 
Ao térmmo de cada .ert;ído social, em 31 de dtll'.embro, os adrnktlstnldoNIS pntStario 

, 

contas justiflcactaa._. de Si,llS adm. lnlstraçlo· ... , pr~. ·. . . o • elebontçlo. .· do UMwd. ". '°_, do balanço patrimoníJ)l • dO betenco de resultado econ6mic:o, c:ebmdo aos ~ na -proporçlo de w 
Que.tas, os hJcnl8 ou perd,I apt,ndu. - · . 
PA.RÁ.QMIIC> ÍRCICO - Os s6do5 Npr...,_n-. da t.ot11Nd161 do atpiMI IOdal poderio e , d•li_berar pela ftltrt~ de luctot d~nei. h _ ,-rtk.ipa~ ~ de ·CIÂ 
sóc::10 na Sociedackt. . . · · 

l ·• • •, ,,. 

CLÁUSULA NONA"".' .DA-RltlltAOA Dl:MtÔ:-1.UOM : : . 
Os -~ poderio, dt comum acordo, ffxar uma . .-etlrada ~, • 'tftuio.,#"'Prô-,._.,_." · 
obse,v-adn asâlsposiç&ies regulamentares pertlnlnte~ • · ·:-- ••· . · · · 

.. _/)_ , ,tJ.t,l,Y 

11 s00• ·- - ~ .-:.;, ~~ . 

.. 

º
· . 

• ,j,,!, 

ll~ 
I~~~ 

c,-:.,.i;~~=:~ 
lA'l'Jl.t,, 1lf /OS./20J.t 

. ~ . ......... ira • .,,.,,!>., 
,. ... u~ Mau _.u.,-cio, .. ~~ ... Jt~- --.jnt. • i;o..., *'_.. • w•· ~~1~ - .....,._,...__ eorta:t.• • 

· . l:Jl.toR tilC ..,_ .... , •• .,._ ~ ele _,u...- ... • 



CLÁUSULA DÍCIMA PIUMIU.A - DO FAUICJMl!Nft) DO SÓCXO 
No caso de falecimento ou intwdiçlo de quaisquer dos sódos, a sodedade nlo se exttngulrá. 
o") $Ócios remanescentes darão contSnuldade ~ suas ativídedes Juntamente com os herdeiros 
<fo f3lecidc, caso queiram à ép,oca do óbtto, tngressar na ~e. 

PARÃGRAflO PRIMl:IRO - Os sódos remanescentes tA!trlo preferência na . aq.ulslção das 
quotasoo s.ócio ~, caso o(s} he"'8Cro(s) t\lo rnenlfestem lnteresse peta saciedade, que
vcider~ admitir novo sock). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade dew,. providenciar ~ levantamento dos haveres e 
iWlbora~ um BahtnÇQ PatrJmontal Especial em no máximo 6G {sesenta) dia1, a contar da data 
de comuníc;~~ por escrtw do faleid~ ~ sóelo, e/OU da eomunlcaçlo par escrito do 
sócio que ~•r Nltk'ar-se da &Odad.-t ._.., ou trantfertr pardalmente ® t:otalmen\9 as 
suas quotas de t:apital. A quttac;,8o dos bons e direttos será efetMlda em 10 (dez) ~ 
Iguais e sucesstvas, vencendo--se o prtmetra 60 (sessenta) dles da úta de c:onduslo do 
refe,•ido Balanço Patrimonial 5$pednl. 

a.ÁUSUl.A oktMA •WMDA - DAS nuaaRAÇ6a SOQAJS: 
As deiiberaçõ• relatl11M i aprovação das c:o~ dos admínlstredores, 1tumento / redução dQ 
capital, d~naç.io / destltu+çio de adminlstrodOra, modo de remuneração, pedk!c de 
corn:ordata, dtstribulçi,io de luCn:ldli, atbara_.lo c:ontretual « fu&io, ci.lo ê lna,rporaç&o, e 
outros assuf!tos 1'1NVl!lrtt#S para n sociec:t-ade, serio deftntdas na nNnllo doS sódos. 

PARA.RAFO ÚNICO - A reunll<> dos sócios será real~ em qualquer~' mediante 
convocação dos administradores ou sóelos. 

CLÁUSULA DéaMA TIRCIIRA - DA MUfflJRA OI HP&ftDINCXU: 
A s<ldedad,e podtará, a quatqu« tempo, abrir oo fechar f!Uet ou outra dependlncia, medl3nte 
alteração cont.mtl.Jftl ••nada por todos os s.ódos. 

CLÁUSULA DKD4A QUARTA - 0A DDl90LUÇÃO DA SOQWoe: 
A mterál~o, a inabnttaç!o a Hquldaçio, a inatMdade e quafquar outra situação que Implique 
en, dissoiuçio dll !lOdêdaôe, permltlní ao sódo rem~nte admitir novo sócio para o 
contlfluldade ú empresa, na formo da Lei. 

CLÁUSUlA o&aMA QUiNTA - DM DeUIIIBRAç6ES: 
O(~; Admlnistrador(es) áeclara(n,), sob as penn da Lei, de que não está(lo) tmpedldo{s) de 
exercer a adrrunlstraçlo da sodedade, por lel apeàaf ou em virtude de condenação crlmimtl, 
Ol1 por se ~ntrar(om) sob os efeitos de ""8 que vede, alnde que temporanamente, o 
acesso a at1'90S púbtla>S ou pe>r crime· f&Umentar, de PN!Mltrk:aç.SO, pelú! ou suborno, 
conc.u.uão, peculato, ou <:ontra a economi" popular, contra o Sistema financeiro nactoned, .;.;r 
contra nonnH de det.A da oo~nc:ia, contra u na:!:·. d• consumo, " públk:a ~ a. &,t:---1 
p ropri--.ladc. r':J ,""1,.,,,,- ~rfl.. · 

~ "'- - .,,,,. y ·· 
,1 - . . . . wn112 f82Ct: . · 

'.:QTU:tCO O Rl!Ul!J1'll0 lllt ;17 /01/1.0J.ií ll, )~ aoi1 ~· 2•Uall7i886J. 
lo'.IIO'l'OOOt.O r U01SU.ló mi ~7/3l/201lL có.uioo llll VIUl.'UXOJV;'ÃO, 
11,011,1,os, tt~•• 342001,.s,1. 
ll()ff IUtl).11:!.U. -. ~l:0 1111 -~XAL t<Xl)XCO a ..OJ:CMllm'OB 
llOff:C'.1'.M.AflU t.T:oA 

Cl,,.;i.m.c Ol.iv-'ilf& ICll.i a 
SIM."litlTÚU,U•GIJW. 
iu.'!IU.. 21/os/2ei, __ .,....,,..,,. .. . g.,. ,l>lf 

~J 

1.. -., hl ;. d-.J: .. dY.♦t• ~-iua1M1t.c , •• i.~1u,o, ti.;.:• •uj•it:.o l ~i:-Q~.AQ &t ll'U• iAU.tMl~.ioidad,;a no• r .. p.c\.ivo.tt port-.J..li , 
tn!on11..,õo ..... "'"""°~ivo• cMiVo• da vex1f1oaqlk> 
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CLÂINIULA.. Dic::.tMA ÀXTA - DM OMll'IJO•t 
A$ om.,.._ ou dúvtàn que pOIMffl w ~• sobre o .,,..... ~ ~ · -
-~ pelo COflNMQ dOS: IÓdOI, Mfflr>N,,c:MI base nos dttarnet dei J.el,;M).,406 de 10 de 
j•nelro de ?002 e nouti:M dlsposlçaet ._. que the foNm aplk"Ãveis. . ' . : . 

CI.ÁU9UI.A oflaNA SfflRA.. • ·_ . . ' 

fiai eleito ó fOl1> d-..~- cak:QINf ......... -'°fundada ..... contrato, 
com exduslo _,. asse dt quakluer outn>, p()f.malti ... lado M aja. ·· 

e, Por _.rem • comu"._, ustrMNn ,:,-.te~-.:• ,cn (Jllne) vi., pare 
tW• pn,duxem um t6 ~' o que ~ M ~ -dll -"-~ que a tudo 

• asshlttrarn a ta,.._....,..__ "· · · 
cak:ó--RN, 26 • Março de 2019. 

J:.-»4 fb.M~«lr,.L,_ ~t,CQ 
. A. MULA N 8 9 · ·. 

}t/(Íli'lt' 
LUCIANO UJCI! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2710312019 

NOME EMPRESARIAL 
HOSP MEDICAL• COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HOSP MEDICAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.44-3-o1 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45•1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46·0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

6.46•0·02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MANOEL ELPIDIO 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

ANEXO A 

1 CEP 
59.300-000 

1 BAIRROIDISTRITO 
PENEDO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HOSPMEDICALLICITA@GMAILCOM 

1 ;!!!! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
MUNlciPIO 

_ CAICO 

1 TELEFONE 
(84) 9993-4588 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/01/2021 às 15:04:46 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/0312019 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA - SESAP 

COORDENADORIA DE PROMOÇÃO À SAÚDE ". CPS ~ 
Governo do hlodo do SUBCOORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA• SUVISA s .u.• S· ... 
Rio GrQnde do Norte _ 

~~ENrt:;/.,,,, 
,, , , . . ,1 ·'i? <~ 

AJLV"/2\AA ]!)}3: tD~;A $:_AN[í]])\JM~ Fls.~ To \ 

\ -'.'""'::"i 
Nº~~Jf:1/ 

A Subcoordenadoria de* Vigilãnêia ·sanitãria - SUVISA, de acordo 

com a legislação vigente e tendo ~~ vista a regularização funcional da .. 
empresa HOSP. MEDICAL... ·.r- OMÉCIO DE MATERIAL MÉDICO E 

-~ ~t ·. :·: :(:: :\·: : i·.J?}C1ff}.'.T·:•,i1, ,. 

MEDICAMENTOS H :!l:-1\ · trr0~}'í~@SB~~\MEDICAL Proc. nº 
·;•·,;:"'. ... \\. --<; .. ~~~Fr '}1,t~' .. •Hn,,_··•.-::;:-·•.A '-. ·:>·· .. 

4854/2020-9_6-:/Póm séde·<~ J~a/~Y:;~:~:,~~ANQEL EBI~f?I_O, 87-A -
. ·.: -- . !.t::<_. -~-·· ,::: :: .· (• .-r.-_; .. , ··. - .,,, ·~~ ::i--,>·•. 

Bairro: PENEDO no município de· óAft'ô/l~N~:f,te)i~,. a(s) ativi.dade(s) 

de CO~ÉRÓ!b ATACADISTA. DE MEDICAMENTO~.<~~ÔDUTd ~ PARA 

A SAÚDE, 6qs.11_ÉTICOS, INCLUSIVE PRODUTOS ti*. PORTARIA 
,•· .·.·. ' ,)" 

344 98 ·-E ·- PRODU"R --<Sz:P..A SAÚDE. sob responsaqitlà_ªge técnica 
\, .:,<·'.·>>:·, '1..a;,~i~~].J'. ='i-: _. . ·:· " ·'.". . . ./'<t:>·:.<:~•:_.<i)1

;· 

de JHUL1'E'l'E:,~,, ;qUAR1~E·-·, IL}(A~ i:-•ffii~ .R:F ~~--'(1:~949 e como 
·-. ,. ·::_r~-:J; ·, : .;• ":,rr,-... ~-""·-~~ . //;;~:?-::r(~t:>r•;;;::--í~!:~1 . . . ~ r_,<· . 

representante(s) ' :legaj(~~Hil::,w .. ~-l'.'.:lEU,~~%Í~jil.i1JE' MEDEIROS NETO 
....... r ... ~•· -r , •. ''ll'~'t ;,-=} '-,:~f.-•:t:,,._r ., :._ :r 

concede Alvará de Licença s0.niiãna pa:r~(-ó período de 03/11/2020 À 

03/11/2021 . 

SUVlSA/C?S/SESA?,RN 

Esta LICENCA é váHda neln n..-a~n de 1 A NO. devendo 5'11a Tenovacãn 1 



CARTORIO UNICO iXTRAJUOICIAL 
JclJI ;ç1é ;;, ,t,,C"'.~ 3,7~a. t:.tf,tro ~ ftf~.t:Q' ~ J.1~ 

•. ..,,, ;8'<3a!:;t.ilt;96 

- ·"····certíKéõ'q;;é·• riiç7ffi,iir~9l~d'ô~"·: 
urijiíClil ~Ut 
Confira a 
S~o ; . 

~iÃNÚ;r~' . º~,,, '1-:, \ 
~ ~, 
o 
° Fls. H-

BRt' 



e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivlDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: HOSP MEDICAL· COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 33.160.739/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 08:35:05 do dia 08/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2022. 
Código de conlrole da certidão 65DB.3293.BB82.64A7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6986666 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: HOSP MEDICAL· COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES L TDA 

CNPJ: 33.160. 739/0001-1 O Inscrição Estadual: 20.512.809-2 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021 . 
Emitida em 19/07/2021 às 09:02:47 <Horário de Natal/RN>. 

Endereço IP: 167.250.142.190. 

Validade até 15/11/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Município de Caicó 

Secretaria Municipal de Tributação e Finanças 

Coordenadoria de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Número 033.875 

Ressalvado o direito do Município de Caicó cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que, até a presente data, NÃO CONSTAM pendências em seu nome, relativas 
a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Tributação e 
Finanças de Caicó. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo referente a 
débitos de natureza fiscal em aberto. 

,, Contribuinte: 

C.N.P.J.: 

Inscrição Mercantil: 

HOSP MEJICAL - co~. D~ MAT. ~Éo =co E MED. ~OSP. LTDA 

33 .: 60.7 39/0001-10 

008 . 497 - 2 

Válida até o dia 09/11/2021. 

Emitida no dia 10/09/2021 

Código de Validação: XJX-;;96-189 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.caico.rn.gov.br 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 33 . l 60. 139/000! · 10 
Razão Social: HOSP MEDICAL COM DE MATERI AL E MEDIC HOSPITALARES LTDA 

Endereço: RUA MANOEL ELPIDIO 87 ANEXO A / PE -~EDO / CA ICO / RN / 59300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não serv1rá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/09/2021 a 07/10/2021 

Certificação Número: 202 1090801464668510139 

Informação obtida em 10/ 09/ 2021 16:17:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 33, 160, /39/ 0001- 10 

Razão Social: HOSP MEDICAL COM DE MATERIAL E MEDIC HOSPITALARES LTDA 

Endereço: RUA 'IANOEL ELPID IO 87 ANEXO A / PENEDO / CAICO / RN / 59300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/09/2021 a 26/10/2021 

Certificação Número: 2021092701380033003911 

Informação obtida em 05/10/2021 14:15:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSP MED=CAL - COMERCIO DE MATE~IAL MEDICO E MEDICAMEKTOS 
HOSPITALARES LTDA (MATRIZ S FI~IAIS) 
CNPJ: 33.160.739/0C0l-10 
CerLidão nº: 25024850/2021 
Expedicão: 13/08/2021, às 07:53:26 
Validade: JB/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 33.160.739/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certiàão emitida com base :10 art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Tratalho, acrescertado pela Lei nº 12.44J, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Acministrativa nº 1470/20:1 de Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribt:nais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
a~terio~es à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurid:_ca, a Cert:_dão atesta a empresa e~ relação 
a ~ocios 8S seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Inter:1et (htto://www.tst.jus.br) 
CerLicião enitlda gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
De Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadim?lentes peraI'-te a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas e~ sentença condenatória transitada em julgado ot: em 
acordos j·-.1dic:_ais trabaL--iistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a hon'.'.:lrários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi=mados perante o Ministério Póblico do 
1rabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ANfXO 

EMPPESA FARMACIA FARMAQUAlRO LTDA 
f:NDf.REÇO· AUA OOUTOR Fl.AQUftt 290 
BAIRRO: CEr-TRO CEP: 09710180 - SÃO BERNARDO DO CAM?O/SP 
CNPJc 03 97< 889/0002 48 
,•ROCESSO 25351 625900/2019-05 AUTORll/MS: 1. rnS74.7 
ATIV!OADE/CI.ASSE 
MANIPULAR: INSUMOS fARMACtu11cos 

EMPRESA: VITTAfARMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIREU ME 
ENDEREÇO: AVEN,DA J~, 3646 
BAIRRO: CENTRO CtP 68540000 - CONCTIÇÂO DO AAAGlJAIA/PA 
c;,PJ 20.919 776/0001•17 
PROCESSO. 15351.581934/2019-07 AIJTORIZ/MS 1.19594.6 
AT!VlDADE/CLAS.St 
MANIPULAR: INSUMOS FARMAC~IJTlCCS 

EMPRESA ;:os FARMAC.IA Df. MAMIPlJLAÇÂC LTDA 
ENDEREÇO: AV DR JOSE AlJGUSTO MOREIRA, 491 
BAIRRO. CASA CAIADA CEP 53130410 , OLINOA/Pt 
CNP;, 34.130.06S/G00l-J3 
PROCES,ü ~5351637362/2019-10 AUTOR!Z/MS· 1.19581.l 
ATIVIDADE/CLASSE 
MAN!PUlAR lN$UMOS FARMACfUTICOS 

EMPRESA !NOVAR MANIPULAÇES FARMAc(UTICAS I.TOA 
ENDEREÇO· RlJA ANTONIO INOCENCIO ESQ. C/ RUA ANTON!O COELHO, N 110, QD.2, 
LT 1 
BAIRRO. CENTRO CEP; 7Só8004S · CALDAS NOVAS/GO 
c'NPJ: 30 797 154/0001-17 
PROCESSO: 2S351.63S!Dl/2019-l0 AUTORIZ/MS: 119584.1 
Al MDAD(/ClASS[ 
DISPENSAÇAo DE MEDICAMENTOS: 

EMPRESA: L. B. SILVA & DANTAS S:fDA 
ENDEREÇO: ABEL AMARAL DOS SANTOS., 452 
BAIRRO CENTRO CEP: 8M9000G · RIBEIRÃO 00 PINHAL/PR 
CNPJ Hl69.994/0001-9R 
PROCESSO: 25351.G2SS01/20194l AUTORIZ/MS: 1.19S7S.l 
ATIVIDADf./CL ASSF 
MANIPULAR: <NSlJMOS éARMACfUTJCOS 

EMPRESk DROGARIA SANTA CATARINA DE RANCHARlA EIRELJ 
ENDEREÇO: AVE~IDA DOM PEDRO 11, l.279, E 
BAIRRO: CENTRO CEP: l960000ü RANCHARIAÍ5P 
CNPJ; lS.465.867/000l·SS 
PROCESSO: 253!.,1.S8193S/2Cl9-43 AUTOR:Z/M5: 1..19595.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
MANtPULAR !!"<.SUMOS f:ARMACÊUT!COS 

EM>RESA: EMPRf.fND:MENTOS PAGUE MFNOS SiA 
lNDrnEÇO: AV ;(ODORICO THES 531 
BAJRRO· $AO MlGVH CEP: 63122430 · CRATD/CE 
CNPJ; 06 616.253/0783•47 
PF:i'OCESSO: 25,351.6-1-8802/2019~56 AUTOfl:12/MS l.!9S7$,1 
A"ílVlDAOE/CLASSE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS· 

EMPRESA: í-ARMACIA CAMARGO E MAIRINK LTOA ME 
ENDEREÇO: ESTRADA DA CACHAMORRA, 1$1, LOJA S E tOJA C 
BAIRRO CAMPO GRANO!: CEP: 23040150 - RIO CE JANEIR0/1\J 
CNPJ 29.1%.335/0001·09 
PROCESSO. 2SS5l.620008i;?Ol9-S6 AtiTORl2/M$: l.1%97.7 
ArlVIDA[)E/CI.ASSt 
MANIPUUR. INSUMOS FARMAC~VTICOS 

TÓTAl b((MPRESÃç.-8-

RESOWÇÃO-RE N• 3.318, DE 21 OE NOVEMIII\O DE 2019 

A Coordenadora áe A~tor.z.aç.io de Func1on1mento de Empresas, no us-o da$ 
dlflbu.J~õe~ que lhe confere o atl. 169, a!íodo ao art S4, 1, §1- do Re,•m•nto Interno 
ap,o'Vado pela Re.ioiução aa Diretoria Colealada ~ RDC n• 255, deo 10 d-e ~zembro de 2018, 
re:solve: 

Art 1' Alt~r~r Autor!zaç.io Especial par~ Ernpr-9uu de Medlc:ame-nt:os e Insumos: 
FMtn&cêut1cos, co~s.tantes no l:lrH!!XO desta Re!.olução. 

Art 2~ E:.ta f.l..e-s.o!....iç:ão entra cm -...igor na data d'° f.üa p~lbllcação. 

PATAIClA Al:E\IEOO CHAGAS 

ANEXO 

EMPRESA: P CUSTODOO 
lNDfR(ÇO: AV NORTE SlJl SN 
BA:RRO DISTRITO GllARl!IA Cl::P: 78335000 · COLNJZA/MT 
CNPJ: 34.7!11799/00(Jl-ll 
PROCESSO: 25351,044937/2011-01 
A!JTORIZ/MS: 0.74147 6 
A.T!V!OADfJCL.\SSE· 
\()Mtf·H'.:10 AU\/E:NfOS P€RMi1¼00$ 
COMÉfiClO: CORREL~TOS 
êUMtkC<Q. OJ$MeTICOS 
COMÉRCIO· :-"'fRf-UMES. 
COMfRClO. PRODUTOS Df. 1-t!GH:"Nf 
DlsPENSAÇÃO DE MfOICAMENTOS, INCLUSl\'l: SUJEITO\ A CONTROLE ESPECIAL: 

U'•,~PRES1-'\· N s:JZANF OUNCY: tvlUU .. (R · FARMACIA DE MAN!PULACAO CRISTO REt M[ 
ENDEREÇO: AV PRES10ENTE GETÚLIO VARGAS, NI 142 
BAIRRO C(NTF<;Q Cf_P· 8462.0000 - CRUZ MACHADO/PR 
CN?J 17 493.671/0001-34 
PROCt!iSO. 2!;,351.443249/2014-61 
AUTOAIZ/MS 1 1112'·3 
ATlVlDAOf,/CL.ASSE. 
MANIPULAR. iNS;;MOS fARMAcfvr.cos 

Total de E morei.as 2 

RESOWÇÃO-RE N• 3.319, OE 21 DE NOVEMBRO DE 21119 

A Coordenadora de Autorização de funclo:iamento de Empresas, no uso das. 
atribuiç.ões qu<!' lhe conf1'r"1l o art. l.6.9, •fiado ac, art. S.o4, 1, §t• do R.111clmento lrtt.erno 
aprovada P«-1.i ~~io\uçio da t>irl!rtoria Co!egfadl) • ROC 11' 255, de 10 de de:emhro de 2018, 
resolve. 

Art. 1~ cancelar, a pedido, a a:tividnde/dtste da Autoriz.a~âíc, fspetJal das 
E.mpresu, constante no ana:iro detta R:uo!uçio. 

Art 2i t.~ta Re!lotuçi,o imtra em vigor na dat;, de sua p.ublicaç:io. 

PATRICIA .AZcl/fDO CHAGAS 

i:v• Gi:X<0:'!W<'t-,:; I>"~ u-• .-c<:k:a-ú<.l l"l::> ~t<t'c,,coç.1 ,~rc..-.,<:<> 
>0;?-;:,.f,~· '" .a,,.t,,-.•,.,,~,u•t><!da<:t• ht~! ÇW, ~,.o C1. lS:::'..ll!il1:.:.0010t 
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ANEXO 

~MPRESA: nlCA MANIPULACAO ~ARMACElJTICA LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA ClOVIS SOARES, 719 
BAIRRO; ALVll'IOPOLIS CEP 12942560 - ATISAIA/SP 
CNPJ: 00.~.620/0003-21 
PROCESSO: 2SlSl.087364/2017-93 
AUTORIZ/MS; 1.16318-4 
ATIVIDADE/CI.ASSE: 
MANIPULAR; INSUMOS FARMACfUT1COS 

Total de Empresas , 1 

RESOlUÇÃO-R~ Ni un. DE U DE NOVEM8RO OE 2019' 

A Coordenadorit d-t A1.1tortnção Oe Funclon.i,m~tQ: de Empre-sai, no us.o das 
Atribu1çõe1 a,oe lhe confere o art. 169, ahado ao art. S◄. 1, §l .. do Retimento tnte-rno 
aprovado pela Re.,,tuçio da Diretori• Cole&lada • RDC o• 255, <le 10 de dez•mbro <i• 
2018, reso-h,,e: 

Are. 1e Conceder Autorizaç-ic de Fun-donamento pari! Empreut c.ans.tante-s 
n.o i:nexo dHlt ftesoluçio. 

Art. 29 Este Resolução ern:ra ~m vl,:or tlil dat.a de sua public1ção. 

PATRICI/\ AZEVEDO CHAGAS 

ANEXO 

EMPRESA: NILO TOL!O TRANSPORTES LTDA 
fNOERl:ÇO: R 5llVIA TOZZO, 73 
BAIRRO: CENTRO CEP: 88819000 - COROllHEIRA AtT,VSC 
CNPJ: 09.376.619/0001-70 
PROCESSO: 2S35l.Gl70S0/2019·04 AUTORIZ/MS: 4.01519.4 
A!iVlDADE/CLAS!>t 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS oe HIGIENE 

EMPRESA: SYGAX LOGÍSTICA LTOA 
ENDEREÇO; AI, GraJav 614, SI 1613-S 
BAIRRO: Alpha,ille CEP: 01>45405,0 • 8ARUERI/SP 
CNPJ: 16.91 S.192/0001·04 
PROCESSO: 2S3Sl 613047/20B-05 AUTORIZ/MS: 4.01517.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFLIMES/PROOIJTOS OE HIGIENE 
EXPEDIR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGJfNE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE 

EMPRESA: PORTUGUESA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTOA - ME 
ENOEAEÇO: Avenida C•ntral, Bloco 1645, Lo.Ut OB. loJ.t 02, S.JbJolo 
8.AIRRO; Núd-eo Bandeirante CE.P: 71710560 ~ NÚCLEO BANDE.IAANTE/OF 
CNPJ: OS.43S 221/0001-02 
PROC€SSO: 25~51 626547/2019-07 AUfORIZ/MS: 4.01527.l 
ATIVIOAOE/CLASSE 
ARMAlENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR· COSMl:TIC0:1/PERFUMES/PRCDUTOS DE H!GlENE 
IMPO~TAR: COSMÉTICOS/f'EltfUMES/PROOUTOS 0€ HiGlfNE 

EMPRESA: D15':0V!ll BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ENDEREÇO: RuA FERNANDES SILVA 2%, SALA 353 , SETOR SUL 
BAIRRO: BRÁS CEP: 0300$010 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 30.477 549/0001·32 
PROCESSO: 25351.583827/2019-B AUTORIZ/MS: 4.01411.7 
ATIVIDADEiCLA55E 
ARMA2lNAR: CDSMÜKOS/µERFUMES/PROOUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE 
EXPEDIR; COSMfTICOS/PERFllMES/PROOUlOS DE HIGlfNf 
IMPORTAR, COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: SROILO OISTR18UIDORA DE PRODUTOS FARMACWTICOS LTDA 
ENDEREÇO: Fh.ifl Sio LYis, nt 6-70 · .sa:a .201 
BAIRRO: Santana CEP: 90620170 • PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: ,S.321.90~/0001·39 
PROCESSO: 25351.605957/,019·14 AUTORll/MS: 4.01528.S 
ATIVJDADE/CLASSE 
ARMAZENAR COSMITICOS/PERfUMES.IPROOUTOS De HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMITlCOS{PERFUMES/PROOUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PéRFUMES/PROOlJTOS DE l11GlfNE 

EMPRESA: G R SILVA DENTAl fJRH' 
tNDEAEÇO, RUA SAJ>H.A fifi.ENA S/N, QUADRA 46, LOTE 3, SALA l , 
IIAIRRO: JARDIM OAS ESMERALDAS CEP: 74905090 - APAREC1DA Df GOIANIA/GO 
CNPJ: 3l.44l.210/000l·4S 
PROCESSO: 2S3Sl.61!785/2019-18 AUTORIZ/MS: 4.01522 3 
ATI\IIOAOE/CUISSE 
ARMAZENAR: COSMtTICO'.>/!'ERFUMES/PRODUTOS DE HIGIWE 
DlSTRl8UIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HlGJENE 
EXPEDIR: COSMfTlCOS/PERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE 

EMPRESA: JliLIA COSMÉT•COS EIREU 
ENDEREÇO: 01.11'V;,;!1na Silva Aguh1r 739 
BAIRRO: Jd Santa lnes I CEP: 12248210 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
Ci'iPJ: 10.328.983/0001·43 
PROCESSO: 2S3Sl.6112l8/2019·S3 AUTORIZ/MS: 4 01515.0 
ATIVlOADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMf.TICOS/PERFUMES 
DISTRIBUJR: COSMÉTlCOS/PERFUMES 
l:'XPEDIR: COSM(TiCOS/PERFUMfS 

EMPRESA: HOSPILAR COM€RCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIREll - EPP 

~~';,~Riç~AR~~~ ~lo ";A~:1iº 11 <:EP mom1 - RIO CLARO/SP 
CNPJ: 16.134 900/0001·97 
PROCfSSO: 25351.621994/2019-61 AUTORIZ/MS: 401524 l 
ATll'IOAOE/CLASSE 
ARMAZENM COSMéTICOS/PERFUMES/PRODl!TOS Of HIGIENE 
DISTRISUIR: COSM~TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMéTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HJGIENF 

EMPRtSA: LAILA YOUSSH MATULAITIS V1f!RA - fRAGRANClAS ME 
ENDEREÇO, Aveold• Duque d• e •• ,., 1726, ,.1. 213 
BAIRRO: Jardim Londniar CEP: 86010190 - LONDRINA/PR 
CNPJ: 30.GlB 4SS/0001-l0 
PROCESSO: 25351.6.2:2042/2019-65 At.TORfZ/MS-: 4.01525.4 
ATIVH)AOE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉT:COS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DJSTRISUlR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE H!GlENE 
fKPW!R: LUSMHCOS/PERFUMES/PROOUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: VERSATltE OESCARTAVflS LTDA · ME 
ENO[R(ÇO: RUA CUlUÚVA N 681 
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BAIRRO: PEDRO MORO CEP: 83C20s80 • SÃO iOSE OOS PINHAIS/PR 
n11PJ 1:i:'. 6SO.Sl0/00C1-9-4 
PROCESSO 2~351 .'.J9348Sl20l9· -/7 AVTORL2/MS· .l 01 $20 t, 
A.'\'IV;t)t\t)[ lf.L<\'.:.St. 

ARi\•ll1..ZfNAR.. f:OSt--1-ffHCOS/PfRFUMES/PRODVTOS Dt HlGl[Nf 
U t', fn!BUR C.í.>St..-H:. rlCOS/PCfffJMES/PRODlHOS DE HlG!f.Nf:: 
CXPf DIR CO~METICOS/PfRflJME5/PROOUTOS 0( H!GlfNf 
TRANSPORTAR. (OSMfTICOS/PER~VMfS/PROOUTO, OF. HIGlfNf 

EMPRESA: AGIMA COSMÉTICOS EIRfLI 
ENDEREÇO: Rua Agostinho Ptlosin1, n9 126 
MIRRO: Centro CfP· 09720270 · SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
CNPJ. 2:4.2S-2.63B/OO□ t-irn 
1,RO(E.S.<.ú· 2S3~.t G2208S/.2úl9-S4 AUTOR!Z/MS: 4.015~6 S 
A1 IVl[lADEiCLASS( 
ARMA2(NAA COSMÉTICOS/PERFUMES/PAOOUTOS DE HIGIENE 
l)fSfRISUIR COSMÉTIC0$/PERfUMES/PROOUTOS OE KIG1ENE 
EXPEDIR. COSM~ ! ICOS/PEArUMt,/PRoourns DE HIGIENE 

EMPRE,A SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGÍSTICA E ,\RMAZENAGEM LTOA 
ENDE"RfÇO. RUA PARDAl n" 4 
MIRRO PARI CU OS035120 · SÃO ?AULO/SP 
lNPJ: 02.748.818/0001·12 
PROCCSSO. 25351 61l9S9/2019·85 AVTORIZ/MS 4.01518.l 
A1 .VIOADE/CLASSE 
TRANSPORTAR COSMÚiCOS/PERFUMES/PRODUT05 Ol HIGIENE 

fMPRESA. REFER-!I ATACADO DE COSMETICOS LTOA 
fNDEREÇO: />V RltlrRI JOSE MARC~TTO, 2647 
8 .. IRRQ: V:lA SUISSA CEP: 08310020 · MOG! OAS CRUZES/SP 
CNPJ: 12 1~3 358/0001-67 
PROUSSO 25351.611283/1019-89 AUTOR;Z/MS 40516.3 
AflVIOADE/CLASSE 
AHMAZHi AR: COSMÉTICOS 
DISTRl8UIR: COSMÉTICOS 
EXPf.DlR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: mod johns.on do brijs.JI comén;io e importação de prnduto$ de nutrição 
!t::Ja 
ENDEREÇO: A,..~n.1da Pfeiidente Jus.celino Kubitsd,eJ:. 1909 • 249 aodu P~rte 8 ~ Torre 
Norte 
BAIRRO: llíl• Nova Conc•J?•O :fP: 04543907 - SÃO PAULO/SP 
·::NPI 10 351.637/0001·86 
PttOCEsso· 2S3Sl.6~1942/2015-9S AUTORIZ/MS: 4.01523.7 
AT!V10ADE/Ct.AS.SE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIG>ENE 
EXPEDIA: COSMfTICCS/PfRFUME5/PROOUTOS DE t,:<,1tNE 
IMf'vKfAR. CC5MtTICO~/PERflJMES/PROOUT05 DE HIGlfNf 

EMF'RE!>A. TtTAN TRANSPORTES & LOGÍ$'lCA é!REU 
t.NOtR(CO: FH.J,<\ P,<\U::STRA 179 
ttAlíiRO·. JAfl.UU-,-~ ~ANT A !Nb -:..EP: 0714123-'.! - (:iUARULHOS/SP 
O~PJ 1::, .169 ~,46/0001·97 
PRVCfSS.U· 2s:;,s1.621972./2019-0(J AUTOR!Z/MS: t.19603.7 
ATIVIDAOE/ClASSE 
TRANSPORTAR INSUMOS FAAMACEUTICOS/MEDICAMl:NTO 

} MPR!:.Sk DJf rRANSPORTt tlRElll ME 
fNDf!H,Çü: 1un dQUtor en1t~to n.iuiano 59 
BAIRRO: tat1Japt- Ct.P: 0306SC:W - SÀO PAVL0/5-P 
CNPJ· 16 7J}.6-63/J001·04 
l>R.OCfS-50: 25351.Q12Q13/2019-01 AüTORlZ/MS· lJ.9604.1 
ATMDADE/CLASSE 
fKANSPOR f AR: INSUMOS iARMACÊU11COS/MWICAMfNTO 

EMPi-1.ESA; Hosp Methcal Comercio d& Mat•d.sl Medico e: MitdicamentO$ Hospital.orei 
Uda 
ê.NOEf.!EÇO: Rua Manoel fJpitbo, 87 
BAIRRO. Penedo CEP: S9WOOOO • CAKÓ/RN 
CNP! l3 l60.7>9/0001·10 
PROCESSO: 25351 575567/2019·01 AUTOR!Z/MS· 1.19499.9 
AT!ViOAOl/CLA:SSE 
ARMAZENAR MWICAMEN!C 
o:sTRISUIR: VIEDICAMPHO 
EXPEDIR: MfOICAMENTO 

EMPRESA: mead Johr,son do brasil cornerc.io e importação de produtos de: nutnção ltda 
ENDEREÇO: .A"Venida Pres;de-nte Jusullno Kubitschek 1909 - 24i andar - Part~ 8 ., Torrt 
No11e 
»AIRi-1.0: Vila ,..ova Conceíçào CEP: 045439-07 • SÃO PAULC/SP 
CNPJ: lJ.lSl.637/0001-86 
PROCESSO l,351 621877/2019·06 AUTORIZ/MS: 1.19602.3 
ATIV!OAN/CLASSE 
ARMAZENM Ml:OICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMEN1'0 
IMPORTAR· MEDICAMENTO 

EMPRESA: Ca:11\ortium 8ra2H OSA Knox. Medrcal Comerdo de Medic,a,m~titüs. LiDA 
ENDEREÇO: Ave:nidct Ak:untua MJctiado 6 t1 sala 62!, e- sal.a 1.2 lo irtdar 
eAiRAO: s,., CfP: 03101000 SÃO PAULO/SP 
;..":NP !· .29, 722,223/0001-44 
PROCESSO 2S351.&11249/20t9-ll AllTORfl/MS: 1.19579.5 
A11VIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR· MEG!CAMEN1'0 
E•PEDIR: MfDlú\MEN10 
IMPORTAR: \1EDICAMENJC 

fMPRFS.A. Y\A COMERCIO D[ Mf.C!CAM(NTOS E t,.'IAH-8tAIS HOSPt'A.LAJ:lES lTDA 
tNDEREÇC: RuA TAMBJJQUI Ql>ADRA 224 LOTE 16 C•SA 04 
BAIRRO: PARQUE >.\MAZÓX:A Cf.?: 748355.30 - '301Â:'.liA/GO 
CNPJ 32 2bS 318/0001·44 
PROCESSO. 253S:t,6!.128ó./2C19·12 AUTORIZ/MS· L195&2 4 
ATIVIDADE/CLASSE 
MVvlAZfNA.R: Mt:DlCAMt.NTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMfNTO 
fXPEO;R: MEDICAMENlO 

[M?RESA: J L CARNE"!RO COMERC\O ATACADiSl.b. Oé GASES E!REU 
ENOEREÇO: ,ua das ,sdcrinhas. SB OUAORA 07 LOTE 14 E 15 
B.<\!RRO; re . .,·den,;;;1.il jardim europa CÉP: 77523756 ARAüUAINA/iO 
('NPJ. 24 t49.6~4/0GOl.·40 
PROCE'~J: 2!'3ól.61l1'.,9/20l9·13 AlJTOR17JMS. l.19517.S 
ATiVIDADE/CLASSf 
ENVA.SAR ;;;Asts MEDION><IS 

EMPRfSA: Gt.O!lALMED MATERl/;,l H05?1TALAR lJLA 
!oNDEREÇO: RUA VFNUS, 296, LOJA B 

ISSN 167/-7042 Ni 227, segunda-feira. 25 de no,embro de 2019 
.. ··-·----·--------------------

3AiRRO: ANA WCIA CfP: 34710090 • !.ABARÀ/MG 
CNPJ: 18.350.792/0001·90 
PROCESSO: 2S3Sl.61ll13-í:J:~1l9-16 AUTORIZ/MS: 1,19S9-6.3 
ATIVIOAOE/CLASSf 
ARMAZENAR: MlDiCAMENTO 
DISTRISUiR: MtOICAMf.N 10 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: fTMEO SOLUÇÕES BIONUCLEARES LTOA 
ENOERfÇO: PRAÇA SÃO SE8ASTIÀO, 30 
BAIRRO: CENTRO CEP: 55680000 • 60N!TO/PE 
CNPJ: 25.259.519/0001·55 
PROCESSO: 25351.613893/2019-17 AUTOR12/MS: 1.19585.S 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDIC.~MENTO 

EMPRf..>A: EVEREST LOGl5TICA INTEGRADA LTDA 
ENDEREÇO. rua ambro110 molttia, 1251 
f!Alf\RO: EUGENIO OE MHO CE?: 12247000 • SÃO Jost DOS CAMPOS/SI> 
CNPJ: 14.887 082/0001•42 
PROCESSO: 15351.613928/2019·13 AUTOl'UZ/MS: 1 .19581.2 
ATIVIDAOt/CLASSf 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: M A B1rob1i.- Transpartes Rodoviarjos tiR€U 
ENDEREÇO: Qd Dois, Folha 21 Qu•dra 2 lote 3 
BAIRRO: Nov• maraba CEP: 685~110 • MARABÁ/PA 
CNPJ: 26.477.678/0001·~3 
PROCESSO: 2S35l 617C60/2019·2S AUTORIZ/MS: l.19592.9 
ATlVlOAOE/ClASSE 
TRANSPORTAR: MWICAMrnro 

EMPRES4: G R SICVA DENTAL EIREU 
EIIIOEREÇO: 1\UA SANTA HELENA S/N, QUADRA 46, LOTE 3, SALA l 
MIRRO; JAROIM DAS ESMERALDAS CEP: 74905090 • A?ARECIDA DE GOIÂNIA/GO 
CNPJ; 31.441.210/0001-49 
PROCESSO: 25351.621816/2019·31 AUTORJZ/MS; 1.19601.0 
AT!VIDAOE/ClASSE 
ARMAZENAR: MfDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: DISPROFAR COMERCIO LTDA 
END€REÇO: RUA BARÃO DE LUCENA, 71 • LOTE PQ SHANGRII.A 1 
BAIRRO: PARQUE 10 DE NOVEMBRO CEP: 690S8116 • MANAUS/IIM 
CNPJ; 03.410.632/0001-ll 
PROCESSO: 25351.489525/2019·41 AUTOR;Z/MS: l.19443.• 
ATIYlDAOE/CLASSE 
ARMAZENAR· MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 

fM~RE5A AMAlON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAi.ARES fJREU 
ENDEREÇO: RUA AIO PACAVI 186, G COllNA 00 ALEIXO 
BAIRRO· SAO JDst OPCRARIO CEP 69085275 · MANAtlS/AM 
CNPJ: 34.562 495/0001·64 
PROCES.'>0: 2Sl5l 61S57S/2019-42 AUTOR12/MS. 1.15500.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. MWICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPWIR. MEDICAMtNTO 

EMPRESII: C A OISTRISUIOOAA DE MEO!CAMfNTO:; EIRELLI 
ENDEREÇO: ovenid• josé bonifa<io 79 
BAIRHO: centro CEP 68S70000 · SÃO GtRALOO 00 ARAGUAIA/PA 
CNPJ: 04.439.126/0001-18 
PROCESSO: 2~3Sl.S%47ó/20!9-43 AUTORi2/MS; 1.19588.6 
ATl\/lDAOE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEOICAME'NTO 
EXP!'DIR: MéDICAMtNTO 

EMPRESA: C L Vaz Fiel Transport@"5 lfDA · ME 
ENDEREÇO R~111 Condes.s<1: Rosa Matara:uo, 6 
bAlRRO: Sant• Paul• CEP: 09S50070 - SÃO CAETANO 00 SUL/SP 
CNPJ: Sl.811.609/0001-74 
PROCESSO: 2S3Sl.61/0S8/2019·Sõ AUTOR12/MS: 1.19590.1 
ATIVlDADf/ClASSE 
TRANSPORTAR: MWICAMENTO 

EMPRES.t.: NILO T02W TRANSPORTES LTDA 
oNDERtÇO: R SILVIA TOZ20, 73 
MIRRO; CENTRO CEP: 88819000 · CORDllt<EIRA AlTA/SC 
CNPJ: 09.376.619/0001•70 
PROCESSO: 15351.617068/2019·91 AUTORIZ/MS: l.19591.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MED1U,.1\-iENTO 

EMPRtSA: JOMED TRANSPORTES € lOGiSTICA EIREU 
ENDEREÇO: RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS, S/N 
BAIRRO: TAM.1ARA CEP: 29154504 • CARIACICA/ES 
CNPJ; 60.319.985/0004-97 
PROCESSO: 2S3Sl 756433/2018,QO AUTORi2/MS: LY637475130ú 18.19072.0l 
ATIVIDAOE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: '7MED SOLUÇÕES SIONUCLEARES LTDA 
ENDEREÇO: PRAÇI\ SÃO SEBASTIÃO, 30 
BAIRRO: CENTRO CEP: 55680000 !lONiTO/PE 
ClllPJ: 25 259.5,9/0001-55 
PROCESSO 2S3Sl.61400l/20B-D3 AliTORl2/MS 9Mól04l3WY4Y íS.19058.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANS?ORT AR: CORRELATOS 

E.MPRf'..iA: filí~n med com~~dal t: di.stribu1dor.t de produto, médt.c.oi ltd.a epp 
ENDEREÇO: Av~mda dai Americas 12300, loja 164 
BAIRRO: bana d> tljuca CfP: 22790702 - RIO DE JANEIRO/R.I 
CNPJ: 27.038.3D3/0002-30 
PROCESSO: 253Sl.61/llS/2019-05 AUTORtl/MS: 798127856X61 jB.19075.l) 
ATIVIOAOE/CL.ASSf. 
ARMAZENAR: C.:JRRELAYOS 
DISTRIB>JIR: CO~RELATOS 
EXPEO!R: CORRELATOS 

EMPRESA: Tf,NOI-, OFTALMO INDUSTRIA E SERVICOS DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS 
LTDA 
ENDrREÇO· AV GUILHERME MANKEl 277/285 



EMPRESA: BIANCOOENT rnu1PAMENTOS LABORATORlA•S,MEOICOS E ODONTOLÓGICOS 
LTDA 
ENDEREÇO: AV Df..S ARAUCARIA$ 86"1 
BAIRRO: MRIGU: CEP : S,707641 ARAUCÁR1A/PR 
Lt.lPJ. 33.192.986/0001-06 
P~OC.f$.S.()_ 2SJ.5l 61705.S/2:019- .11 AVTO~IZ/f\.lS 03Ht328SXHX'.'V {8.19065.6} 
ATIViOAD€/CLASSE 
ARMAZENAR : CORAELAT 0~ 
[)l~1~16l!IR. · V.)RRHAlOS 
l.MeALAR C(lRRHAfOS 
EXPfDIR : CORRELATOS 
FABRICAR : C:ON.RELATOS 
REEMB,\l.AR. CORRElNOS 

tMPRESA: MS Comemo dt Pro:iutos Odotttologiccs I! l11fO!'mat1c, LTOA 
ENDEREÇO: r \li~ra d~ mele, .i1n 
BAIRRO: vomita mel CEP: 46'130000 · GUANAM&l/8A 
CNPi . 34.325.519/00-01-0S 
PROCESSO: ,5351..'.i587B/20l9·14 AUTORIZ/MS: B3Ml6M809XB7 (8.19091.Sj 
ATIVIOADt/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRfLATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

fMP~f5A" t<S Mrn COMERClO f 'MPORTACAO lTDA 
ENOEREÇO ; R Ll81A CRUZ 275 LOJA 15 
OAIAR.O : ES'TRE!TO CCP. S.8070280 · flORIANÓPOUS/5(. 
CNPJ: lS.474.903/0003-43 
PROCESSO· 25351.617087/20lq•IR AlrTORIZ/MS : P31HSlS0715X (S.19070.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COME~CIALIZAR, CORRHA10S 

EMPRESA: • e de •lmolda goedes sobnnho COMÉRCIO OE PROOUlOS MÉDICOS 
HOSPITALARES 
ENDEREÇO: avenida go.,,crnudor rnag1lhães barata 651 s.11.11 1·1 ~dificio beli!!-m ofhce 
<:o?nter 
BAIRRO: siie br•s CFP: 66060281 8ELÉM/~A 
CNPI: Ob,176,477/0001-09 
PROCESSO· 1S3Sl.617030/2019·l9 AUTORIZ/MS: PH9S7W21VX1W {8.19063.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR. CORRELATOS 

EMPRESA: SIUMPLANT COMfRCIO OE MATfRIAl MEDICO • CIRURGlCO LTDA 
[NOEAE.ÇO: RUA OOV!Oti íLOAt.N(lO VGARTVA. Z88, !.AlA 608 
BAIRRO: MOINHOS OE VENTO CEP, 90430010 • PO~TO AlEGRE/RS 
CNPJ: 32.251.32.2/0001 -0S 
PROCES&O: 25351 .630799/2019·22 AIJTORIZ/MS: SSV17j81LH26 (8,19066,C) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMJ\ZENM: CORRELATaS 
D1STRISUIR: CORRELATOS 
[X?EOIR· CORRtlAT"OS 

EMPRESA. OE~ 1 AL ORTO LINE COMB(CIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICO$ LTOA ME 
ENDEREÇO: Rl.:A ANlONIO GARCI,\ 10·6 
8.A!RAO . VlLA S,ANTA TEREZA CtP 17012050 " 8At.,;RU/S? 
CNPJ 02 .176.CSS/0..'0>·22 
PRO:,;so: ,5,Sl.S.llú97/2Cl9-1; AUTOiliZ/MS: PXM13MSXXl6L IS 19076.4) 
ATIVIOAOE/CLASSE 
ARMAZENAR CORRHATOI 
DIST"~IUUIR; CORRElAlOS 
fXPEDH~: COflfH.l.l11'0S 

EMPRESA, l<OLP(MED COMERCIO E DISTRIBlJIÇÂO DE MATERIAIS MED!COS LTOA 
<NDEREÇO: GLN 314 BLOCO C SUBSOLO LOJA OS 
BAIRRO AS4 ~ORTE :n 70767530 • 8RASIUA/Df 
CN?J; >0,060 7&2iOOOt-44 
PROCESSO: 2S351.&17085/2Dl9·29 AUTORIZ/MS, 1SW1X01101W6 (8 190&8.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
•RMl<ZENAR ; CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
CXPWIR: CORRHATOS 

tMPRfSA: F.G 1. COMfRCIO Dó PRODUTOS HCSPITALARb EIRW 
ENDEREÇO: avtm1da frankll" dt!'lano roou-velt, 844 sal~ 03 
8AIHRO, JARDiM alvt,rada CEP 870,5090 MARINGÁ/PR 
:":NPJ; 32.998.315/0001·00 
PROCtSSO: 25351 .617109/,011-40 AUTORl2/M5: 30h107504X79 (8,19069.1) 
ATlVIDADE/ClASSC 
ARMAZENAR; CORRELATOS 
OISTRi8UIR, CORRELATOS 
EX?tol~- CORRELATOS 

f.MPRéSfl. : AMAZON COMCRCIO DE PRODUTOS tiOSFlTALARES El!;.Ell 
ENDrnfÇO: RUA RIO PAC;\V1 186, O COUNA 00 ALEIXO 
BAlRRO: SAO JOSE OPERARIO C.EP: 6g08527S - MANAUS/AM 
CNPJ; 34.562.495/0001-64 
PROCESSO; 253S1.618568/2019-4l AUTORl2/MS. M6M1L35346HX (8.19081 1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZfNM. CORRELATOS 
0151Ht8U1!1:: CORRELATOS 
EXPEDIR: COMlLATOS 

EMPRfSA GCA OLIVEIRA Mf 
ENDt:REÇO kUA JOAJ.U!M NOGl1fiRA ~3 
8A.!i'1RO : .:entro (f P: 48005480 · ALAGOINHAS/RA 
C.NP;· 3.2 S29 .l 76/0O0l-:l 
PROCESSO: 2,fil.549951/l015•4l AUTOf!IZ/MS, S9YlXM~L976M 18,19090.1) 
AT!V!OADE'/CL~l 
ARMAZfNAR. CORRELATOS 
t"XP[Oir\: \.GAREt A"!"OS 

tMPRf.SA: Nf:WSUR.GICAL MAl CRIA15 ClkURGlC.O~ C0M€RC.IO LTOA 
ENDEREÇO. RUA JOSE SEVE~INO MASSA SPINHLI 466. S.~tA 466 -8 
BAIRRO: TORRE Cf.'P: 58040500 - JOÃO PE:SSOA/P8 
CNPj: 29.615 .962/00úl -97 

EMPRESA: Comeroal Mt~üu Machado Sil\'etn: ltdo 
fNOERfÇO: Rua dos T1mb:ru 3642, iOjl 04 
8AIR!IO ; Barro Prelo CfP: 30140062 · BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ· 31.671,255/0001-54 
PROCESSO: 25351.6~2069/2019-58 Al!TOR\Z/MS: HLl16M90X96X (8,19088.6) 
ATIVIOAOE/ClASSE 
ARMAZEN.t.R: CORRELATOS 
DlSTRl8\JU\, CORReLATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: TESLA INOV4CAO COMERCIO E SERV!COS TKNOlOGICOS EIRELI 
ENDEREÇO: AVENIDA ClRCUlAR N• 1192 QUADRA 26 LOTE 6E SALA 16 EDlf COML 
SHOPPING 1000 
BAIRRO: SETOR PEDRO LUDOVICO CEP: /4823020 - GOIÁNIA/GO 
CNPJ : 05 .923.930/JOOl-30 
PROCf.SSO, 2S351.613887/2019·60 AUTORIZ/MS: Pl6~HWS420W4 (8.19056,5) 
ATlVIOADf,iClASSf 
ARM"2ENAR: CORsELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRElJJOS 

EMPRESA: CMS SANTOSMEO COM!'RCIAl LTOA 
ENDEREÇO: kUA C, 278 
SAIRRO: SAO FRANCISCO CEP 47520000 • 180TIRAMA/M 
Ci'i?J; 10.5~ l .750/0001-24 
PROCE5SO: 25351,614009/2◊19·61 AUTORIZ/MS; P59934l7LM99 (8,19062.Sl 
ATIVóOAO(/CLASSf 
ARMAZENAR: COR~ELATOS 
DISTRlSUI~: CORRELATOS 
EXPEDIR· CORRELATOS 

EMPR.ESA: Meneshtm Tr~n,ports-s ltde 
t:NOEREÇO: Rua Tenulnh• lvanlr de Moraes 2S3 
MIRRO: Alon,o P~n• Cf.P: 83040480 • SÃO JOSl DOS PINHI\IS/Pft 
CNPJ: OS,513395/0002·19 
PROCESSO: 25;151.6,2074/2019-61 AUTORll/MS: P>IW72HY2W938 (8,19089.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA; Virtu~ Comércio de: Produtos Médicos Ltda ME: 
ENDEREÇO: Avenida lui1 Tarqulnio Por'ltes, 1904, Ed . MAG Empr«sanal, Si!a 304 
BAIRRO: P1tancuemJi Cf P: 42701'SO - LAURO DE FREITAS/SA 
CNPJ: 33.829 .829/0001-SO 
PROCESSO ; 2!>351 ól 1088/l019-62 AUTORIZ/MS: 4lHlOMH%YWW (8.1907l.31 
AT:VIOADf/CLASSE 
AílMA2ENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRElA10S 
EXP!DIR: CORRH.AfOS 

EMPRt5A: ADVANCE SOLUÇÕES HOSPITALARES LTOA EPF 
ENDEREÇO: Estrad• <fos Tres Rl.o.s 1097. sala 711 
8AIRI\O; Fre1u~•i1 CEP: 22745004 - RIO DE 1'NElRO/IU 
CNPJ: 32.17l .744/0001·6S. 
AAOCE~O: 25351.618229/2019·64 Al/TORIZ/MS· 24Y1MS19SX87 (8.19077,8} 
ATIVlOAOE/CLI\SSE 
ARMAZENAR: CO~RELATOS 
OISTR1SU1R: CORRELATOS 
,XPEOIR: CORRELATOS 

EMPRESA: M M OE SOUSA PRODUTOS HOSPITAlAt\ES l'IRELI 
rnoEREÇO: RUA DA POLONIA, 731-A 
8,11,IRRO: DOM MALAN CEP: S63283?0 • PCTROLINA/Pf 
CNPJ: 33.921.374/0001•07 
PROCESSO: 25351.614007/2019•71 ,\UTORl::/MS: 9YHl27MHWH'l9 {8,19061.11 
Al"IVIDAOE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: COR~ELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: MfAD JOHNSON DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS OE 
NUTRIÇÃO cTDA 
f.lUJEREÇO ; ROOCVIA RAPOSO TAi/ARES 8015, KM 18, AREA R8 HEALTt-1 
BAIRRO, JARDIM C.AM8ARA CEP: 05577900 , SÃO PAUlO/SP 
CNPJ: 10,351.63//0003-48 
PROCESSO: 25~Sl62186S/20H-73 AUT0!\12/MS: PX69SX'12l907 jS.19083.8) 
ATIVIOAOE/CLASSt 
ARMAZENAR; CORREL~TOS 
EXPED!R: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORã(l.ATOS 

EMPRESA: Tr-bnsportadora Gobor Ltdit . 
ENDEREÇO: i:tuJ l:leh1 Vis,a do Paraiso, 17&2 · Galpio 08 
B.A.lRRO· Jutdirri Novo Portugal CEP: 07171000 · GUARUUi05/SP 
CNPJ /7.S0~.550/0002-78 
PROC(SSO 2S3SJSB6S8í2019-79 AUTORIZ/MS: Y164&UIX690X (8,19080.7) 
ATlVíDAOE/CLASSE 
TRANSPORTAR; CORRELATOS 

fMP~€$A· SAINT GERMAN COMERCIO DE COSMETICDS LTDA 
ENDEREÇO: RUA WHE E srn, 09 
6AIARO: VILA SANTA CECILIA CEP: 21260250 • VOLTA RfOONDA/RJ 
CNPJ: 09.303.443i0001·26 
PROCES!'>O: 253~1621937/2019·82 AUTORll/MS: P678X602H3W~ (8.19035.S) 
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ATIVIOAOf/CLASSE 
AR.MAZENAA: CORRf!.il.TOS 
0!5TR:!BU!R : CORREL4T'G~ 
fXPf.!')!R : CORNUAIO!= 

J-MPRES.4 HCSPIL.AR COM[RCJO nE MATER1;'\t_ MEDICO t--O~Ptl AlAfi UR[U • f.PP 
t-NOEREÇO: RJA 29, N~ 1150 
MIRRO: JARDIM s.ÃO PAULO li CEP· 13$03151 • RIO CLAROi>P 
CNPJ . 16.234.900/0001-97 
PROCESSO : lS351.ô21990/,0!9-83 AUTORll/MS· i.V7151194SLY2 {8.19086.9) 
ATtVIOAOE/CLASSE 
ARMAZHIAR : CORRELATOS 
OISTI\ISUII~: CORRELATOS 
[XPEOIR : CORRfi.ATOS 

f.MPR!::Sk Medpremium Cornert.io e Oistribvidon de ProdutOi Medicos e l-1osplt•lru 
;LTDA ME 
ENDEREÇO. R<JA BARAO OE MHGA~O, 2350 SALA 40S 
OAIRRC: CENTRO SUL CEP. 78020800 · ClJli\8Á/MT 
Cl,.PJ: 1.9 327 167/0001-90 
Ffi.OC~SSO: ZS3S1 S.281-46/~019~8.4 AUTORtZ/M$: 3':)11Lrl.1MH7H6 (8,190SC Bt 
ATlVIDAOf/CLASSE 
Ai=frvtAíENAR - (ORkfLAT:JS 
DiSTfHSU!R: C':3RRUATOS 
t.;.;,t'EDl!t CORRHAT(l', 

f MPRESA; OPJS MEO!(.Al [L( tRONIC:', LTDA 
l'.NDt:~tÇO: ô'IV 1,,-; flores, lJ.0 
BAIRRO: jd d" flor,, CEP . 06UOLOD • OSASCO/SP 
CNPJ: 1A '%S.48á/0001-20 
~ROClSSO: 2~õS! 617Jl8/701Q-8S AUTORIZ/MS. PllYlSL6SMSO (8.lS064.l} 
ATIVIOAD(/Cl ~SSE 
A1,MA2.F.NAR to~RE cATQ,; 
OISTRlSUtf{: ~OR.RELATO!i 
1::MBALAR. COR~fLAIO!> 
EXPEDIR COR~et Al'OS 
FABRICAR. CORHHArOS 
REEMBAlAR: CORRELATOS 

EMPR[SA REPRESrNTA MATERIAi$ CIRURGICOS M(o:cos f HOSPITAi.ARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA QUINIINO 80CAlU\/A 692, SALA 104 
BAl~RO; TORRE CEP. 56040320 · JOAf:l PfSSOA/PB 
CNPJ: l2 .891.935/;J002 •75 
PROCESSO, 2S3SU26614no19-85 AiJTORIZ/MS: P9WW<33X3V6L {8.190i3.2) 
AT!V!DA0f/CLAS'5E 
ARMAZENAR. CORRELATO$ 
Cl5TR!6LHR: CORRELA:os 
EXPEDeR. CORRf.LATO:; 

EM>RESA: LVEREST LOGISTICA INTEGRADA LTDA 
fNOf:RE.ÇO: rua ambrm10 niolina, 12Sl 
B.MRRO. fUGENiO OE ME:LO CEP: 127.47000 · SÃO JOS.€ DOS CAMPOS/$? 
;;.NPJ: 14 .887.082/0001 •42 
PROCESSO: 2S3SL613S32/2019·86 AUTOR!Z/MS: PX8YW3W2HOMM \S.190!>1.Si 
ATIVIOADE/CLASSf 
lRAN-S?ORTAR. CORA.ElATOS 

l.MPRfSA" mead 1ohnsQn do bra~il comércio e ,rnportaçio de produtos de nutnção 
ttd;s 
t:NDfREÇO: A~•~n1da Presidente .f<JSc-crlino Kt,bit5Chek 1909 " 24' and~r • p.,rte 8 • Torre 
Mone-
BAIARO: Vila Nova Con.:!!1ç.Jo CEP· 04543907 • SÃO P.4ULO/SP 
CNP.!. 10 3,1 637/0001·86 
PROCESW 153Sl.62lB70/2019·86 AUTOAl2/l~S: PX695XV,XMM6 (8.19->84.1) 
AflV!DADf tCLAS~( 
AAMAlENAR. CQRij(LATO$ 
EXPEDIR. CORHELATO:. 
IMPORTAR: COARll.ATOS 

f-MPFIE~A rogn'lar <t>:ptC!s~ trar.1.,x,rte~ e logistica ltdi me 
fNDEREÇO: RUA MfSQU!T[I.A ',i 31 
BA!RR;"): SôNSUCES.SO Cl:P . J:032100 · RIO DE jANflRO/RJ 
U~?J . 03 J ,15t.J"15/t1üC ·t .. tS 
PROCESSO; 25351 fl7091/20l<J-86 AUTüRl2/M$ P3M2447W~3;:t {8.190'74.7) 
t..ílVlDADf/C-..ASSF 
'fFU:.NSPORT AR · C:)RRHArOS 

~MPkE.51-\ . Dt. A SOLUÇÓE:J ~.<\ÉOICAS !.TOA 
ENDlREÇO· Aw\MfDA TERRACOTA 1!!5 SALAS 7Qg A 712 
8AiRRO; CERAVl!CA cer- 09S-!1190 - SÂO CAETANO DO SrJL/SP 
CNPJ 28 6S7.!>0l/-'.Xl02-U! 
PRUCf.SóO: Z5351.6l399ó/2019•87 AUTORll/MS· '/1Xl6lL69070 (8.19059 6) 
ATIVlt)AOF,/CLASSf: 
ARMAZENAR: CORRElATOS 
EXPfDIR: CORRELATO$ 

i.Mf'RtSA: t;:n,b.,n,cd1 lndmtru1 (te- fmbah,geni t:ireb EPP 
[NOf.11-tÇO: k1.;a Or . Jo4o CJriOS Machado, 955 
f!.A!RRO; !nJ1.1~t,1.tl cn>- 99900000 - GfTÚllO VARGAS/RS 
CNPJ. 21.439.!i98/(Hlül·03 
YROCF.SSO: .2S3Sl.S;.5Y93/2019·8~ AUTOR.12/MS; M731673H7HWM fS.19071.&) 
ATIVICAOE/CLASSt 
ARMAZENAR : CORRELATO.S 
DISTRIBUIR: lOHkELATOS 
EMSAI.AR: CORRELATOS 
EXPfOllt CORREI.ATOS 
fASRICAR . CORRELA'fOS 
REEMBALAR: CDRRHA7 0S 

fMPRESA: G O. SILVA DENTAL EIRELI 
ENDER(ÇO: RUA SANTA tlEIINA S/N, QUAOR,\ '16, lOrf. l, SALA 1 
BAIRRO; JARDIM DAS ES-ME.RALDAc; CF.P: 74905090 - Al>A.AECJOA OE GOIÂNIA/GO 
C.NPJ . :i1441 710/00-01•49 
PWC[SSQ; 25l51.621847/20JS-9l AUTORIZ/MS: 89L172X75134 (8 .19032.4) 
ATl\.'1D4DfíCtA~lif 
AJ.lMA7F.NAR: (l)!=l:Q.f-LATO$ 
OlSTf.UBU!R CORfi:H/1.TO:S 
[X?EO!R: CORR€.LA! OS 

H.1PRE:SA Murdia! log1st1c1 tnt~graôa l.TOA 
~NOERfÇ() . A\N>rnôa lv!ia G.iti)iii 140 
SA1R;f(O: Agva (fl3ta CE~. Ol2SLSOO • GUARULHCS/~P 
CNPJ. GS.075.15.:?/:)008·•B 
PROCE550: 2SlSU.16651/2Cl'.l-93 AUTORíZ/M,: •1~41X6XW47Y (8.19094.6) 

,,,,_. .... _ 
./· s~\tJ•JJENT[~ 

/, (.) '<. ~<'. 
lc::' ~ 

V, ~ 

ATIVIDAOf;::,:<677-7042 N• 227, segunda-fe1ra. 2~-~r r,-, ;; ~ 'º.i~ -~,,•} 
ARMAnNM : CORRELAWS _ 
EXPEOIR· CORRELATOS 
AA-••••• ••- -•-•••••••••••••-•-·--•-·· ·· -••••••--

EMPRcSA NILO •OllO TRANSPORTES LTOA 
tNDEREÇO. R SILVIA TOZZO, 73 ·• .:, i, ), '." (',ê\ ,, 
BAIRRO: CENTRO Cl!P: 88819000 · CORDILHEIRA AlTA/SC. ·:t_ 

1
-, _. ·'., 't · .i ' ·,,~•• 

CNPJ: OS.376.619/0001•70 ·•,., .. _ .. ,. 
PROCESSO: 253Sl.61'07S/2v19·93 AUTORll/M5: P788WOX2X611 (8 19067 .3) 
ATIVIDAOE/CLASSE 
lRANSPQRTAR : CORREI.ATOS 

EMPRESA: HO$p Medlctii \..ornercw de Mtter!al Medico e Medicamentos Hospk,otare5. 
l.tda 
ENOEREÇO: R.ua M•~I flpídío, 87 
BAIRRO: Penedo CEP: S!HOOOOO · CAICÓ/RN 
CNPJ; 33.160.'139/0001-10 
PROCE~O; 2SSSl .S7S618/201il-98 AUTORl2/MS: 82Hlll6Yti2MB {8.18960.1) 
ATIVtDADE/CI.ASSf 
ARMA2fNAR: CORRELATOS 
DlSTRl&UIR; CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREI.ATOS 

EMPRESA: PROMAQ COMEROAl QU<MICA lTDA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO GOU!.ARl 1290 
5AIRRO: INDUSTR!Al. SJo Lúis CEP: 92420530 • CANOAS/RS 
CNPJ: 18,0ll 949/0001·52 
PROCESSO; 25351 .577S1!!/2019-04 AUTORl2/MS: 3.09001.0 
ATlVlDAOE/ClASSl: 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
OISíRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE OOMIS. 
EXPEDIR: SAIIEA~H OOMIS. 
FABRICAR: 5AN(ANrE lJOMIS. 
FRACIONAR: ,ANEANTE DOMIS. 
REEM6AlAR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: TRANSPORTADORA RADAR lTOA 
ENDEREÇO. Rua Antonio Pedro do$ Sintos Filho, 181 
8AIRR.O: Parq'-<lf indus.trial Montt- S1tial CEP: 86605731 · ROlÀNOIA/PR 
CNPJ: 24.786.506/0001·36 
PROCESSO: 253~1.62193L/2019-13 AUTORIZ/MS: !.QIIQ4l. 1 
ATIV10AOE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE OOMIS 

EMPRESA: LESOTTO BRASll TRANSPOOTES ROO<)VIARIOS EIREll 
ENDERf;ÇO: RVA OSORIO RISAS Dt PAUlA 432, SALA 503 
BAlRAO: C!'NTRO CEP, B6BOOl40 · APIJCARANA/PR 
CNPJ: 20.324!>86/0001-57 
PROCESSO: 2SJ5l.6183S5/,019·19 AUTORIZ/MS: J .0904-0. l 
ATIVIDAOE/Cl.ASSf 
TRANSl'ORTAA: SANEANTE OOMIS 

EMPRESA: Rodrigo 6orges Dias ME. 
fNCEREÇO; Tr-ave~a fapeiranç.a, 45 
BAIRRO: 01STRl10 INDUSTRIAL I CEP: 37980000 • :ASSIA/MG 
CNPJ; !l.015.846/0001-ll 
PROCESSO: 2S351.622032/20B·20 AUTORll/MS· l .09046.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAl:ENAR: SANEANTE OOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE OOMIS. 
EMBALAR· SAl<EANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE OOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBAlAR: SANEANT€ DOMIS 

EMPRESA: AEX lOGÍSTlCA EXPRESSA LTDA. 
ENDERl:ÇO: R DOUTOR HORACIO DA COSTA, 01 A 
BAIR~O: JARDIM VII.A f-ORMOSA CEP: 03471090 · SÃO PAULO/SP 
CFiPJ: 15.l80.l27ílJOOl·~O 
PROCESSO: 25351.61ll7S/2-,19·32 AUTORIZ/MS· 3.09Cl5 4 
ATIVIDADE/Cl.J\5$[ 
TRANSPORTAR: SANEANTE OOMIS. 

EMPRE'Slt luus da s1h1• re2end1:: me 
ENDEREÇO: ~st 063 hb eh s.io frar,cisco ~ s:n 
BAIRRO: zona ruroi CEP: 14415000 · PATROCÍNIO PAULIST A/SP 
CNP J: 33.649.699/0001- 74 
PROCESSO: 2S3S1618538/2019•34 AUTOAIZ/MS: 3.09041 4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: >Al<EAr,ffE DOMIS 
OISTRl&UIR: SANEANTE 1.JOMIS. 
EM8i\1.AR: SANEAN! E DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR; SANEANTE OOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS 

€MPRbA: HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO ~OSPITAI.AR ElRW · EPP 
ENDEREÇO: RUA 29, N• 2150 
aAIRRO. JARDlM SÃO PAULO li CEP: l3S031Sl · RIO Cl.ARO/SP 
CNP,: 26,234 900/0001-97 
PROCESSO: 2S35162l9SO/l019-4S AUlORIZ/MS· 3.090~S.9 
ATI\/IDADE/CI.ASSE 
ARMAZENAR· SA~tANTE OOMIS 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS 

EMPl\fSA, G R SilVA OENT Al EIREU 
ENDEREÇO; RUA SANTA HELE!iA S/N, QUADRA 46, LOH 3 . SAI.A l 
BAIRRO: JAROIM DAS ESMERALDAS CEP: 74905090 · APARECIDA OE GOIÂIIIIA/GO 
CNPJ: 31.441.210/0001•49 
PROCESSO: 2S3.,l.62180S/l019-S1 AUTORIZ/MS· 3.09042.8 
ATiVlOAOE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANlE DOMIS. 
DISTRl&\.ilR· SANE4Ni"t OOM!Sc. 
EliPEDIR: SANEANTl OOMIS. 

EMPRESA: DENTA, PRISMA LTDA ME 
tNDlREÇO. A\/fNIDA OEPUTAOO CARLOS LUZ, 47 
8AiRRO· ctNTRD CEP: 374 lOüOO • TRÊS CORAÇÓES/MG 
(',t,l_j,lJ; 42.SOl 452/0001 51 
PROCESSO: lS35l.621964/2019·55 AUTORIZ/MS: Hl9044,S 
MIVIDADE/ClASSE 
ARMA2ENAR. SANEANTE DOMIS. 

---------------------------,"-·-·,',--------------------------
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D!5TR!SJ:k SANtANTE OOMlS 
í )(r'l.OIR ~.ANlAl'-P !. ~JOt-.11$ 

t ''v-l"f:~:..A. ~)(N'!MfD MATfRl~\:S MF.OlCOS [. OOONTOtOGICOS LlDA MF. 
t:,;ot~cc,:i ,l,IJ'fN!OA RIO 6KMKG, N~ 84~ 
~A:RRU: ( íNTRO .::E? l ]~COOO(l · ADAMANl>NA/SP 
,:NYJ· 03 ~26175/0001-IO 
~ROCES50: 2'.>35U68059/l0l9·60 AUTORIl/M5; 3,09037.1 
ATlVIDAOEiC.LASSE 
ARMAZéNAR· SANEANTE noMI~. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS 
(XP€DIR: S.\NEANTE DOMIS 

EMPRESA: evrnisr lUGISTICA INTEGRADA LTOA 
ENDEREÇO· rud ambros.io 1nolína. 1251 
BAIORO; El/GfNIO Df MHO CEP 12247000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
CNPJ . 14 837.('82/0001 -42 
f'ROCES!,O 15351.61393&/2019· .. AUTORl2/MS: 3,09036.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR. SANtANTf DOMIS 

, MPRE,A TA~NSPOATADORA EOUARDO 1.TOA 
ENDEREÇO: 1RAVE.5SA GER~.i.00 ~UCKé, N9 135, GALPÃO 
B~IMsO: INDUSTRIAL NORlE CEP 89295000 - RIO NEGRINHO/se 
CNPj, 30.'!~/ ''.Hti/0001·60 
>ROCES5C' 2Sl~~ Só87fA/JGl9•6? AUTOR,2/MS: 3.09047 .6 
AT!VIOAOF./CLA5c;f 
!P.ANS.POFl1'AR. SANfANTE OOMiS. 

(MJ.'RESA AúQWOi. LOGl5l!CA LTDA 
tNOtME:Ç..0. RUA BENJAMIM DA SILVA 30-0, SAL.PÃO, PAVILHÃO 1, A.RMA2fM 8 
SAIRRO: PAVU'IA ct:P 2153$490 • RIO OE JANEIRO/RJ 
CNPJ 25 l<JS .104/0001-10 
Pf-:(>Cf.5,SC )~3'.:il 6183::ZU/2019-80 AUTORl2/M.S: 3.09039.9 
~f!VIDADE/ClASSE 
ARMAl(NAk ,ANEANH DOMI> 
<MÍ'LDIS SANEANTE OOMI~ 

EMPRESA : NilO TOVO TRANSPORTES !TOA 
f.l\O(R€ÇQ: R 5I1.VIA TOZZO, 79 
BAIRRO· CENTXO .:.'.H-' 8S819ú00 • CORCILHEIR.A Al.fA/$C. 
~t-iPJ 09.376,ólW:)()()1-70 
PROC€5>0, 2>3~l.6ll082/2019·gS AUTORIZ/MS : ;! 09038.'., 
AT •VIOADf /Ci AS." 
T~ANSPCIR1 Af-l: SANEANTE. DOM!S. 

RESOWÇÀQ.RE N• 3,313, DE 21 DE NOVEMaRO DE 2019 

A Coordenadora de A1.ttcnz.lção d_e Funcionamento de Empn:sas, no U$O das 
.n.dlnJiÇÕf'S que lhe conhrre o IJrt. 169, t1l!ado ao arr. S4, 1, §1• do Re1im~nto Interno 
.:icrovado pie -u Resoluç:,o da Olretor;a Colegiada • RDC n" 2SS, de 1.0 da de2embro dt 
~OtS, re:s.oh:e · 

Art. l'i Alterar a Autoriiação de Fundoname!'ltO das tmpresiS constante.s 1"10 
an~.-o aesta Re::-oluçio 

.i\rt iv ts.t;, Rtr.o!tJçio entra e:m vi,or r..a ditta de su4 pub!icnçio 

PATRICIA A:ZtVEDO CHAGAS 

ANEXO 

tMPkf'.>A· GLORIA i,:ARMA Oi$TR.18iJIDORA F.IRlU 
ENOiRtÇO : A\/, AUX1LIA~. 1, N{I: . 18()0, CONJ. Ff."RNANUO t:OLLOR 
BAIRRO' TAIÇOCA CEP : 49160000 - NOSSA SFNHORA DO SOCOORO/St 
:'.':NflJ 10 43b.883/0001·30 
PsOCES'iO 2S3SU27>49/2014-SS AUTORIl/MS : 2.07423.3 
ArtVl[)AfJf./Cl A:rSí 
ASMAZENAR , COSMlTICOS/P(RfLJMES/PRQD Dê li GIENE 
0I,rniijUI~: COSM~TICOS/PERFLMES/PROO. OE HIGlfNé 
i:.APEOlrl. : C..OSMÍT/(0$/PE-RFUMES/PROD. Df H1GIENE 

tMPRf:.SA MU!.TilOG SUL AliMAZENS GERAIS LTOA 
fNO!RfÇO· R JOAO ZARPflON SOO ARMZ 2.)() ARMZ 300 ARMZ 400 
ll.\lfi.RO: CO.Slt:IJ<A (t:P SlOí..3.2'10 SÃO JOs.ê DOS P!NHAiS/PM 
CNP!: Ol.691.041/0001·34 
i'ROUSSO: 2S023 .0J2',B/2008-7t AlJTORIZ/MS: l .041123.6 
ATIVJO,>OUCI.ASSE 
A~MAitNAR: COSMtTICOS/P(RFUMES/PRODUTOS DE H>Gl<NI'. 
\:XPEOIR, COSM~TIWS/PtRF\JMf.S/ORODUTOS DE ~IGIENE 
l'RANSPORlAR. tOSMen<:oS/PfRFUMlS/PRODUTOS Do HIGIENE 

EMP~ESA· VfR.SATILE DESCART AVflS LTDA , ME 
ENDEREÇO: RIJA CURIUVA N 681 
t<AIRRO· PEDRO MORO C(P: 8SOl0180 , SÃO JOSÉ COS PINHAISiPR 
í.NP J B .630 ~;wra,J01-S4 
PROCt::SSO · 2S351.~,9 .,465/2019•77 AUTOR!2/M5; 4 OlSl0.6 
A"flVJDAOE/CLASSi 
ARMAZtNAP. l05MITICOS/?fRfUME5/PROOUTOS DE HIGICNE 
OISTRl6UIR; co,MtncoS/PtRFUMES/PRODJ'fOS Dl' HIGIENE 
lXPEOIR, COSM(Tl(OS/PERF\JMfS/PROOUTOS DE htGIENf 
TRANSJ>ORT ~R: COSMÉT>COS/PEMUMES/PROOUTOS D€ HIGIENE 

(MPRESA. BETI ANIN S A 
rnoEREÇO : 8R llO KM lSS 
BAIRRO NOVO (Sl t:10 Cf.P: 9j270000 - ESTt.:10/RS 
CNPJ: 89 724.~47/0001-11 
PROCESSO: ZS3Sl .382901/2019·1S AUTORiZ/MS: 4 01177 l 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMHICOS/PRODUTOS D( HIGIENE 
DIS'fRI6UIR: COSMETICOS/PROOUTOS DE HIGl(Nf 
IXPEDIR : COSMCTICOS/PAOOUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMfT!COS/PRODüT05 DE Hl{;IENE 

EMPRESA. VIOêARMA >NDÚSIRIA OE MEOICAMfNl OS LfDA 
EfllDlt..EC,.O· RO[IQVlA SR 132 KM -63 S/NI? 
RAIMO, ?ARQUE INDLJSTRIAl C!'P· %6,0000 , POM&O'>/Pt 
CNPJ· C3.9S~.lól/0001·99 
PROCESSO · 25019 000902/2003·00 AUTORIZ/MS: ~.05610,2 
A.TIViOA0€/CLASSf. 
ARMAJ.LNAA : IN5\JMOS FARMAC'lVTICDS/Mf.O!CAMENTO 
OISTR18UIA: !NSVMOS FAAMAC:i:Uí!CóS/MEDICAM(;NTO 
EMBALAR.. MtDICAMENro 
tXPWIR: INSUMOS FMMACtUTICOS/Ml:DICAMfNTO 

110 

rAsRIcAn, MmICAM&NTO / :;q -,,,) 
IMPOR'fAR. INSUMO~ FARMACÊLITICOS/ME01CAMENTO 1 ;5 =t~• 
EMP~ESA. ~;~~'1~~·rr··~ÃT"[F;,~~ Mto1co HOSPITALAR LTOA 1 .. _) Fls,. O 
ENDEREÇO, R PR MEIRO DE MAIO, 40 '\ 
SAIRF\O NOSSA SENHORA DAS DORES CEP 55002130 • CARUARU/P 
C.NPJ: 29.602 soa/0001-20 , 
PROCLSSO: 2535l.052S39/2019-ll AUTORIZ/MS l 18582 8 __ ,, / 
ATIViDAOE/CLASSE . ! ·: u í ~ 1 ~ 1 :.::A ,;, 
ARMAZENAR: INSUMOS •ARMACl:U1iCOS/MéDICAMENTD "- ./ 
DISTRIBUIR: INSUMOS fARMAdUTICOS/MEOICAMENTO ~-- "· _,..,,~ • 
EXPEDIR: INSUMO> êARMAC(UTlCO!,/MEDICAMENTO --- --

EMPRESA: CASTROMEO MEOICAMENTD5 E MATfRIAIS MEOICOS HOSPITALARES EIRELI-
EPP 
ENDEREÇO AV DOUTOR 8ELMINO CORREIA, 2147 LOJAS 06, Oll E 10 
BAIRRO: NOVO CARMEtO CEP: 54762303 - CAMARACilBE/PE 
CNPJ : 24.868.172/0001•40 
PROCESSO 2535! .368102/2016-40 A.U'rORIZ/MS: i.15881.3 
ATIVIOADE/C\,ASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTAI8UIR: Mf:llCAMENTCi 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: ur "1tl) OISTRISUIDORA E IMPORTADORA DE MATERIAi$ HOSPITAL/\RES 
LTO/\ • fPP 
ENDEfiEÇO !\UA BARÃO DE ÁGUA BRANCA N• 426 
BAIRRO · IM8IRI8E!RA CEP: 51160300 • REClfE/PE 
CNPJ: 26.048.38S/000l-SO 
PROCESSO: iS3SU37()56/2018-SS AUiORIZ/MS: l.l772S 6 
ATIVI DAOE/CLASSE 
ARMA.ZENAR: MEDIO,MfNTO 
OISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRAN5PORTAH: MEDICAMENTO 

fMPRESA: MAIS ,XPRESS Sl'RVICOS LTDA , EPP 

~~~~~:ç~Ío;~\:i~iv~;~~3;; ~• c~:Pft~Acsqu1na com • Avenida Getulio o. Varias 

CNPJ, 03.419,4J7/0001-90 
PROCESSO: 2S3Sl 049983/lOlJ!.61 •UTORIZ/MS· l.17450.S 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: M,DICAMENTO 
EXPEDIR: MED:CAME!1TO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: DELTA Ml'D DIS'fR•BUIOORA OE MEOICAMENTOS LTOI\ 
ENDEREÇO: RUA FREI fEOFILO DE VlílGOLETTA, 444 
8AJRRO: ZUMBI CEP : 50720660 • RECl•E/PE 
CNP;: U.157 951/0001·30 
PROCESSO: 25351.658033/20!8-64 AUTORIZ/MS : 1.18192,1 
ATIVIOAOE/CI.ASSE 
ARMAZENAR, MEDICAMENTO 
l);; 1 H•8ViR: MEOICAMEHTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRES1<: UP MéO DISTRl8UIOORA E IMPORTADORA DE MI\TERIA>S HOSPITALARES 
LTOA - EPP 
ENDf.REÇO'. RUA BARÃO DE AGUA BRANCA p;Q ◄26 
BAIRRO: IMalRi8llRA CEP: 51160300 · RECIFE/Pé 
CN? J: 26.048.3SS/0001-SO 
PROCESSO: 2535! .S82639/2016-03 AUTORll/MS: OW71LWLY6Y22 {8 .14S89.S) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAO: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEOII\: CORRELATOS 
IMPORT,._R: COi'IRf.LAros 
TRANSPORTAR , CORRELATOS 

EMPRESA; Ac.nu:d Oi:.tnbu1dor-a e Services ltdl me 
ENOf.Rf.ÇO: AV S€'4ADOR JOAO LIRA, no 
BAIRRO: ;AGUARISE Cl:P; 58015150 • JOÃO PESSOA/PS 
CNPJ, ll.153 712/000Hi7 
PROêfS.SO · 25351 .972994/2016-B Al,ffORll/MS '. P42XXOYH7XL)( (8.13747 .1) 
ATIVIOADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CO~RELATOS 
DIS'fRIBUIR: CORRElATO, 
EXPEDIR : CORRHATOS 

EMPRESA: TETRA FARM INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIREU 
ENDEREÇO, A1J, Nos.s.a Senh0r<1 de Fátima, ne 83S, Altot 
BAIRRO : d,ico d<' P•ula CEP· 11085203 , SANTOS/SP 
OWJ: io,s1S.679/0001·69 
PROC€SSO: 2535l.030804/20l7·18 AUTQRI2/MS: 8X212LVX966S (8,14790,1) 
ATIVIOADE/CLASSE 
ARMAl(NAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMeALAR: CORAflA'lOS 
EXPED1R: CORR'.:LATOS 
FABRICAR: COR'l.ELATOS 
R<EMIIAcAR: CORRHATOS 

EMPRESA: SURGISYS COMEROO llf IMPLANTES CIRURGICOS EIRELI 
ENDEREÇO: a ESTELA PAZ, 3120 
BAJRRO: FLODOALDO PONTES PINTO CEP: 76820460 - POR'fO VELttO/RO 
CNPJ: 22.i00.94'1/0COl-03 
PROCESSO: 25351.0l24&7/2016·3l ._UTORIZ/MS: S441Sl8'76Y6 (8.13717.1) 
ATIVi DAOE/CLAS.SE. 
ARMA2tNAR; CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR · CORRELATOS 

EMPR€SA: MAIA GROUP COM. füCJIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR EIAELI 
ENDEREÇO RUA ERNANI PINTO, 719 
llAIR'IO : VllA MAR;A ALTA CEP: 021211Jl0 · SÃO PAULO/SP 
CNPJ• 29 .446.~ll/000!•97 
PROC!éSSO, 25351.796673/2013-39 AUTORlljMS 8LX1HY60s891 (8,17524 9) 
ATIVIDADE/C.LASSE 
AílMAZENAR CORRELA.TQS 
OISTRIBUIR, CORRfLáTOS 
EXPfOIR: CORR,LAT05 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPOHTAR.: CORRELATOS 

EMPRESA: ;(TC COMERCIO E INSTRUMENTOS HOSPITALAR LTDA 
ENOéFl:EÇO: Av Dr. Freitas n t 2556 
BAIRRO: Pedroira CEP: 66087812 · SELÉM/PA 
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("JP, lOJ;..11 S.43/UH01·C3 
P~t'- '.C,'.,~,' ,;_H,1~~1 . .7 2.'3.164/2011-~2 AUTCR!l/r,,,\ . P~ll.~0MMS3XHM \S .081&1.1) 
AI i'/lD.\D[:'úASSl. 
,\f.1.1\. .. ~lí NAR CORRHA!OS 
íJlSI HIBLiH ( Of.tHlLATO'.:. 
tXrt: üiH CORFi-.l.A."!'D~, 
l~ANSPORTMt: <:()RFH'.LAT05 

EMP~(SA lXSRESSO 3300 TRANSPORTE LOG•ST,CA E ARMA2ENAGfM lTDA 
ENDEREÇO: RUA fRANClSCO MUN02 MAORIO, N• G25, SETOR 409 
BAIRRO: ROSflRA Of: 5ÃO SE8AS11AO CEP: 83070152 • SÀO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 
CNP:: 12.387.003/0005-53 
PROCESSO. 25351S8Sl42/2019-SS AUIOAIZ/MS: P44WB9249f1H'i (8.,8992 .1) 
Al IVIOADE./CLASSE 
ARMAZENAR : CORkHATOS 
fJ(OEQIR. COR~ELATOS 
TRANSPORTAR· CORRELATOS 

fMPRESA · E"NCOI.OG LOGÍ!.FC.A E ARMA2tNS LTDA 
lN<lLRFÇO: AVfNIDA Wli ,ON TAVARES RIBEIRO, 800 • GALPÃO OS 
BAIRR::l: CrlACAAAS REUNiDAS ST TERcZiNHA CfP: 31183&80 • CONTAGEM/MG 
CNPJ: 26 390.085/0005·89 
pqocrssc . 2ól51.389:)49Í,Ol9·%· AUTORIZ/MS· 00814XWbY8Y5 (8. 18449.JI 
ATl\l tO.ADE/CtASSE 
A.AM-..Zt::NAR: CORRf\_A":0$ 
Dl,TRIBlJIR : CORRELATOS 
f.X~tOlk . CORfiELA705 
rf>ANSPORTAR CORRELATOS 

[ MPRFSA VOLMED 8R.,SIL EQUIP~MWTOS LTOA · ME 
lN<:>,RfÇC. A\/ . s.!.c GA8RIEl. l9l 
BAIRRO. JD. PAULISTA CEP : 13574540 · SÃO CARl.OS/SP 
CNPJ: 20.l37.27S/Q00i.·89 
PROCtSSO: 2S3$1.~66848/20l 4·6l AUHlR1Z/MS 0,2'M1'nV7~8 i8 ll'.líl, OI 
AflVIOAOí:/CLASS[ 
ARMAZENAR. (OfU~fJ.ATOS 
0 1'.iTRl8UIR. C0RRHATOS 
fMBALAR : CO~kfLATOS 
tXPE D;fc (ORRHATO'.:» 
fM,i~i C:AR COP.RELATOS 
IMPORTAR: COR.Rfl.ATOS 
?-E!MBMAR: WRRHATOS 

U'/1ºRL5A' tSSI ry SOlüCOES. MÉO CAS 00 8RASlí COMfRCIO € OIS1R18UiCAO LTDA 
f Ni)l: 8E:ÇO: Avi::r11d;; Porte do Lem<? 873 
S.\litRO· Pa:ql.e São Lowe-nça C.fº 08~40010 SÂO PAUl.0/SP 
CNP;_ 54.858 .014/000S-Cl 
µi,í,_1CES5ll . 25JS1. fj4690h0l3-·68 AU TCRIZ/ MS: 4HU070XS7$0 (8 .105$6.S) 
AT!V!OA.Df /Cl.ASSE 
ARMA/fNAR: CORRt: tA.TOS 
O!SfRlBlJIR : i~ iJRRELMO~ 
E.>:PEO!R: CCRRf:..A'iOS 
tMPOfiTAR CORRflATGS 

f.MP~ESA: O)OM(O! COMf.:RO O 0€ GASF_'i MfOICINAi~ E!RELI 
f.NOfkE:ÇO· ruit coronl!'I jose m,1na f-ernandes 63 
BAIAAO; dane grns<.., Cf'P : 35300007 • C.ARAT:NGA/Méi 
CNPJ · 26.959.683/0001·00 
P~OCESSO: 25,Sl.291974/2013·71 AUTORIZ/MS : S88145X0427l 1816~51. l} 
ATIVIDADE/CLASSf. 
ARMAZENAR : çORRf.l.ATOS 
01!.TRIBU!R; CORRELATOS 
fXPEOIR CORRElATOS 

lMPfi.t:5A: OC:L'rA MtD OIS.TRIBUIOORA OE MF.DIC.AMfNTOS GOA 
fNOfHEÇO RUA FREI TEOF ILO OE. VlRGOlETTA, 44.4 
liAIRRO: llJMBI Cf::P: 50720660 - RECIH/Pf 
CNFT 11.157 957/0001~30 
PR.U(:fSSO: .~S1'i1. 3633~2/2010-7:: AUTCRIUMS: U~2X3L911;!SUM (8.065-4J .l) 
1\T!VIOADf / G A~sr 
Akfv.AZF.NAR : (OR~f.LATO:; 
nisrn,aum: WRRHATOS 
t-YPtü!R· CORliE-.LA!":::lS 

!MPRt5A. CIRURGICA FAMFD DIS, RIBUIOCRA OF PROf>UTOS HOSPITALARfS EIRW 
tNOEREÇO: RUA ARELLO. S/N. LOJA 2 LOTE ROSA O ITALIA QUAOqA I LOTE 3/A 
8A1kRO. AGAMtNON MAGALHÃES CEP : õ3i40146 · tüARASSU /PE 
CNPI : I0.978. l06/0001-l8 
Pl:i: OC.ES~O 2!dSt 469678/2019·7:? AU"!"Of.(12/M.S : PlM9WlX06M2L (&.18691 1.) 
ATIVIDAOC/CLAS!:.t" 
ARMAZENAR: CORRKATQ.S 
01c,TRIBUIR:: (:O~RHAT{)!i 
F.XPl::OIR · CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

(MP~t~A. [üO Dl.STR!S lliOO RA DE MEOICAMCN'TOS t::IRELI 
f.NO[HfÇO: AVENIDA BARÃO DO GURGuw, .... 2230, lElAA 6 
AA.l~RO · Vf. RMf.LHA. Cf.P: 64018-290 - TERHlNA/PI 
( NPJ. {)3 . i'48 .673/000l·12 
~'HOCtSSO. :,~3~1.4;:018/2014 73 AU.T ORll/rlS: P86325HL.OWW {fU.074~.0! 
A1 tVIO.ADf./ClASSE 
ARMAlENAR: ( ORf..fl ATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
LXPf:001. CORiU'.LA10S 
THl'.N'..PORT AR· CORREl ATOS 

f:MP;:jé$.A. Ot..:Al'tl\.,tf.D!(. (OMERCl(J é AS$1S":t:NCJA ~t(NH.:.A LlOA EPP 
f·NOU~Fi:O , R 4GUAS MORNAS, S..; 25 
M IRR:) BEL.A V1STA I C.EP· 8811,20 · 5ÃC JOSEiSC 
CNP1· 10.iH '>24/0Q01-9$ 
l'ROC(~SO: 253'>1.038257/2013-76 AUTORIZ/MS· UXL960416L94 (8 092>UJ 
AT!VI0A0tiCLA~5E 
ARMA2ENAP. . CORRfLATOS 
D15TRl8UIR: CORRELATOS 
fÃPffJ!R; CORRELA7DS 

EMPRESA : M2Ll;E COMERCIAL !MOORTAIJOR,_ E EXPORTADORA LTDA 
fNOEREÇC : R~A RAIMUNDO LEONARD!, 1417 <ala Z3 
BAIRRO; CENTRO CEP: 85900110 · TOLEDO/PR 
CNPl. 30.820 .06-9/000l•.Z;: 
PRüC.ESSO. 2~3':tl.848779/2018~81 AUTORl2/M5; 70Ll34WY)(W3L (8.t76S7.2l 
ATIVIOADE/CLAS.SE 
ARMAZENAR: CORREUITOS 
0!$11'USUlF-I COFIRHA.rús 
tXPfOlR. CORRELAro s 
!MPORTAR: CORRELATOS 

ISSN 1677 •7042 N• 22 7, segunda-leira, 2S de novembro de 2019 

cMPRESA. GSR srnv.cos DE MANUTENCAO HOSPITALAR E OOONTOLOGIC>, EIREU 
ENOtRfÇO. r-ia d. qüadril d9, 1\9 . 1S 
BA1RRO: m•noel pl,,a C[P 19160421 - SERRA/ES 
CNPJ; 3!775.877/0001·88 
PROCESSO: 2BSUOR085/2017·SS AL,TORIZ/MS: 6HL1LY56LMW6 18.15183 81 
ATIVeDAIJE/CI.ASS~ 
ARMAZENAR: CO~KELATO!:, 
DISTRIBUIR : CO~RELATDS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA : CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS M ÉDICO HOSPITALAR EPP 
ENDEREÇO : Rua rl1v10 A.ttgili do Nuc1me-nto1 13 
SAIRRO: Jardim lnd•r•i CEP: 02166050 - SÃO PAUL0/5? 
CNPJ: 14.278.189/0001-51 
PROCfSSO: lS351.594346/2013,S4 ALTORll/MS: PLMLS.XB7YW& {S.09910.7) 
ATIV!DAOE/CLASSE 
ARMAZEN .. R: CORRILATOS 
DISTRIBUIR; CORR~[ATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
H?ORTAR. CORRELATOS 
111,!PORTAR. CORRELATOS 

fMPRESA: PLASTIC WA;· PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA 
<NDEREÇO : R SARSMA HEUODORA, S46 
BAIRRO: \/ ;l.A ROMANA CEP: 050440.(() - 5ÀO PAUlO/SP 
CNPJ . 01 202.521/0001-94 
PROCESSO: 25000 039787/98-81 AUTORll/MS: 1,03871 .7 
ATIVtOAOE/CLASSE 
DISTRIBUIR: GORRELA10 
EMBALAR· CORRELATO 
FARRICAR: CORRELATO 
REEMBALAR CORRELATO 

EMPRESA: AI.I CLEAli INDUSTRIA E COMfRCIO LTDA • ME 
ENDEREÇO: RUA VASCO OA GAMA, Sl 
8AIRRO: PIONEIROS CATARINENSES CEP: 85605~80 • CASCAVEL/PR 
CNPI : l 9 .438.898/0001-02 
PROCESSO·. 253S1 Só5292/20l6-22 AUTORll/MS: 3.0ti169.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANfANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEAflTE DOMlS. 
EXPEDI~ SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR : SANEANTE DCJMIS 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBAIJ'R· SANEANTE DOMIS 

RF.SOlUÇÃO-RE N• 3.324, OE 21 OE NOVEMBRO DE 2019 

A Coordenadora ~e- Autorizaç.io de F-'unclona,nent<> de Empre:,.u, no uso das 
atribulçêk!r:. que lht .c.onfere o srt . 16il, .ali,1do ao art. S4, 11 §1 • do Regimento lncemo 
óiprovado pela Retofu~io da Oirt-tcria Colt-.giad• • RDC n• 255, de tO de detemtw'o de 2018, 
resolve: 

Art. lt Cinc~lar, a pedido, a At.Jto<lnção de Funç1on4merito d.a Empresas 
cortitante f'\O anr.,i_o dictta Re:so!lição, 

Art 2v Ena P.t!'soli;çia entu em ,.,icor na data Je ~ua pubtictçlo. 

PArRIOA AZEVEDO CHAGAS 

ANF.XO 

EMPRESA: DENTAL ORTO UNE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTOA ME 
ENDEREÇO : RUA ANTONIO GAROA 10-6 
BAIRRO; VHJ\ SAN" A TEREZA CEP: 17012050 - SAURU/SP 
CNPJ: 02 .l.76.08.8/0001·21 
PHOCESSO: 2>351.048586/JOOJ.19 Al/TORlZ/M5: GXM13M8XX76L (8.0363 •. 6) 
ATIVIOADf/Cl.ASS[ 
COMERCIALIZAR: CORRtLATO 

ll[SOWÇÃO-RE Nt 3.31S, OE 21 DE NOVEMllllO DE 2019 

A Coorden,1dor.t de Aut:ortl.õtÇii> de h.mclon.amtmto de Emp~s-as, no Ul<l du 
atnbu,çõe~ que lhe e:onfer~ o art . 169, altado lllO art . S4. 1, §1~ do Retlm4tlto lnt~rno 
apravttdo pela Resolução da Oiretori.a Coletlada · ROC n~ 25S, de 10 de dezembfc de 
2018, re5o-lve : 

Art. t t Conceder AvtorizaçJo tsprcial p1r1 Empresas de Med!came-nto:. 1t de 
ln1umoi Farrn.1céu.tic:os, con"arites no anexo destl Rtsoluçlo, de 1cordo com a 
Portaria n•. ~44, de l} de malô df'! 19ga e suas atualiuções, obsl!'t'lllndo-se as 
p.roibiçôes ~ res.tr ções estabe~eddas. 

Art 2• E.M:4 Reso!uçto entr.t ~m vi1or MJ dita de su.s pubhcaçio 

PATRlCIA AUVEDO CHAG"-5 

ANEXO 

eMPRF!A MIUA TANASF. MOTT 1309076-1806 
ENDEREÇO: RUA ANTART1CA 163 
BAIRRO . JAROIM \llTORIA CEP: 17Sl0130 • MARÍLIA/SP 
(NPJ; ll .6'/ t.&OJ/0001·94 
PHOCESSO: 2535161392J/lJ1~·04 ALTORlZ/MS: 1.19586.9 
AT l\/lDAOl/CLASSE 
ARMAZENAR. MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EX?WIH : MEDIC.AMENTv 

EMPRESA. ç A DISTRIBUIDORA OE MWICAMENTOS ElRE,LI 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ BCNIFACIG 79 
BAIRRO. CENTRO CEP: 68570000 - SÂO GERAlDO DO ARAGUAIA/PA 
CNPJ: 04 439 126/0001-18 
PROCESSO: 25351 S3&<;S6/20l9·07 Al'TORIZ/MS: 1.19589.0 
ATMD/\OE/ClASSf 
A.RMA2ENA.R - MEDICAMENTO 
DlSTlllBU IR: MtDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA· MUNDIAL LOGISTICA INTEGRADA LTOA 
ENQEREÇO: AVE'-IDA /UllA GAiOLU 740 
BAIRRO· MIJA CHATA CEP: 0725.500 • GUARUL~OS/SP 
CNPJ: 05.075.152/0008•43 
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PHOtESSO :!53~1 62(i64~/201':1·14 lUHOR11/MS. l 19606 .8 
.'>11\•\ tv~m t~lA)Sf 
Af{!\,1,.il.fl'liA.R . JNSWv10S f'ARMACEUT'!CüS,/MEDICAMENTC 
l.' >>'H)IR · 1NSu\W$ fARMACÉUlrC:)S/Mi:OICAMENTO 

1 ,._,qu ~:A ',' fl,., ', ~:OMF. í·Ll!J DF !\-,ED,CAMf.NTOS E MArt.RIAl~ •¾OSPIT.-\LA~ES LlOA 
U~ lJ l:. f.; t(V HUA l AMífüütJI Otl,-'\:;UA 224 LOTE 1(1 CASA 04 
~A1~1tO: PARQül AMAZÔNI,\ :f.'F. 74835530 - GO!ÁNIA/GO 
~N~l ll 26S.3i8/0001-44 
PROCESSO· 15351 &11284/2019·13 AeiTORIZ/MS 1.19583.8 
AlWIDAOE/CLASSE . 
A.RMAZENA~: MEDICAMENTO 
D<S TRISU>R: MCDICAMHHO 
EXPEDIR: MC.~IC.AMENTO 

Ei•PRESA: RISFOR TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA, 
ENDEREÇO: AVENIDA rlf~NANY SOTTAEL DE MOURA, N' 695 
8AIRRO: ?LANALTO CfP 355 70v00 • FORMIGA/MG 
CNPI 10 19~ 2'11/0001-89 
PROCESSO: l5351 .6184SS/2019-4S Al!TORIZ/M$: l.1959~.4 
AT<VtDADf/ClASSE 
7PANSPORTAR · iNSUMOS FARMACÊUTIC05/MEDICAMENHl 

LMPH['iA, IIOSP MCO<CAL COMERCIO DE MATERIAL Mlo,co 
HOSPiTALAAfS t.TDA 

MfDICAMENTOS 

ENfJF.REÇO: RUA MANOEL HPICIO, 87 
BAIRRO. PENEDO C:fP: 59300000 · CA•CÓ/RN 
·~~;P·J · 33 160.739/0001-1.0 
Pf\OCESSO: 2,J5l .,75661/iOl~·Sl AUTORIZ/MS: 1.19500.l 
ATIVIOAOE/CLA.\SE 
ARMAlENAR: MEDLCAMENTO 
o,sTRiBlJIH: MlvlCAMl:.N ro 
EXPtOIR: MED·CAMENTO 

EMPRESA. CANSORTIUM 8HA2!l USA KNOX MfOICAl COMERCiO OE MEOICAMEN10S 
LTDA 
FNOEREÇO: AVENIDA ALCANTARA MACHADO 611 SALA 621 t SALA 12 10 ANDAR 
8AlsRO: SRAS CE? 0 3l~lOCO , SÀU PAULO/SP 
CNPj. 29.7.U,213/0001-44 
PROCESSO. 2535l.61l25!l/20l~-6! Al..t:'QRIZ/MS: Ll9580 7 
A11VIDADl:/CLA55t 
A~MAZENAR: MfD1CAME:NlO 
f XPêlHk· rv~[D·C.AM~Nl O 
IMPORf.\~ · MtO!CAMlN"fO 

[MPl<(SA Nl!.O I OZ/.(l 'IHMISPORl!S LTDA 
fNOff(:EÇO : R $!...VIA TOUO, 7j 
8AIARO· CfNTRO í.EP . 888190()0 · CORDILHl:JRA ALTA/S<: 
r NPJ D9 376 619/0001 w 70 
PROCtSSO. 25351.617101/20 19'-83 AlffOR!Z/MS · 1 .19593 2 
A71VIOA01/ClASSl' 
T~AN5PORTAR MtOICAMlNiO 

t.M~KESA HJ( A.iUR. (MP~E~A VNl.40 CASCAVEL DF TRANSPORTES f TURISMO ~TOA 
fNotREÇO · R PACARAIMA 782 
BAIRRO . SAO ViCE:NTE CfP €9303360 • 80A VIS'! A/ftR 
C: NPJ !6 080.738/0028·98 
PROCESSO· i53~l.bl8343/2019-9-' AUTOR!Z/MS; l.!9S9S.l 
A'"tViDAOi/ClASSé 
TRANSPClfá AR iNSUM OS í-ARMACiUTICOS./MEOICAMEN·ro 

: oi AL bt" lMPRt:sÃS:" 9 

RISOLUÇÃO-Af N• l.326, PE 21 OE NOVEMBRO OE 2019 

A C-:,.ordenadt-i~a de Autoriiai;io dl! Fun~ionamento dit Empresas, no uso óu 
atricuiç.ões que Ih, cor!h•:e o irt. 169, •li.,.du i.o art . !>4, 1, §1 • óo R"c,m11nto ioterno 
aprovado pt-la Rr1o loçfo d! Diretoria Colegiada - RDC t\' 255, de 10 de dezembro de? 
lll18. 1e-s-olYe 

Art . Jfl .\lterM Autor=Hç:Jo hpeda\ para tmpresas ce Medicamentos ~ de 
!tl~U"nto-c; i:arrr1ac:êut1cos, caNtirit~"i no ane:iro d~~Cíl Res.ohtr,io, d_, .tcordc "º"' a 
Pona,,a n~. 344, de- 12 ~e m~10 de 199S e suas atuahnt;.ÕfU, observando-:se: u 
proit>içÕc\ ~ r~strlçõet es:t&be!°"-cidu 

Arl 29 f:su Re:!.o!uçio f!"r:tni ~m vigor na data 1~ sua pvblicaçào 

?ATRICIA A2EVEDD CHAGAS 

ANfXO 

[MPR(SA . GL0~\.4 tARMA OISTiUSUIDORA EIREU 
ENDEREÇO : AV, AUXILIAR 1. N•. 1200, C.ONJ. f'.ERNANDO CotLOf.c 
BAIRRO: rAIÇOCA CEP 49160000 - NOSSA SENHORA 00 SOCORRO/SE 
CNPJ: 10.436.S83/0001-30 
PROC(SS-0: 2~3SL~l3301/:'014 l~ AlfiORIZ/MS: '1.1169.f. 3 
~TIVIOADf/CIA<;SF 
ARMAZENAR· INSUMO\ FARMAcC .JTIWS/MF.D>CA MfNTO 
nt5TRIBUIR: INSlJMOS FARMACÉIJTICOS/MfOICAMENõO 
EXPE.Ol~: !NSUMOS fARMACtur;:cs/M.EDl(AMEfiT() 

cMPRESA: CASTROMED MWICAMéN' 05 E MATERIAi> MlDICO', HOSPITALARES EIRW
tPP 
fNDERl-ÇO: AV OCh:IOk Bl:l.MINC- COHRE:IA .. ~14/ LOJAS C6, 0 8 l LO 
BAIRRO: NCWO CARMELO ÇEP: 54762303 • CAMAf!AGIBE(PE 
CNP) ,t.! _868.1?2i0001•40 
PRon~,\Ú. 25.iSl 3S7674 nl;l/-14 AUTOR1l/M5: 1.1688;'..~ 
AT !V!OAOEíCLASSF. 
<\AMA.?f.NAR MHJl<~M.<if.NTO 
O!qRIBUIR . MEDICA.M[NTO 
tXPfDIR M(O C:AMê~TO 

tMf•~bA: DELTA MED DtS,Al8UtOORA OE MEOICAM[NTOS Ll'DA 
fNCt!itÇO: kLA í=RE! HC► ILO OE VIRGOLf;"llA, 444 
3Ai~H.O .lUME!.I ::::t:P. S:0120660 RfCIH/Pf 
CNPJ: ll.'1S7.S52/00CJ1·30 
?HCJCESSO: 2s.1s.:..6'.Hl-039/.:rn1S·31 Al.lT()R.IZ/MS: l.18193.4 
Al'IVIDADE/CLASSf 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
tllS'fRIBUIR: MWICAMENTO 
FXPfDIR: MEO:C.WfNTO 

EM~~!SA. !::.LLO D!SiR!bUlU~RA Ut M~OICAMf:NlO~ E1~HI 
E.Nut.R!:~O . AV(MDA BARÃO iJO t, UkGVEIA, N"I 2230, LETRA b 
L<A:RRO: VE RM ELHA CEP: 640l8i90 • TrnlSJNA/PI 
CNPJ 03 749,673/000 1-12 
,'ROCES.SO 25351.746371 /1·'.:1'> •41 AlJTO!..IZiMS: 1.14922.7 
Al IVIOAOf./CLASSE:: 
ARMAZENAR: MEDICAMENTC 
DISTRIBU IR : MEOICAM(NlO 
lXPEDIR MEDICAMENTO _________________________ __,,,,-
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TRANSPORTAR , eJEOICAMtNTO 

EMPHtS.;: RODO HIO ~NTREGAS RAViDAS E TRANSPOATf LTDA 
ENOéRfÇO: R RUli.ANOIA, 58 
BAIRRO: HIGlfNOPOLIS CtP: 21061070 , RIO DE JANEIRO/PJ 
OJPJ: !3.37B.56S/0001-S, 
~ROC.550 2Sl~l.817092/201S-48 AUTORIZ/MS: 1.18"44.l 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR· MEDICAMENTO 

EMPRESA: INTEC INTEGRAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORH DE ENCOMENDAS E CARGAS 
LTDA 
ENDEREÇO: A AOE/5 CONJUl'ffO 21, l(J[E 1 E 2 BLOCO A E 8 CAMARA fRIGORlflCA 111 
SAU. 03 
BA'RRO: >AMAMl!AIA NORTE (SAMAMBAIA) CEP: 72314721 · BRASÍLIA/OF 
CNPJ: 52.134.798/00lO·SY 
PROCESSO: 2535! 014924/2014•84 AUTORIZ/MS: 1.23632.6 
ArtVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR : INSUMO!, FARMAC!UTICOS/MEOICAMENTO 

EMPRESA : EUROMEO COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTDA ME 
ENDEREÇO: R PR!êEITO ANTONIO UJiZ COUTINHO, 295 
6A>RAO: LIBERDADE CEP: 58414285 - CAMPINA GRANDE/PS 
CNPJ: 27.98S,6~/000l·03 
PROCE=: 2S351.735738/2017-99 AUTOR1Z/MS: 1.17352.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR : MED:~AMENTo 
D1STRl6UIR: MtOICAMENTO 
F.XPED IR: MEDICAMENTO 

fohl bf fMPRÊ.\ÃÇ ,-7 -

RITtJtCAÇÃO 

Na Re.so-fução ~ RE t1.i 1.182. de lt de maio de- 2019, pubHcad~ no OiáriQ Ofteia l 
da união n• SS, de 6 dtt m•io de 2019, Seçào 1 pás, 55. ~ ~m Suplemento pjas. 50 ,e-1.34. 

Onde se M. 
(MPRESA: DISTAl8UIDORA DE MEDIO.MENTOS SANTA CRUZ lTI)A 
fNDERfÇO : SHOR STRC/S S/N 
SAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 7122S533 • BRASÍLIA/DF 
,NPJ: 61.940.292/00SO· l~ 
PROCESSO: 25351.416'!06/2014-Bl AUTORll/MS: S583Xl9979l2 /8 .L07S7.0) 
ATIVlDAOf./ CtASSE 
.ARMAl!"NAR·, CORRELATOS 
OtSTRIWIR: CORRELATO~ 
t.eh,~se: 
EMPRgA CISlRIBUIDORA Ot MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTOA 
ENOERF.ÇO: STRC SUL, S/ N, TltfCHO 3, CONL C, LOTES 6 · GUARÁ • 
llAIRRü: ZONA INDttSfRIAL CEP: 71225533 · BAAS!LIA/Of 
CNPJ: 61.940.292/00S0-15 
PROCESSO: 25351.416406/201Hl1 AUTORIZ/MS: SS83X19979l2 (8.10757,0) 
ATIVJDADE/ CLASSE 
AI\MAiENAR: CORRELATOS 
:llSTRIBlJIR: CORRELATOS 

31 DIRETORIA 
GERÊNCIA·GERAL DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

FUMÍGENOS DERIVADOS OU NÃO DO TABACO 

l\!SOWÇÃO-RE NI 3.l9S, DE 21 OE NOVl:MIAO 0( 2019 

A GerentJH:ieral d~ Registro e FíscaH1açio de Prod1Jtos fumigenos Oeri\fados ou 
r.-io do T1haco, no vso da\ atribuições q1,.1e lhe confere o ut l6l , 1tlla<io 10 1rt SA, 1, lj li 
do Regimento Interno aprovado pela Re-so!uçao dili Oiretor11 Coleti•d• • ROC n• 255, de 10 
:e dezcmbfO de 2018., e- tc,,do em v1~ta o &sposto na AeioluÇ.So dói Oirc'!oria ColeciWa n• 
Jl6, d* 30 de abri! de 2018. resolve· 

Art. 1 ~ Cancelar, 1 P-f!dido da «!r-ipresa. os raa1stro~ dos produtos fumíaenos 
denv!lldos do tabaco, confom,e 1ne:..o 

Art. 2• A empresa terá o prazo, 1mprarrogáwl, de 90 (noventa) d1u çar-a 
re,olh1mcnto dos produtos am todo1 os pontos dec vanda do território brasileiro. 

Art. 3e Esta Resolução ef\tra em yie.or f\il data de su& publte:açio. 

SlffANIA SCHIMANlSKI PIRAS 

ANEXO 

PHlllP MORRIS 6RASll INOÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Cr<PJ: 04.04L9H/li001·88 
M,rc.,; A ~MPOfRNA KRETEK KS {o&frro com filtro) · err.0.liCem bo:< 
ProeeS>o: l5351.2l2441/2018-31 
E,cpedi.enre: 1998815/lS-O 
Assunto : 6010 w Cancelamento de Registro de Produto Furntgll!na a Pedido w EMPRESA 
M.arc1: A SAMF'OfRNA KRETEk MENTHOL KS {cic•rro c:om ftltro} • tmbalacem box 
Processo: 2~351.212457/2018-43 
b:ped1ent1t: 1998680/19· 7 
Ai.Sunto: 6010 - Cance!im<:mto de Re11stro d~ Produto Furnige:no a P1!d1do • EMPRESA 

RESOLUÇÃO-RE N• 3,296, DE 21 DE NOVEMBRO DE 201, 

A Geren te•Gerilll de R'eals.tro e fliulluçio de Produtos F\lmf1eno$ Derivados ou 
não do Tabaco, no uso das atrib\Jlçães qu• li'\« conf•r• o att. 162, aliado ao art 54, I, § 1e 
do Regimento Interno aprovado PP-la Ruoluçlo da Oiretõfli Coieal1da w RDC n" 2SS, de 10 
de dezembro de 20181 e tericto em víst1 o disposto na Resciuç!c d1 Diretoria COlet;~da nt 
220, de 30 de ~br;I de :!018, re1olve: : 

Art 11 Ot!:f~rir a petiç.lo relatíva a produto fomí,geno derivado do abaco, 
confo<me ,ano)IIO, 

Art . 2s Esta Rt!:soluçlo e-ntrl em vigor na data de sua ~ubllcaçio. 

STErANIA SCHIMANESKI PIRAS 

ANEXO 

BRESSAN & FWATO LTDA, 
CNPJ: 06,208,462/0001·85 
Maru : OIPAltiA (fumo des.hoitdoJ - ,embalagem primária saco para 30 J 
Prou.s10: 2535l.t8S82:.5/2ü19-34 
f-,.:.ped1eote; 02:91C7S/Hfw6 
Assunto: 6001 ~ Regi!.tro de Proéut:> Fumíaeno • Dados Cadastrais 

AESOWÇÃO-AE N• , .2,1, OE Zl OE NOVEM&RO Oli 2019 

A Gerente-.Gera l de Ret istro e f:'.isc.1llução de Produto~ rumfaeoo, Oenvados ou 
n.io do T.i9b-,c:o. no U'4.o d&s ~tnbuícliM QU~ lhe c0t1ftre o .art. 161, aliado ao art . 54. 1. § 1t 
do Rej:imtmto tnterno aprovado ~ la Rtk>lu(.io d• Oiretori,1 Coteciadit - RDC na "25.S, d~ 10 
de dezemblo de 2018, • tendo •m vista o d~spo.s.to na Rescluçio de 01retor;• Cole&~•C. nt 
226, de 30 dt: abril de 20lS, resolve : 



Re: Cotaçao de EPIS 

De Licitação Hospmedical (hospmedicallicita@gmail.com) 

Pa 1'1. cplequador_rn@yahoo.com.br 

Data quarta-feira, 6 de outubro de 2021 13:33 BRT 

Boa tarde 

Segue documentação em anexo. 

Atenciosamente, Hosp Medical. 

Em 06/10/202112:21 , Cpl Equador escreveu: 

Boa tarde venho solicitar a documentação da empresa para contratação referente a sua cotação: Todas as 
certidões, contrato social, alvará.documento do dono e sócios se tiver.cartão CNPJ. 

Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84 )34 75-0001 

Em sexta-feira, 17 de setembro de 2021 13:35:39 BRT, HOSP MEDICAL <hosRmedicallicita@gma1l.com> 
escreveu: 

B< la tarde, 
Scguc cm anexo a pc:S<-jUÍsa solicita<la. 

Com o intuito de melhor comunicação enu·e está empresa, seus fornecedores e clientes a partir de hoje 
17 de agostu de 2021, passaremos a utilizar E-mail Institucional. Certos da compreensão de todos 
solicitamos que toda correspondência en\'iada por E-mail seja direcionada para o setor competente 
conforme discriminado abaixo. 

~ CO.MPR/\S: compras(4,hospmedical.com 
FJ"\J 1\ 1' f:EIRO: financeiro@hospmedical.com 
\'E"\iDAS: ven<las@hospmedical.com 
PESQUISAS : expe<licao@hosP-medical.com 
E:\JTRADA DE :1\JER.CADORIA: entradas@hospmedical.com 
F:\ TCR, \ e1_fE~TO : faturamento@hosP-medical.com 
F\R?\I.\C~ l ~TICO: farmaceutico@b.ill,pmedical.com 
J .TCITAÇ:\O E CONTR:\TOS: licitacao 1@~P-medical.com 
LICITAÇAO E CO~TRATOS: licitacaoü2@hilspmedical.com 

Atenciosamente, 
I Iosp. Medical 
(84) 98124-7844 

Em sex .. 17 de set. de 2021 às 11 :30, Cpl Equador <çf2leguador rn@yahoo.com.br> escreveu: 



Comissão de Licitação 
Equador/RN 
(84 )34 75-0001 

h Documentos de Habilitação.rar 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA Nº DP00083/202l 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210924DP00083 

CONTRATO Nº: 2DP83/202l-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E A R FARDAMENTOS E EPIS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08.086.225/0001-14, neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
A R FARDAMENTOS E EPIS LTDA - PC MARECHAL DEODORO, 2894 - NEOPOLIS - NATAL - RN, CNPJ nº 
40 . 460.697/0001-06, neste ato representado por Luciano de Oliveira Soares, Brasileira, Casado, 
Empresário, residente e domiciliado na Rua Aldo de Melo Freire, 1900 , Capim Macio - Natal - RN, 
CPF nº 793.330.524-53 , Carteira de Identidade nº 3.185.031 SSP/RN, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CIÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DP00083/2021, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e ainda, 
especialmente, a Mediada Provisória nº 1.047, de 03 de maio de 2021. 

CIÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS 
PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DP00083/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição ; e será realizado na forma 
parcelada. 

CIÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS). 

ITEM 

3 

DXSCRDaNAÇÂo l UNIDADE QUANT:rDADE P . UN:rTAIUO P. TOTÃi.-1 
~~ -m•• ="•W.:,,••-.,,-----~-.~-~-~-.-.-,.~,.., j 

Macacao impermeável, manga longa, com elásticos n~ j 
jcapuz, punhos, cintura e tornozelos, confeccionadl UND 100 135 00 ~m polietileno laminado, grarnatura 50g/m 2 • Tamanhos · ' i 3 . 5oo,oo j 
G e GG. (Pacotes com 5 unidades). i 

Total : ~~----1_3. 509.! oo .J 
CIÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
02.070- SECRETARIA DE SAUDE 
02070.10 . 302.0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.36 . 00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 211 
3.3.90.30 . 36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 214 
02070.10.122.0006 . 2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.301.0006 . 2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DA COVID-2019 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8 . 666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por períodos sucessivos, desde 
que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19, 
conforme o disposto no Art. 14 da MP 1.047/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais iniciais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado , limitados a até 50 % (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato , nos termos do Art. 13 , da MP 1.047/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN, 08 de Outubro de 2021. 

PELO CONTRATANTE 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
034 . 148.724-47 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA 
LUCIANO DE OLIVEIRA SOARES 
793 . 330.524-53 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.460.697/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/0112021 

NOME EtAPRES/\RI/\L 

AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

PC MARECHAL DEODORO 

1 CEP 
59.086-630 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NEOPOLIS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@PATRIMONIO.CNT.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ri*** 

NÚMERO 

2894 

1 MUNICÍPIO 
NATAL 

1 COMPLEMENTO 
SALA 108 

1 TELEFONE 
(84) 9621-8970 

~ 
~ 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/01/2021 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESf'ECIAL 
H****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/01/2021 às 15:12:57 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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ILMº SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

NOME: AR FARDAMENTOS E EPIS L TOA requer a V.sa. o requerimento dos seguintes procedimentos 
listados abaixo: 

REGISTRO DO COMÉRCIO 

Inscrição de pnmeíro estabelecímen1o 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxtliar do Comércio: Assinatu,~- ,,. :~,~:fr -~.r,.,c;;, ·· . ~ fr' 
~ .;- ., ,-

Nome; LUCIANO DE OLIVEIRA SOARES I Telefone de contato: (84) 962'18970'fÉmail: CONTATO@PATRIMONIO.CNT.BR 
Local: ' atai • RN ata: 1 &'O 1202 

2- PARA USO DA JU TA COMERCIAL -Checkl t 
□ Abertura / Alteração J Extinção / Outros 
O Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com valídade de 180 dias ( CPF e RG) 

O ComprO'll8nte de pagamento de serviços 
O Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos 

O DBE • Documento Baaico de Entrada 
O Outros a especif1ear: 

- - -
Declara, sob as penas da lei, que o Instrumento anexado contém apena& cláusulas geradas pelo sismma, confonn• 
anexos da IN n" 82, de 2019, • que concordo com o uso do instrumento padronizado para arquivamento do ato, nos 
termos do § 3° do art.42 da lei nº 8.934, de 1994? 

O sim 
O Não 

Assinar caso esteja utHizando ini;tnimento padráo: _________ _ 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos. mas não é garantia de que o pedido sera deferido, 12bendo ao vogal ou 
relator fazef a análise intrinseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando e!ligénc· de acordo com e leyi ;l11çao vigeclilla 

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura: 

---'--- / ___ _ 



COl\"TRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE Ll~ITADA 

A R F ARDAMEI\"TOS E EPis L TDA 

Pelo [)resente instrumento, e na melhor forma de direíto, os abaixo assinados: 

LLICIANO DE OLIVEIRA SOARES, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido cm 10/07/1971, portador da C".'JH de nº 00873436733, expedida pelo 

DETRANiRK inscrito no CPF nº 793.330.524-53, residente e domiciliado à Rua Aldo de Melo Freire. 

l 900, Capim Macio, l\atal/RN, CEP: 59082-030. 

Constitui uma sociedade UNIPESSOAL limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAt'St:LA PRIMEIRA: DA DENOMINAC:\O SOCIAL 
··,, A sociedade t JNIPESSOAL terá como denomina,~ão social AR FARDAMENTOS E EPls 

''."-...._. T 

::-\ LTDA. 

1 CLÁl:SULA SEGU;\lDA: DA SEDE 
f"'t A referida sociedade terá sede na Praça Marechal Deodoro, n" 2894. Sala l 08, Neópolis, 

1\ataJIRN. CEP 59086-630: podendo estabelecer filiais. agências ou sucursais em qualc_uer ponto do 

território nacional, por deliberação expressa do sócio titular, mediante alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE DURAÇÃO E ÍNICIO DAS ATIVIDADES 
O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das oper-lções sociais. 

para todos os efeitos. é o da data do registro do instrumento constitutivo. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
A sociedade terá como objetivo social: 

• 4 759-8í99 - Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico: 

• 4742-3 /00 - Comércio varejista de material elétrico; 

• 4 781 -4/00 - Comércio de artigos do vestuário e acessórios; 

• 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

• 4744-0:03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos: 

• 7711-o:oo - Locação de automóveis sem condutor; 

• 3314-7/ D -- Manutenção e reparação de máquinas-forramema; 

• 1340-5/99 - Serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 

vestuário; 

• 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso pro ~issíonal e de 

segurança do trabalho: 

• 4782-2 :'01 - Comércio varejista de calçados: 

• 4755-5101 -Comércio varejista de tecidos: 



CLÁlJSULA Ot;INTA: DO CAPITAL SOCIAL 
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O capital social será de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (c inquenta mil) 

quotas. d~ valor nominal Íb>Ual a RS l ,00 (um real), integralizadas, neste ato cm moeda corrente do País. 

$t:ndo distribuido pelo sócio titular da seguinte forma: 

LllCIANO DE OLIVEJRA SOARES 
Subscrito e integralizado cm moeda corrente no país 

50.Ol!O quotas no valor de ... ..... .. .. .. ........... ...... ..... .. .. ........ ............. .. ......... .. ........... .. .. .. ... .. .. RS 50.000.00 

T<)T ,.\L DO C APIT 1\L .................................................................................................... R.S 50.000,00 

CL\USULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
Nos termos do art. 1.052 do novo Código Civil ··Na sociedade limitada, a responsabilidade do 

. sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas responde solidariamente pela integralização do capital 

·, _·>-. social ... 
\.~ 

\', \;LÁUSlJLA SlhIMA: DA ADMINISTRAÇÃO 
' ~ 

A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio Ll.1CIANO DE 
OLIVEIRA SOARES. que exercerá a função de sócio-administrador, cahen<lo a este a 

responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicialmente e extrajudicialmente. 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre no interesse da sociedade, 

ficando vedado, et1U'etanto a alienação de bens que venham compor o ativo fixo da sociedade bem como 

a pn.:stação de avais. endosso. fianças e outros favores a terceiros. 

Parágrafo Único: O administrador. no exercício de suas funções e encargos da sociedade terá direito 

a uma retirada mensal a título de ··pró-labore''. a ser fixada de conformidade com a legislação do 

11nposto de r~nda vigente. 

CL\CSt:LA OITAVA: DA DECLAR.\.CÃO DE DESIMPEDIMENTO CRIMINAL 
O Administrador declara sob as penas da lei. que não está impedido de exercer a administração 

Ja so~icdade, pur lei especial, ou em virtude de condenação criminal, e por não se encontrar em nenhum 

dos crimes previstos no * 1" do art. 1.01 1 do CC/2002. 

CLÁUSULA NONA: DO BALANÇO 

Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido levantamento do balanço pJtrimonial, do 

balanço do exercido e do balanço do resultado econômico. 

CLÁl.;SliLA DÉCIMA: DA DISTRIBt;IÇÃO DE LUCROS 
A pessoa jurídica poderá distribuir lucros ao seu sócio antes do encerramento do trimestre com 

is~nçào do Imposto de Rtmda na Fonte, devendo. no entanto, levantar balanço intermediário com 

pn;:visão contratual ou estatutária e desde que tenha apurado lucro contábil suficiente para a 

distríhuiçào . 
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Deliberado o aumento do capital, é assegurado aos quotistas o direito de pre ~ - / 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO AUME~TO DO CAPITAL ~- · ' 

. . . ~ R' ->R fC,('., • 
o pretendente subscrever uma parcela deste aumento proporc10nal a sua part1c1paçao no · NMoc~!ll,:/' 

~-..;...;.,._._--,_.~•· 

CL\USULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Nas deliberações sociais se61Uirá o disposto dos artigos 1.071 ao 1.080 do CC/2002 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOClEDADE 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, que. nessa hipótese. realizara 

diretamente a liquidação ou indicará um liquidante. ditando-lhe a forma de liquidação. S<.,lvidas as 

dívidas e extintas as obrigações da sociedade. o patrimônio remanescente será integralmente 

incorporado ao patrimônio do titular. 

CLAl:SVLA DÉCIMA OUART A: DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO 

DOTITlJLAR 

A Sociedade será dissolvida cm consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial existente à data Ja resolução. 

ve1ificado cm balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QlJINTA- ENQUADR.<\.MENTO DE MICROEMPRESA 
A sociedade DECLARA que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá ao 

limite fixado no inciso Ido art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. e que não 

se enquadra cm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4º do art. 3" da mencionada lei. 

se enquadrando assim, no porte empresarial ME- :\1ICROEMPRESA. 

CL<\lJSllLA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica deito o foro da comarca de NatalíR.J."\ para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigaiyôes n!sultantes neste contrato. 

legais. 

E assim elabora o presente instrumento, o qual assina em via única, para os devidos fins e efeitos 

JlJCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2021 13 : 30 SOB Nº 24200866346. 
PROTOCOLO: 210031280 DE 19/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ.O: 12100322970. CNPJ DA SEDE: 40460697000106. 
NIRE: 24200866346 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/12/2020. 
A R FARDAMENTOS E EPIS LTDA 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www . radesim.rn.gov . br 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTÉ'" ·-

Relatório Emitido em: 28/01/2021 12:17:44 

Inscrição Estadual: CNPJ/CPF: 
20.564.051-6 40.460.697/0001-06 

Razão Social: 
A R FARDAMENTOS E EPIS L TDA 

Nome Fantasia: 
..... Sem nome fantasia ••• 

Tipo Contribuinte: Regional: 
NORMAL 1 URT 

Produtor Rural de Pequeno Porte: 
NÃO 

Detalhe da Inscrição: 
Sem Informação 

e NAE Principal: 
4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 

CNAE Secundário: 
1341).5/99 - Outros servicos de acabamento em fios, tecidos, artefatos texteis e pecas do vestuario 
3314-7/13- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS-FERRAMENTA 
4642-7/02 • Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranca do trabalho 
4742-3/00 - Comercio varejista de material eletrico 
47 44-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03- Comercio varejista de materiais hidraulicos 
4755-5/01 - Comercio varejista de tecidos 
4 75~8/99 - Comercio varejista de outros artigos de uso domestioo não especificados anteriormente 
4782-2/01 - Comercio varejista de calçados 
7711-0/00 - Locação de automoveis sem condutor 

Natureza Jurídica: 
206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Regime Pagamento: Início de Atividade Comercial: 1 Situação Cadastral: 
NORMAL 19/01/2021 ATIVO 

Endereço: Telefone: 
PC MARECHAL DEODORO, 2894 • NEOPOLIS - SALA 108 - CEP: 59086630 - (84) 96218970 
NATAL/RN 

Credenciado: Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
Emissão de NF-e (19/01/2021 )Habilitação para NFC-e - mod. 65 SIM 

Página 1 de 1 Impresso em 28/01/2021 12:17:44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Comprovante de Inscrição Municipal 

Inscrição: 2218266 CPF/CNPJ: 40.460.697/0001-06 Situação: ATIVA Data Situação: 19/01/2021 , 

Denominação: A R FARDAMENTOS E EPIS L TDA 

Nome Fantasia: 

Endereço: PC MARECHAL DEODORO, 2894 SALA 108 - Neopolis - Natal/RN - CEP 59086-630 

Atividade Principal: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Regime ISS: Simples Nacional Regime TLL: NORMAL 

Emissor NFS-E: Não Desde 

* Documento emitido em 12 de fevereiro de 2021 às 10:39:09 

Natal (RN), 12 de fevereiro de 2021 às 10:39:09 Página 1 de 1 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A R FARDAMENTOS E EPIS L TDA 
CNPJ: 40.460.697/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas ai ineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :11 :20 do dia 22/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/03/2022. 
Código de controle da certidão: D464.C883.4BDC.C875 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Contribuinte: 
CNPJ: 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA 

40.460.697/0001-06 Inscrição Estadual: 20.564.051-6 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https :/ /uvt2. set. rn .gov. br/#/services/a utenticidade/certidao-conj unta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 22/09/2021 às 11:00:18 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 170.80.157.101. 
Validade até 19/01/2022. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Nº da Certidão: 

Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Código de Validação: Observação: 

2168971 882870010415 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social: 
40 .460. 697/0001-06 A R FARDAMENTOS E EPIS L TOA 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas : 
221 .826-6 - 40.460.697/0001-06 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 
divida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 22 de setembro de 2021 

Emitida pela sessão: 378790122 através do IP: 170.80.157.101 

Natal (RN), 22 de setembro de 2021 às 14:01:00 Página 1 de 1 



22109/2021 11 : 15 Consulta Regularidade do Empregador 

'--------'I L...-.-1 _ 

CAIXA 
C/.. IX"'c ECONÓM ICA f'EOER.AL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 40.460.697 ;0001-06 

Razão Social:A R FARDAMENTOS E EPIS LTDA 

Endereço: PC MARECHAL DEODORO/ NEOPOLIS / NATAL/ RN / 59086-630 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/09/2021 a 19/10/2021 

Certificação Número: 2021092002143334904503 

Informação obtida em 22/09/2021 11: 15: 22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/ccnsultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AR FARDAMENTOS E EPIS LT~A (~ATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.460.697/0001-06 
Certidão nº: 28940279/2021 
Expedicão: 22 / 09/2C21, às 11:16:42 
Validade: 20/03 / 2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certif.'._ca-se que A R FARDAMENTOS E EPIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inseri to (a) no CNPJ sob o n º 40. 460. 697 /0001-06, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolida;ãc das Leis do 
Trabalho, a crescer.tado pela Lei nº 12.44J, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Aérrinistrativa nº 1470/20 1 1 de Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d:::is 

Tribi.:.nais do Tra:Oalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
ar.teriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a ~oóos JS seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t:? : / / ww·w . t s t . j u s . b r) 
Certiàão enitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
De Banco Nacional de ~evedores Trabalhistas constam os dadcs 
necessár.'._os à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perar.te a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordes j·J.dic.'._ais trabal!1istas, inclusive no concernente aos 
recolhirr.entos previdenciários, a hJn:::irários, a 

emoli.:.mentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos fi~mados perante o Ministério 
Trab&lh o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



DISPENSA Nº DP00083/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210924DP00083 

CONTRATO Nº : 3DP83/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086.225/0001 - 14, neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R TEIXEIRA DE FREITAS , 552 - CENTENARIO - CAMPINA 
GRANDE - PB, CNPJ nº 70 . 104 . 344/0001- 26, neste ato representado por Washington Jose de Queiroz, 
Brasileira, Casado , Empresário , residente e domiciliado na Rua Teixeira de Freitas , 552, 
Centenário - Campina Grande - PB, CPF nº 368 . 524 . 304 - 72, Carteira de Identidade nº 872221 SSP/PB , 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DP00083/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; e ainda , 
especialmente, a Mediada Provisória nº 1.047, de 03 de maio de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS 
PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO MUNICÍCPIO. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DP00083/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição ; e será realizado na forma 
parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto , é de R$ 680 , 00 (SEISCENTOS E OITENTA 
REAIS). 

ITEM 

4 

---
D_I ~~R.'.IM,I_~ , ____ UNIDADE 

'.Bota profissional em PVC, tipo galochas, cor branca, 
1cano curto, com forro, sem biqueira, solado; UNO. 
!?E:!=~9:~rapante. Tamanhos 40/~/42. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 

QUANTIDADE '. p . UNITJUUO 1 

20 34,oo l 

Total: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

P. '1'0TAL 

680,00 

680,00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

'v.~~\MNEN·~ 
,.p ~<.: \ 

,;? -ç,\ 
::g ~ 
8 Fls. ll~ ~· 

~!= 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
02.070- SECRETARIA DE SAUDE 
02070.10.302.0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3.3 . 90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 211 
3.3.90.30.36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 214 
02070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.301.0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DA COVID-2019 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2021, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por períodos sucessivos, desde 
que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da pandemia da covid-19, 
conforme o disposto no Art. 14 da MP 1.047/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
::::irE'=2 , &pre::entando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solici tado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Es=e ccntrato poder á ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pele Contratante 
ou pc,r acordo entre as partes, nos casos previstos n o Art. 65 e será r esc indido, de pleno 
direito, con forme o dispost o nos Arts. 77, 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
O Contratado fica obrigado a ace itar , nas mesmas condições contratuais iniciais, acrésc imos ou 
supressões ao objeto contratado , limitados a até SOie (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato , nos termo s do Art. 13, da MP ::..047/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executadc o presen te con trato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
;. recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5~ (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valo r do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora 
con tratado ; c - mul ta de 10~ (dez por cento ) sobre o valor contra tado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
c::,:::ata r :,crr. a ;:'>.dministração, por prazo de até 02 (d o is ) anos; e - declaração de inidoneidade 
para lici tar cu cont ra tar com a Administr ação Pública enquanto perdurarem os motivos 
jeter~ina~tes da puni cão ou até que seja promovida sua reabi li tação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas 
na Le: R.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização dev ida não for recolh ido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parce l a do pagamento a que o 
Contratado v i er a faze r jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
qua~do for o caso , cobrado judicia lmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
!,os Cõsos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razã o d o atraso no pagamento serão calculados com 
u~ilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x !, onde: EM= encargos moratórias; N = número d e 
d:as entre a data previs::a para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de ccmpensação financeira , assim apurado : I = (TX ~ 100) 7 365, sendo TX 
= percentual do IPCA- IBGE acumulado n o s úl~imos doze meses ou , na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Gove rno Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelec ido para 
a compensa ção financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ut il izado, 
será ado tado , em substituição, o que vie r a ser determinado pe la legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões deco rrentes deste cont ra to , as partes elegem o Foro da Coma rca de 
Paréclhas . 

E, p o r esta rem de pl eno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual va i 
assinado pelas part es e por duas t estemunhas. 

Equador - RN , 08 de Outubro de 2021. 

PELO CONTRATANTE 

CLETSON RIVAL DO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
034.148.724-47 

PELO CONTRATADO 
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ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 
WASHINGTON JOSE DE QUEIROZ 
368.524.304-72 
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,. · · A l'espo.nsabfüdatl~ de cada !iÕeio nas obng~1;i..;-:A ~);;nr ., . ,. p.:;m· soc:flédu<le está lim~u.ida ao~ 
total do capital~ social. 

Clou1.1uh,1 S,,. - Objeto Soçllill • 

Co,.iéro.~o e Ht.?9.1.~eue:1ta.~oe;.4 oA.e .;.J.t.erial Hos1.~:i::ta.Uii'1 11:edic~en
~o.; e :.:ute.!'l 111 lis .:.cioorat ~rio. ------ ----- ------------------
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Clauaula 6.• - Gerencia e Uso ao Noml!I Gcmcrc!!ll! 

A gerêm:la d;i. SQ<:iech1de e o uso dQ nome cbmerd,1! 'i1;â;iu eie • ..nüvd pe-1<>(~) ~Ptió{s) ,í~dJt~dBh) ;:;.;:, 
iotma deste ln'strumento, vedl!~o :i E!!>O dt:i :iomc .:omúcial em assuntos àl.frefos aos · ir.terei11,~r 

Claua...i.la 7.• - Retirada "PRO-LABORE", 

O.-. JSôclos pod~tào, de cut111>w ücõrdo 

da gerência, a titulo de "pro-labore", . ' -:-iit . . ;l l"/'Ct~utul11 8.a - Lucros a/o'I.J Prejulzoa 

e qualquer telllpo, fixar .:tnil r.:tir:Jd.o .»Cl'.1$;il pdo e~,h:: 
respeit:idas a;; liu;ifriçõei, J.:iJSi§ Vigentes . 

,sli" . Os lucros e/ou prejuízos apurudos em balanço a ser rculii:ado após o tér.(llino do e.:<ercldo :;;:,,, 
· .' :1erão rcpcrtldos er.tre o, sócio.o;, pc~lpocdonalmr:ntc âs cotas de cado um u(> capjtaJ, sor:lul. pod -

cs sõcios, todav!a,.optn,c,u pc:lu iu .. mcato de capital, utill:wrdo os lu.cros, e/ou compensar os pteJ:,1 
cui exe,cicio.s futuro!!. 

Cleu ■ula 9.• - Oellborat;õos Social• 

As delllw.ra,;ões !\Of:iais .de (j.Uniquer natureza, illdl.i$iliC o q ., e;:-rll/;,'l«ÇJ d1: séldo, :.11:rifo to:/r:,-. 
pdos sôcios cotlst:,s íJue 1!,•t.•·nlt:.1 .. -:: ;i m,í..:,;.1,:: ~k, capi,.:~1 ,-j;)e(al. 

Clausula 10.a - Fllinle e outras t.i"i''"d1({ ' r..,: 

A :;ocledad'c poderá, .; 41uiilquc:r kmp1;1; ,tb:fr H!í;i.g ,.. ,:;rl!frif"1 \':.S~nbiiecfmcn!os; no J).tt.: o.i for,':' 1 
put· Mçi de b!Jll g.'..-~nci,, ou ,.;i:,r: <f :i:b,:,.rtíçQ·t, Jtis ~Gi;. 

Clau11ula 11.• - Olsaolução un Scw-t,dur 

Forrauí 

O falccimenw, a intecdi,;i,,.;, a in,,bitif~ção 1! qu:.lq1ll!<' O'.lt.cu SÍl!tH1~1iu .que Implique em dl:;$c,L, 
da sociedode pcrwitlr.'io ilu(s) sõcJo(s) remane.scent.::{s) :.:dmiti:r(~m} uG:vo(s) sócio{s) pnru & .:,, 

tin uidadc da empresa, na forma abaixo: 

~~ ~ . 
t.: ... vd, a IJOOiJ?i.!au.e mu.1 htJ.r;.1. ti tlnta, GC'O.rri.mdo wa deu,i '.W cat::t:Hi, 

t~,•Jei.I·o ... o ;,;.c-é~~o..c.-to, i11So.l.·ie~1te ou inter"1l.tQ r:J>?x.O::r; ::.rbri.ti.lc•:ii 

.i.;.3.t,icL'.:'l·~ate na ..:iocieo.éil.do con.toJ.,'!:e Arti1.;;o,., l. 4Q.~ e l. 4-'.)J ... o '!Óti' r 
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Os sócios declaram, sob ai: i:ic:.i:rn f . .:;. q~;;:. nJo ll'i.tão incu.rsos em qual,;quer c!o.s crhn~s prevJstos em 
Lei ou nus restrições legais qtoe p,i1;;>t,1 • '.!ap,1!1.:.lt>S de cxercc:r attvid.ides mercafitis. 
E, estando os sócios /u,ttos e · contrütc.c.ios allsín ... i:n l!:<tc insr;u~n<"'ntt, em { ~ .i:•êia, vias, de lg1,1ul 
teor e para e, mes1110 eíeito, na p{eseuç.:: dos testcipunb,i. Mi~tix.; 

ASSINAWRA;NOMES DOS SOCIOS 
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ALTERAÇé\-O CONTRATUAL N" l l E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

LIMITADA DENOMINADA 

"ENDOMED COMÉRCIO E REPRESl-:NTAÇÕl!:S tn: MEDICAMli:NTOS 
LTDA - EPP". 

'\VASHINGTON JOSÉ: DE QUKIROZ, Brasileiro, Casado cm Regime de Comunhão 

Pardal de Bens, Empresário, Natural de São Juão do Cariri •·· PB, data de Nascünenw: 

17/úlil%3, CPF n." 368524.304-72 e RG: n" 872221 SSP-PB, Rcs1dente e, 

domk1hado na Rua Tcíxeira de Freitas, 528, Ccntcnáriú - Campina Grande·· PH, CEP: 

58.428-060: 

SOCORRO CR!STINE AMORIM MACHADO DE QUEIROZ,,, Brasileira, Casada 

em Regane de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, Natural de Campina Grande -

PR data de Nascimento: 15/12/1962, CPF n." 518.928.714-91 e RG: n" 937.585 - SSP

PB, Residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas. 528, Centenário - Campina 

Grande PB, CEP· 58.428-060; 

Únicos Sócios da Sociedade Empresária Limitada Denominada: ENDOt\UtD 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS L TDA. estabelecida 
na Rua Teixeira de Freitas, nº 552 - Centenário·- CEP: 58.108-610- Campina Grande·

PR registrada na JUCEP sob o Nirc n'' 2520025491 t CNPJ: 70.104344/0001-26, 

resolvem assim aherar o contrato Social, mediante cláusulas: 

CLAUSULA 1• - Fica neste ato alterado o endereço da Empresa que funciona 
atualmente na Rua; Teixeira de Freitas n" 552, Centenário, Cainpina Gnmde PB. 

CEP:58.108-610 para Rua: Teixeira de Freitas n" 55:2, Centenário, Ounpina .' 
), ' '• 

Grande - PB, CEl':58.423-060. \ ' 

Tendo em vista as modifieaç~s ora ajustadas consolida-se o contrato social com a 
seguinte redaçio. 

\\'ASHINGTON JOSÉ DE QUEIR07.., BrdSilciro, Casado em Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, Empresário, Natural de São João do Cariri ~ PB. data de Nascirmm.lo: 
27iOJ il 963, CPF 11." 3·68.524.304-72 e RG: n" 872221 SSP~PB. Residente e 
domiciliado na Rua Teixeira de Freitas, 528, Centenário - Campina Grande - PB, CEP: 
58,428-060. 
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UMIT ADA DENOMINADA 
"ENDOi\U'.D (:0Mf:RO0 E REPRESENTAÇÚES DE Ml:í:l)ICAMENTOS 

LTDA - EPP". 
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SOCORRO CRISTINE AMORll\l MACHADO DE QUEIROZ, Brasileira, ( :asada 

em Regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresária, Natural de Campina Gr,mde • 

PB, data de Nascimento: 15/12/1962, CPF n," 5l8.928.714-9! e RG: nº 937.585 ·· SSP-, 
PB. Residente e domíciliada na Rua Teixeira de Freitas, 528. Centenário - Campina 

GramJe PB. CEP: 58.428-060. 

(:nicu'> Sócios da Sociedade Empresária Limitada Denominada: ENDOMEU 
COMÉRCIO E REPRESl<:NTAÇÔES DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida 

na Rua T cixeira de Freitas, nº 552 Centenário ·· CEP: 58.428-060 Campma Grande 

- PR registrada na JUCEP sob o Nirc n'' 2520025491 l, CNPJ: 70.104.344/0001-26, 
n:solvcm assim alternr o contrato Social. mediante dimsula.s: 

DO NOME EMPRIISARIAL., DA SEDE E DAS FILIAIS 
CL:\TSlJLA t• A sociedade empresária gim sob o nome empresarial ENDOMED 
COMF:RCIO E RF:PRESF.NTAÇÔES DE l\<HmlCAMENTOS l,TDA, estabekcí<la 

na Rua Teixeira de Freitas, n" 552 Cenk'Oário · CEP: 58-428-060 ·· Campína Grande 

··· PB. podemfo toda via estabelecer filiais, agências ou sucursais cm qualquer ponto do 

krrí1.·,r10 nacional ou füra <lck mediante alteração assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
CL\USULA 2"- A socic.•,dade tem como objeto: Comércio atacadista de medicamentos 

t drogai-, de uso humano; Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
esp;.·ualu:ado em produtos não especificados arueríormente; Comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 

• A TlVII)ADE ECONÓMICA PRINCIPAL; 
CNAE: 46.44-3-01 - Comén:io atacadista de rnedicamcntús e drogas de uso humanü 

• A TIVIIlADES SEGUND.ÁRIAS 
CNAE: 46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

::specíalízado cm produtos não especificados 

Antcríúm1entc. 

C:\AE: 46.45-1-01 - Comércio ata.:adista de instrumento:-. e materiais parn uso médico, 

e irnrgico. hospitalar e de laboratórios. 

)
" / 

' ---fe ,V'l,Ú 



ALTERA(AO CONTRATUAL W 11 E CONSOUDAÇl'\O DA SOCIEDADE 

LIMITADA DENOM[NADA 

"'ENDOMED COMi\:RCIO E RIWRESENTAÇÕES DE Ml:<:I)JCAMENTOS 
LTDA- EPP". 

CLAt:SllLA 3ª - A sociedade iniciou suas atividades em 01/05/ l 994 e o seu prazo de 

duração é de tempo índetermínado, extinguindo-se por vontade unânime dos súdos e~ 

no~ ,·asos previstos cm lei. 

00 CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERtNCIAS DE QUOTAS 
CL.\lJSllLA 4• - O Capital Social no valor de R$ 45(WOO,OO (Quatwccnto~ e 

Cinquenta Mil Reais), dividido cm 450.000 (Quatrocentos e Cinquenta Míf) quotas de 

valor nominal R$ 1.00 (Bum real) permanece inalterad(l e dísrribuido entre os sócíos da 

.seguinte fonna: 

W:\SH!NGTON JOS!:, DE QllF!ROZ 405()(10 90 RS 405.000,00 
~ -~·---.--~---- ~~~-..------~- +-·---+--------< 

'.;üCURRU CR!ST!NE ,\MORlM M. OE QUEIROZ 45 ()()() 10 RS 4~.000.00 
. ····-·-··----------------,--------------, 

TOTAL 450.000 , 100 R$ 450.000,00 

CLAt!StlLA s~-. As quotas são indi·,isíveis e não poderâo ser cedidas ou tTansforidas a 

h:r,eiros sem o consentimento dos outms sócíos, a quem fica ass~gurado, 1::m igualdade 

d,: condições e preço dircíto de preferência para a sua aquisição, se po-;tas à venda. 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração nmtrntual p .... -rtincntc. (art. ! 056. 

art ! 057. CC). 

CL1\lJSlfLA 6"- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital sociaL (arL l .052, 

CCJ 

DA ADMINISTRAÇ.r\O E DO PRO LABORE 

CLAÚSULA 1~2. A admjnistração da sociedade i: exercida pelo sócio WASIUNGTON 
.fOSf: DE QUEIROZ com os poderes e atribuições <lc representação aliva c passiva na 

sociedade. judicial e extrajudicialmente, podendo prati .. ~ar todos os atos compn:.,-endidos 

rio nbjttn social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nomc 
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emprçsaria!. no ~ntanto, foz.é-lo em atividades estranha~ ao interesse social ou assumir 

(.•bri~açiks sqa em favor de quaiquer dos quotistas ou de terceiros 

l'ar.l:!rafo primeiro. O nonw <"mpr,•;;anal sb p,)der.i ~er usado cm ncµú.:it,s Jc inu:n.:ssc da s,1.:1edadc. 

~rndo , ~dado, nulo e inoperante o seu emprego em avais. fianças e quai,-qucr garnnrias cm favor de 

1-:ru::1ni~. b.:m n,111<.1 onerar ou llÍlcnar bens imóvetl>' 1fa socic-dade sem amoriwção expressa tia sóóo 
;:.innm,trndor WASHINGTO., JOSÉ Dli~ QUEIR07-

ParáJtntfo segundo. O sót:io a<lmimstr.ufor \'\'ASHINGTO~ ,JOSÉ OE QUEIROZ tcr.í dír~·ilv ,, umil 

retn-ada mensal a titulo de Pm lulmre, a ser fixada de comum acon.ll> e a qmilqucr tempo. 

Parigrafo ltrctiro. O S.:ll:;Íll admimstrado:>r declara, $\lh a~ penas da ki . de que não está impt-Jída d,· 

c'Xefú.T a adnuni~trnçào da so<.:i~dade, por lei espc.:ial, ou em virtude de rnndcnaçã,1 criminal. ou por se 

c·ncuntrar S(lb os cti:iw,. dela, a pena que vede, aind,1 que tcmpornwuncmc, o actS'ioO a cargos píiblicus; 
f'l•r c·nrm: folímentJr, (k prevari,:açiío. peita ou suborno. com:ussão ou subornt•. c-0ncu.\são. peculato. <JU 

úH\tra a economia popular. cuntrn o sístema finam'.eíro n.acíonaL contra nonnas de defesa de 

çoncc,rrênç ta. contrn as rcló.lÇÜcs de c1ms>.1Jfü\ fo pública, ou a propriedade ( n.rt l Jl l 1, parágrafo prirnciro 

f El Hl.4{1<>"'20t.1'.!}. 

CL\lJSULA s• ·· Fica facultada ao sócio administrador a nomeação de procuradores 

por pcrio<lo delcm1inado, especificando em instrumento de procuração os atos a que 
csfw :miorizados a praticarem. Excetua-se ao prazo dctcnninado a prm:urai;ão ad

:udicia que poderá ser por prazo indeterminado. (lV, Artigos 997 e 1.0 l 3 c seus §~. do 

CC1 

CL!\l'SLLA 9ª -- O administrador pode: comprar. vender, hípotecar ou prnticar 

qualquer outro modo de alienação ou agravar bens imóveis. ações ou cotas cm nome da 

" ' !C i.:dade. podendo nomear pwrnradore:.. por instrnnwnto publí<.:o de procurai.;âo com 

pnd1.'res e~pccíficos. para o ato a ser praticado. {Artigo 1015, Incisos do CC)'. 

CL,\l 'S U LA 1 o» - São expressamente vedados, sen<lo nul<>s e inoperantes com rclaç1io 
à socied;1de, os atos de qualquer dos sócios, sócio gerente, procurndorcs ou funcionários 

que a emnlverern em ohrígações ou operações estranhas aos objet1vos ~ociais, tais 
como fianças, avais. endossos, ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

c:·,ccctu se aprovado em reunião de quotístas , 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
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CLATSllLA l r- Ao término de cada exercício soóai. em 31 de dezembro. o 
administrador prestará contfü, just.íficadas. de sua admínístral,'.ào, procedendo ;) 

~-l:1honHJio do inventário. do halançú patrimonial e do balanço de resuitado econômico, • 

..:abendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. {arL 

l .065. CC) 

CL~liSliLA 12~ - Nos quatro meses seguintes ao tém1íno do cxcrc1c10 social, os 

,-ii-·ios ddíherarfio sobre as contas e designarão administrador (esJ. quando for o caso. 

i :rw, 1 .07 l e l .ú72. ~ 2" e art í ú78, CC) 

00 FALl'X:IMENTO DE SÓCIO 
CLAl'St,LA 13"- Fa!tcendo ou inkr<lítado qualquer sódo, a sociedade continu.:irâ suas 

ativida,ks i::om os herdeiros ou sucessores. Não sendo possívd ou inexistindo interesses 

dc~tes ou do {SI sócio (s) remanescente (sJ, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificada 

cm balanço cspecíahm:ntc levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva cm rclaçíh• ,to st:u sócio. (drt.~. 1 J)28 e I J)3 l, CC) 

DA DECLARAÇÃO DE Df!:SIMPENDIMENTO 
CLÁUSULA 14"- O administrador dcdar.1.. sob as penas da lei, que não está impedida 

dt: ,JX1.:rccr a administração da sociedade, por leí cspiv'CÍal ou cm virtude de condenação 

,TimimiL ou por se encontrar sob os cfoitos dela, a pena que vede, ainda que 

témporaríamentc. o acesso a cargos públicos. ou porá crime falímcntar, de prevaricação, 

peita ou sutximo, cortt.:ussão, peculato ou contra a economia popular. contra o sistema 

financeiro nadonal, contra normas de defesa da concorrcncia, contrn as relaçút'S de 

consumo. fé pública ou propriedade. (art ! ,Ol l, * l" CC) 

DOS CASOS OMISSOS 
( 'LÜ,SULA 15ª- Üi, casos omissos no presente contrato :serão resolvidos pelo 

rnnsensi-, dos sócios, com observilncía da Lei n" i0.406/2002. 



DO FORO 
CL\USULA 16ª- As partes dcgem o foro da cidade de Campina Grande PB para 
J irimirem qualquer conflito de interesses ou questões contratuais. ,, 

E. por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrnmento particular foi 

lavrado. obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-<> em única vi~ destinado 

ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. para que prndrm1 

os efeitos kg-ais. 

Campina Grande ·- PB. ! 4 de abril de 202 ! . 

f'" - ,.,~ .... ,,,, ... ·-· , ___ _ , .. ' 

t . ·: •.· '\.'\ 
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····,/ é;:.:d z ~~-~ '.;: ê-f:~>~F~~-.!}:,N"'t (J.'f .-~~- _!v( ~&,,. ~• -C cili 

SOCORRO CRJSTINE AMORIM MACHADO DE QUEfROZ 
CPF: 518.928.714-91 
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e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL º110511994 

NOME EMPRESARIAL 

ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENDOMED 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔ"1CA PRINOPAL 

46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uao humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

1 PORTE 
EPP 

46.18-4-99 • Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R TEIXEIRA DE FREITAS 

NUNERO 

552 
,~MENTO 

1 CEP 
58.428-060 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTENARIO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ENDOMED.MED@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

1 MUNlciPtO 
CAMPINA GRANDE 

1 TELEFONE 
(8313341-12n 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/10/2021 às 16:39:42 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 
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\ .;. :.,: ESTADO DA PARAÍBA Inscrição 
.. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

., ,. ....,., ,. SECRETARIA DE FINANÇAS 

.,.,., DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

. 0323827 

, 

ALVARA 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGêNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE . . .. 

ENDOMED COM E REP DE Ml;DICAMl;NTOS L TOA 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMETO . 

RUA TEIXEIRA DE FREITAS n9552- CENTENARIO CEP 58428-060 CAMPINA GRANDE PB 

CÓDIGO DA ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

CÓDIGO DA ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

OUTROS REPRESENTANTES COM. E AGENTES DO COM. ESP. EM PROD. 
NAO ESP. ANT. 

~~¾~:" 

CNPJ Início da Validade 

70.104.344/0001-26 01/05/1994 10/02/2022 

Campina Grande, 1 O de Fevereiro de 

Código de Validação 

9F2531 C98969C413EBFE553AE565B676 

Obs.: Documento válido apenas com assinatura eletrônica. 
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* Alteração de endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 iii9. 
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m VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: CB23-B073-FSFA-CDCB 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v' ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.149.094-13) em 11/02/2021 06:37:31 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande. 1 doe. com. br/verificacao/CB23-B073-F5F A-C DCB 
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BRASIL Acesso à informação 

Certidão Internet 

· Participe 

---------------=·•G'-•-~---------

CERTIDÃO 

Serviços Legislação Canais 

r ~ Receita Federal ~·i 
~ 'h~ f ..--

/4
~~ENTfo~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.$) ~ 
q ? t'Fls.~~ 
\ __JL 
\~~~~A 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 70.104.344/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31 :30 do dia 29/07/2021 <hora e data de Brasília>. ' 
Válida até 25/01/2022. 
Código de controle da certidão: 7088.AF59.731C.BC32 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta W Prep~rar pági!'a 
para 1mpressao 

servicos. receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=70104344000126&passagens=1 &tipo=1 1 /1 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 4829.0ACF.CAEC.D0D2 Emitida no dia 09/09/2021 às 11: 18:41 

Nome Empresarial: 
ENDOMED COMERCIO E REPRESENTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA • EPP 

Endereço: 
TEIXEIRA OE FREITAS 

Bairro: 
CENTENARIO 

Inser. Estadual: 
16.102. 794-6 

Município: 
CAMPINA GRANDE 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
552 

CNPJ/CPF: 
70.104.344/0001-26 

Complemento: 

CEP: 
58428-060 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'lntranet'. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 10.606/2021 

Código Data Abertura 

323827 

Razão Social / Nome 

ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço 

CPF/CNPJ: 

70.104.344/0001-26 

Inscrição Municipal 

0323827 

R TEIXEIRA DE FREITAS nº 552 BAIRRO: CENTENARIO CIDADE CAMPINA GRANDE- PB CEP: 58108610 

Atividade 

OUTROS REPRESENTANTES COM. E AGENTES DO COM. ESP. EM PROD. NAO ESP. ANT.COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

Certificamos para os devidos fins.que até a presente data. não consta em nossos arquivos, débitos 
tributários para com a Fazenda Municipal, nos termos do art. 151, VI da Lei 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), de responsabilidade do contribuinte ENDOMED COM E REP DE 
MEDICAMENTOS LTDA de CNPJ 70.104.344/0001-26, inscrito no Cadastro Municipal de Contribuinte 
CMC com o nº 0323827, ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que 
venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida nos termos do art. 23, da Lei Complementar nº 050, de 29 de dezembro de 2003, 
combinado com os arts. 205 e 206, da Lei nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional). 

Certidão emitida em 10:41:58 do dia 06 de Setembro de 2021, é valida por 90 (Noventa) dias.A 
autenticidade desta certidão deverá ser conferida via internet, no site 
http://campinagrande.giap.com.br/cidadao, pelo agente recebedor. 

Código de Controle da Certidão/Número CMN84F923EF7122EB2C0CE84E64CF7124C3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/10/2021 10:22 

CAIXA 
C.AIYA ECOr·-JÓM lCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 70.104.344/0001-26 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:ENDOMED COMERCIO E REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA 
Endereço: R TEIXEIRA DE FREITAS 552 / CENTENARIO / CAMPINA GRANDE / PB / 

58108-610 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/09/2021 a 22/10/2021 

Certificação Número: 2021092301455514211644 

Informação obtida em 04/10/2021 10:22:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENDOMED COM E RE? DE MEDICAMENTOS LT~A (MATRIZ E FIL=AIS) 
CNPJ: 70.104.344/0001-26 
Certiàão nº: 18191775/2021 
Expedição: 08/06/2021, às 15:17:28 
Validade: 04/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), i:1scrito(a) no CNPJ sob o nº 70.104.344/0001-26, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhis~as. 
Certióão emitida com base :10 art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/20 11 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agost::> de 201]. 
Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d::>s 
Tribt:nais do Traoalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
a~terio~es à data da s~a expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Cert.::.dão atesta a empresa e~ relação 
a ~oàos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicio:1a-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal s~pericr do Trabalho na 
Inter :1 e t ( h t t p : / / ww-,,.-, • t s t . jus . b r) 
Certiàão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
De Banco Nacional de ~evedores Trabalhistas coI'-stam os dadcs 
necessár.::.os à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadim?lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j·Jdic.::.ais trabal:i.istas, inclusive no concernente aos 
recolhirr.entos previdenciários, a honorários, a custas, a 
ernolt:mentos ou a recolhimentos deterwinados em lei; ou deco~rentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAISA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 
E . -·,::~~·, ... , ...... f!Q. 

· ;-Is . 3 ° 
FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL ~----~~- . -

, . ·. _,Jf.-~i~\ !C/\. · 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba. nada consta 

contra: 

CNPJ: 70.104.344/0001-26 

Razão Social ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS L TOA 

Nome Fantasia: ENDOMED 

Certidão emitida às 08:09 de 29/09/2021. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: EJUS. PJE1G. SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: airl.lKHX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

_.,/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00083/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00083/2021 , que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE 
SAÚDE; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: AR FARDAMENTOS E EPIS L TDA 
- R$ 13.500,00; ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS L TDA - R$ 680,00; HOSP MEDICAL - COMERCIO 
DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS HO- R$18.813,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 07 de Outubro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário da União - Impressa Nacional - 07.10.21 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 07.10.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 07.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 07.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP00083/2021 

PROCESSO Exposição de Motivos nº DP00083/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 2°, 1, 
da Medida Provisória nº 1 047/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito , em 07/10/2021 . 

PUBLICAR: 

t::J - Diário da União - Impressa Nacional - 07.10.21 

□ -Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 07.10.21 

Equador - RN , 07 de Outubro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

::J - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 07.10.21 

O - Tribunal de Contas do Estado do RN - 07.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00083/2021 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE 
SAÚDE; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ramon 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, dos contratos decorrentes da 
Dispensa de Licitação nº DP00083/2021 , especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, 
respectivamente. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 07 de Outubro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário da União - Impressa Nacional - 07.10.21 

~ - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 07.10.21 

D - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 07.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 07.10.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATOS Nº 1DP83/2021, Nº 2DP83/2021 , Nº 3DP83/2021 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS 
DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00083/2021 . DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
02 .070- SECRETARIA DE SAUDE 02070.10.302.0006.2036- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 3.3.90.30.00.00 - OUTRO 
MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 3.3.90.30.36.00 - OUTRO MATERIAL DE 
HOSPITALAR - 211 3 3.90.30 36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR - 214 02070 10.122 0006.2031 - MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO - 214 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 02070.10.301 .0006.2096 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DA 
COVID-2019 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 214 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021 . PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1 DP83/2021 - 08.10.21 - HOSP MEDICAL- COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
E MEDICAMENTOS HO - CNPJ 33.160.739/0001-10 - R$ 18.813,00; CT Nº 2DP83/2021 - 08.10.21 - AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA -
CNPJ 40.460.697/0001-06 - R$ 13.500,00; CT Nº 3DP83/2021 - 08.10 21 - ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
70.104.344/0001 -26 - R$ 680,00. LOCAL DE ENTREGA: Neste Município. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 08 de Outubro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 08.10.21 
D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 08.10.21 

D - Diário da União - Impressa Nacional - 08.10.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 08.10.21 



ESTADO DO RIO GRA.c'lDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQL'ADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFTCAÇ,\O E ADJUDICAÇÃO- DISPENSA 'º DP00083/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiYa Exposição de 
Motivos que instrui o processo e obser..-ado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00083 /202 I, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E INSUMOS PARA L'TILIZAÇÀO PELOS OS 
PROFISISONAIS DE SAÚDE: RATIFICO o comspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: AR FARDAMENTOS E 
EPIS LTDA - R$ 13.500.00: ENDOMED COM E REP DE 
MEDICAMENTOS LTDA - RS 680,00; HOSP MEDICAL -
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E '.VIEDICA~-1ENTOS HO -
RS 18.813,00. 

Equador - RI\, 07 de Outubro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: DEF0048 l 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia l l / 10,2021. Edição 2628 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no :-;ite: 
http://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQL.\DOR 

GABliW.TE DO !'REFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP00083i2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP0008Ji2021. 
OBJETO: AQCISIÇÃO DE EQUIPA~ENTOS DE 
PROTEÇÃO TNDIYJDUAL E fNSUMOS PARA 
UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE. 
FUNDAMEJ\:TO LEGAL Art. 2º, L da Medida Provisória nº 
I .047 2 I. AUTORJZAÇÀO: Secretaria de Saúde. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 07/10/2021. 

Publicado por: 
Cclia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:D3AFA6C2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do ~forte no dia 11 /1 O 2021. Edição 2628 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infomrnndo o código identificador no site: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO- DISPENSA Nº DP00083/2021 

1'os termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇAO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 
l~SU~OS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS 
PROFISISONAIS DE SAÚDE; DESIGNO os servidores Joady 
Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno. como 
Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens 
de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, dos contratos 
decorrentes da Dispensa de Licitação nº DP00083/202 l, 
especialmente para arnmpanhar e fiscalizar a execw,:ão dos 
referidos contratos, respectivamente. 
Equador - RN. 07 de Outubro de 2021 

CLETSON RIE4LDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:576458D8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 11/ JO, 202 I. Edição 2628 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
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ESTADO DO RIO G~~DE DO J'lõORTE 
PREH:I'fURA MU'.'IICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATOS Nº 1DP83/2021, Nº 2DP83/2021. Nº 3DP83/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA 
UTILIZAÇÃO PELOS OS PROFISISONAIS DE SAéDE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DP00083/202 I. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Equador: 02.070-
SECRETAR IA DE SAUDE 02070. I0.302.0006.2036-
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA UMIIE 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 211 
3.3.90.30.00.00- OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 214 
3.3.90.30.36.00 - OUTRO MATERIAL DE HOSPITALAR -
211 3.3.90.30.36.00 OUTRO MATERIAL DE 
HOSPITALAR 214 02070.10.122.0006.203 l 
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO- 211 
3.3.90.30.00.00- OLTRO MATERIAL DE CONSUMO- 214 
:U .90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 
02070.10.301.0006.2096 - :vtANUTENÇAO DAS AÇOES 
DA COVID-2019 3.3.90.30.00.00 - OUTRO MATERIAL DE 
CONSUMO- 211 3.3.90.30.00.00 - Ol.iTRO MATERIAL DE 
CO~SUMO- 214 3.3.90.30.00.00 - OUTRO :vtATERIAL DE 
CONSUMO - 992. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Equador e: CT N" 1 DP83/2021 - 08. l 0.21 -
HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 
MEDICAME;'J'TOS HO - CNPJ 33.160.739 0001-10 - RS 
18.813,00; CT ~º 2DP83 /2021 - 08.10.21 - A R 
FARDAMENTOS E EPTS LTDA - CNPJ 40.460.697/0001-06 
- RS 13.500.00; CT Nº 3DP83 2021 - 08.10.21 - E'.\!DOMED 
COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - CNP.T 
70.104.344/0001-26 - R$ 680,00.LOCAL DE ENTREGA: 
J\: este Município. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:78777FE7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 11/10:2021. Edição 2628 
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DIÁRIO OFICIAL DA LNIÃO- seção 3 

AVISO OE DISPENSA NO DP00083/2021 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N• DPOOOBJ/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respect iva Exposição de Motivos que 

imtru1 o procecsc;o r-, observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação n~ DPC-0083;2021, Que <JbJet1va: AQU!SJÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
iN[il\'IDlJAL [ INSUMOS PARA UT1UZAÇÃO PCLOS OS PROF!SISOt\.AIS DC SAÚD[. RATIFICO o 
c0rrt.'~-pond<211te prou:dim1_'nto e ;\DJUDICO o seu objeto a./\ R F.ARDI\MENTOS E EP1S LTDl\ 

riS 13 50U.OO: ENOOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTD1\ R$ 680,00: HOSP 
Mi--DIC1\l - COMI-RCIO rn- fvl/\lrR!/\1 MH)ICO 1- M~D!(/\MI-NfOS HO - R$ 18.813,00 

E(Juddor - RN, 7 de outubro rle 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMOZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Ili• 6/2021 

A Comissao Permanente de Ltcitaçôes da Prefeitura Munic1pa! de Extremoz/RN, 
torna pub:ico a quem intcr,:-ssa1. qu~ estará realizando no di;:i 27 d(' outubro de 2021, às 
10:30 hords, d I ic1taçJo - lOM/\D,f\ Dt- PR~ÇOS Nº 006/7021, obJetivando a contratação de 
ertipre::.ü de engenharia parJ execução de pavirnent<1ção de ruas na Comunidade de 
fla,;~,ii;rm dd Vilii • Rud Sãc1 Jos,P, Ru.~ Prowt~rlrl I e Rua Raimundo Cwalr.anti (Convf'nio nl' 

8SOb66/2Dl 7 SUDENE). locali1ada nu Mun1cipio de- E:.:tremm/RN. O Edital encontra-se 
dispon1v1:-I na sede da Prefeitura à Rua Cap. José da Penha. S/N, Centro - Extremoz/RN. no 
horario de 07:00 as 13:00 tiaras 

[xtrcmoz/RN, 8 de outubro de 2021. 
A COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÂNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 31/2021 • SRP 

· EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 
A Pr;,:,,ft'!'1tura Municip.:il de Florânia, atra1,1f!s do seu pregoeiro oficial, torna 

publico para conhec1nwntos dus interess.:1dos que o Pregâo Eletrôn1cO N. 031/2021 • SRP, 
CUJO objeto t o registro de· pr~ç.o para futura e eventual aquisição de mcdIcarnentos 
ps1cotrop1cos. O Edital com seus anexos encontram-se a dispos,çao dos interessados no 
site: www.portaldccompr:ispubl1cas.com.br 1 e-mail: !1citL1cao@tlorania.rn.gov.br ou na sede 
da Prefeitura Munidpal de Florán1a/RN, no horário das 07H:OO às 13H:OO de segunda a 
'iE').tJ feira. /\ :.cs~5o elctrônicJ será abcrtu às 08H:30 (horário de Brasilia/DF) do dia 
76/10/7071. 1-sclarecirnento<:, '>Obr~ o certame poderão ser solic.:itadoc, atrave:-. do email: 
!icit;,rao@florari1a.rn.gov.hr, celular: {84) 99991-2212 ou na sede da Prefeitura Municipal 
d!" Flor.'inia/RN 

Florãnia/RN, 8 de outubro de 2021. 
AYRTON ROOSEV[LT AZEVEDO DE MEDEIROS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 2/2021 

O Muni; íp,o rll-' G.1inninha/HN, por intermPdio d<t Comi<,..,ão de Lirili:!ç.io, torna 
púhlinJ que ,15 10h00min do dia 09 de nuvembro de 2021, fará rea!Jiar licitação na 
rnod:::iliddde CONCüRRÊNUA PUBLICA do tipo MENOR PREÇO, .sub regime de empr~itada 
I:ior preços unItarios, tendo por critério de 1ulgament0 o MENOR PREÇO GLOBAL, com 
obJet1v,:i Contratação de empresa especial1iada para e/4ecuçâo de serviços essenciais de 
limpeza publica cm vias e aro.:éls diversas de Mun1cIp10 de Goian1nha/RN. O procedimento 
!i(itatorio obedecf.>ra ao di~posta na Lei Fedl:!ra! nlJ 8.b6b de 21 de junho de 1993, e .suas 
alter<Jções posterion.", que !he foram 1ntroduz:idas. O fd1ta! e seus anexos encontram.se à 
tfüpo.<,ii,Jn do~ intPnis-'><Hio-'> rld -'>dlsJ dd Cninl~;,;";ío de ! kitr1ção situddd na Rodovia RN 003, 
km OS3. nº 096 centro Goianinh;:i/RN. CEP· 59173-000, ou pelo e-mail 
cplpmg2021@gm.ai1.r.om a p,inir d3 public.:içào de<;te aviso, no horário de expPdiente da:-
08:00 ª" 14:00 

Goianinha/RN, 8 de outubro de 2021. 
A COMISSÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO SRP N• 34/2021 

A Prefoitura Municipal de Go1aninha/RN, através da sua comissão oficial, torna 
oublico que realizará a licitJçJo. acImt\ cp11?rafada conforme OBJETO: Registro de preço 
pi.1:a contratação de empre'>3 ,2spec1al1zada nél confecção e instalação de barreiras de 
µrotcç.Jo para o~ ambientes da'> sccrHo:iri;;,s das 27 instituições de ensino, visando a 
prev1:nçJo J Covid~19 d(1 munio·µio no Goianinha/RN.- inicio de acolhimento das propo.<,tas: 
09:00 horas do dia 13/10.00?1 - t~rmino: 09:00 horas do dia 25/ l0/2021 E Abertura da~ 

;:i.., 09 ()(J honc, ,io (.!Ia 2'.;/100021. inicio r:la sessão d~ disput;:i dt" prern::, J,; 
hora.> do d1J 23/10/2021 HORARIO DE BRASÍLIA. Esclarecimentos e o EdÍta! no 

húr<1no d;ia; 08:00 às 13:00 hor;is, na sala da Comissào, localizada nêl Prefeitura Municipal 
de Goianinha/RN, Rodovia Rr-- 003, km 053, nº96, Centro, Goianinha/RN - Ou pelo fone 
(Oxx84) 3286 0029 pelo e maII cplpmg202l@gmc.:ul.com ou pelo site 
www portaldecompraspubl1cas.com.br 

Goianinha/RN, 8 de outubro de )0)1 

À COMISSÀO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ili• 4/2021 

'·P..-'..;CL~':,C1 ~Di· .. ,111-i:.::T~.:\TI\ rJ W :-J8í2•J21 
A ;.·, ~-,,nenrJ ::b Con-;;s.:,zío Pf-1 m,1nf:nle- de L1c1tJcào, no uso de su,1s atribuições 

legai~, e na forma do qu<:> detenrn'1a a L,:>i 8.666/93 e suas alterações posteriores torna pública 
a Torn,;1da de Pre,;o._, ND (X.l.4/:'0J1 Proresso Admini<;tr,Hivo N" 108/2021, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA VISANDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA COM rnuQ (CONCR[TO B[TUMINOSO USINADO A QU[NT[) [ RECAPEAMENTO 
r,SIAITICO COM CBUQ iCOCKRETO BETUMl~OSO USINADO A QUENTE) E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DE DIVERSAS RUAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBR,\S, TRANSPORTE E URBANISMO/PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVER~ADOR DIX-SEPT 
RO~ADO/RN, no dia 29 d,_:. nutubrn d? 2021, às ogh na <,.a!a. da Comi<,.<;âo P,:,rma.nenle d@ 
L1C1tuçõcs na Sede da Prcfctturzi Munie1pal de Governador Dix Sept Rosado localizada a Ruél 
Mann'-'I Joaquim. nº 665, Cc-11tro O Edit<JI contendo maiores informações se enc1:mtra il 
di~poc,1cão dos interessados nc1 Prefeitura Municipal de Governador D1x-Sept Rosado/RN, sito 
a ~~de na Rua Mdnoel Joaquim. nº 665, Centro, CEP. 59,790-000 Governador Dix-Sept 
Rnc.<1do/HN ou pi:>ln f'-m:c:il ~letrónico: rpldix~ept.@grn;:iil.r.orn. 

Governador Dix-Sept Rosado-RN. 8 de outubro de 2021. 
'\l!-1 l,"IN~ PRISCll/1. Dr' Mt'Df-lH.05 GU!MARMS 

Presidenta da Comi~sãú Permanente de L1cIt,ição 

:s•,. 10( .. ,,..,.h. r-id,· ,,., ,·",11rid:- 1-:.f""•.lnec., ,..1i::·-.'111t(, 

1-tl:-: ''w,.,,. 1r g,.-~.'Jr/ ;:, , t ·~d-•.""lm/ :·rlo ,·OO;!'_c '.)qt.,21)~11'.'>1~\~·i; .. 1 

.. ff•"·""· .. .;cw."-"·-....-...c,-~ ... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANf } l ;/,~ 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO : ) j I r'_ ►O• 

PREGÃO PRESENCIAL sRP N• a12021 -' F1s º -,9 - ~ m-
A Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN, por 1nterméd10 de_ seu Pregoeiro, t orna 

público Que adjudicou o objeto desta licitação em favor da empresa ALESSANDRO GOM ES 
DA SILVA 70061298425 CNPJ: 42.277.568/0001-02 vencedor dos itens 01~1l't""t)3'-"<!~llõC= ~ 
v<.l!or de 1~$ 57.690.00 (CinquentJ e sete n-1d, seiscentos e noventa re~ísl.,perb2~~ ~ A 4' 
va!or global de R$ 57.690,00 {Cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa··re~is). Demais / 
informaçõc5 84-3295-2531 -·-·d..-___,,, 

Jaçanã - RN, em 08 de Outubro de 2021 
MARCELO DA COSTA ALVES NOBREGA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 8/2021 

O Prefeito do Mun1cipio de Jacanã/RN, torna púb!ico que homologou a 
adjudicação do objeto desta !+citação em favor da empri2s.:i ALESSANDRO GOMES DA SILVA 
70061298425 CNPJ: 42.277.568/0001·02 vencedor dos itens 01. 02, 03 e 04 no valor de R$ 
57.690,00 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa reais) perfazendo um valor global de 
R$ 57.690,00 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa reais). [m consequência, fica 

convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrJto_. nos termos do art. 

64, çaput, da Lei nlJ 8 666/9:S, ::;c.,b pena de df:'cair o direito a contratn~do sem prejuízo das 
sançôe> previo;tas em lei. Derndi'j inforrnaçôes 84-3795-7531 

Jaçanã - RN. 8 de outubro de 2021 
UADY ANTÔNIO DE fARIAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO SRP Ili' 18/2021 

ADESÃO À ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2021 
A Prefeitura Mun1Cipal de façanã. Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições e. considerando o cumprimento da legisl<1ção vigente, pertinente a 
comprac; e contratos públicos. HOMOLOGA a ADESÃO A ATA DO REGISTRO DE PREÇOS NQ 
006/2021, proveniente da adesão a Ata de Registro de Preço do Pregâo Eletrónico para 
Ree1stro de Preços t-,.12 018/2021 p,erenciada pela Pr€feitura Municipal de Monte Aleere-RN, 
cujo obJeto e a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AUTOMOTOR O (ZERO) KM, PAR;\ 
ATENDIMENTO DAS NECESSID,l.DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN, e ADJUDICA o objeto licitado em favor d;i empresa NACIONAL 
VEICULOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.770.238/0001-Sl, no valor total de R$ 69.000,00 
(sessenta e nove mtl reais). Vencedor do ôtado certam~~ !icitatorio. em consequência, fica 
convocada para as:-inatura do instrumento de contrato sob as penalidades da lei Demais 
informaçbes 84 3295 2531. 

Jaçanà - RN, 8 de outubro de 2021. 
UADY ANTÕt;I0 DE FARIAS 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• B/2021 

Com base nas informações con.5tantes no Procc:..so Licitatorio em referência, 
cuJo ubJeto é a CO~ TRATAÇÃO DE EMPRESA P,\RA EXECUCÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIM[NTAÇÂO E DRENAG[M DE RUAS NA COMUNIDADE RANGEL DO MUNICIPIO DE 
JAÇANÀ-RN e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n'" 8 666/93 e 
alterações po5terIores. HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido, em favor 
da ernpre . ._,a C\ROOSO CONSTRUCAO t- 1:-NGI-NHARi/\ 1:-IRH! - EPP CNPJ 27.082.033/0001-84 
com valor global R$ 337.033,G,1 (Tre:entos e trinta e sde mil, trinta e tres reais e se.:,senta 

e quatro centavos). [rn consequéncia. fica convocado o proponente pua assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei n!? 8.666/93, sob pena de 
decair o direito a contratação sem preJuizo das sanções prev;stas no art. 81 desta leí. 
Demdi~ inforrnar;õe'> na sede da CPL.. nu horário de 07:00 as B:00 

Jaçanã/R~. 8 de outubro de 2021. 
U,\DY ANTr)NIO DE FARIAS 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 14/2021 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
O Pregoeiro do municipio de Jaç:mã/R~. torna público qlJe se encontra aberta 

licitação na modalidade PRl::GÃO PRESC.NC.lAL ob1et1vando o Rl::GtSl"RO DI:. PRl::ÇO para 
futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, DESTINADOS A MANUTENÇÀO DAS 
SECRCTARIAS [ ILUMINAÇÀO PUBLICA DA ADMINISTRACÃO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DC 
JAÇANA/RN - fXCLUSIVO PARA ME/EPP. A sessão pública scril realiiada no dia /6-10-2021, 
às 09:00 {nove) horas, (hor~no Local), na sed€ da Prefeitura Municipal. Retirada e 
Informações do edital na sede da Prefeitura, situada à Rua João Fernandes da Silva, 122, 
Centro Jaçanâ/RN no horário de 07:00 às 13:00, E·mai!: cpljacanarn@gma1l.com. 

J<Jçanã/RI\J, 8 de outubro de 2021. 
MARCELO DA COSTA ALVES NOBREGA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2021 

OBJETO: O Municipio de Lu1s Gomes/RN. por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal. tornJ public:o Qll•: u tara a licitação na moda!idadc
TOMADA DE PR[ÇOS N2. 004/2021. tipo menor preço, que tem corno objeto Escolha de 
empresa especializada em Construção Civil, para execução de Pavimentação de Acesso ao 
Alto do Tabor, conforme especificações e quant1tativos constantes do Projeto Básico, de 
acordo com o qur determina a legislação vigentE-, a sessão püblica para abertura dos 
envelopes de habilitação será dia: 21/10/2021, às 1 S:30. O pro(edimento licita tório 
obedecerá ao dhpo5to na 1 (~i f-ederi:1I nº. 8.666, de ?1 de Junho de 1993, com .<,uas 
alterc1ç5es., e do disposto nu presente edita! e seu~ ane:oms. O Edital e ~eus anexos 
encontram-se i:1 disposição dos interessados no sito:: https:/iluisgomes.rn.gov.br/ e através 
do e-mail. cpl.!gomes@gma1l.com. As vistas estão franqueadas a partir da publicação deste 
Aviso, no horario de expediente, das 08h00min as 13h00min, na Sala da Comissão de 
lic1taçfJes situada ~ Rua Prefeito Francisco Fontes n2 134. 

Luis Gome.s/RN, 6 de outubro de 202L 
N!LDI-MARC!O BF-ll:-RRA 

Prf:':01dente da (PI 

C.o, Tl<·l1t(, ,1,~111,1cb G'g t:ill" •·'l~-· (Oll'r,rr-·,(' \,1P I'~ 2.~t,(l . .:: ('.e 1"-:CH>:ic.-:1 
q•r -is!l't. J "l''w·st,u!.,'J j; :. 3.!'< f"·Jh ç.1', f$r;,,!f.1ra ,(.P:,r;,ci! IS: 

;:;::. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VER,l\ MENDES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 2/2021 

Tipo· Menor Preço por Lote. Objeto: Registro de Preços objetivando a contratação de 
empre:,a especializada para prestação de serviços contínuos de transporte dos alunos da 
educaçiio básica da Rede Municipal dt• Ensino e professores, se for o caso, da Zona Rural, 
assentamentos e/ou ac;é!mpamcntos, em estrada:, pavimentadas, não pavimentadas e 
v1c1nais, para alender J:-, nE>cessidJd~-.; da Secretaria Municipal de Educação de Vera 
Mendes PI. Legislação: Lei Federal n!2 8.666/93 alterada pela Lei nQ, 8,883/94, Lei 
9.648/98, lei Complementar nº 123/06, Lei 10.520/02 e Lei Complementar 147/16 e 
Decreto ltü)24/L9 Loc.al, d,:lla e hora dd rea!i,aç.:io da ,:,esc,ão p1Jblica do pregão eletrônico: 
Data da Sessão: 2S/ 10/2021 às. 08h30. O Pregão Eletrônico será realizado online através do 
site: https:/ /www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital na integra: à disposiçào para 
con.su!ta dos interessados no Setor de l.idtações, ~ede da Prefeitura {endereço no rodapé) 
e mural de licit~ções do TCE/Pl. 

Vera Mendes - PI, 8 de outubro de 2021. 
EDILEUZA DE SOUSA SANTOS OLIVEIRA. 

Pregoeira 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO MARTINS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 00008/2021 • PE 

Processo: 025/2021 Tipo: Forrnal1zaçâo de Ata de Registro de Preços para futuras 
/q1,ii>içôes f-radonada.s df.' Solução de Cloreto de Sódio, visando atender às necessídades 
do Hospital Muternidade Justino Ferreira, e dos Postos de Saúde do Município de Antônio 
Ms,rtins-RN. /l. sessão pública )f.'rá reali;ada no site www.bbmnetlic.:itacoes.corn.br. f:ntrega 
das Propostas: ate 21/10/2021. às 09h29min. Data d~ abertura das Propostas: às 09h30min 
do dia)l/10/20/1. !nforma~·ôes- www.antoníomartim .. rn.gov.br. prna.çpl@gmai!.com e 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

António Martins/RN, 8 de outubro de 2021. 
Al..ADF: l\l.Vf.S DE 01.IVf:IR/\. 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

EXTRATO DE CONTRATO N• 115/2021 

Pro(esso n!? 2.458/2021 - Pr€gJo Eletrónico n!: 0211/2021 - CPL. Contratante; PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS. Contratada. VERA CRUZ AMBIENTAL SPE LTDA - CNPJ sob o ne 
29.309.384/0001--00. Objeto: Contratação de empresa especializada para recebimento e 
di~posiçbio final de residuos !,.Ó!idos urbanos, em aterro sanitário !ícenciado pelo IDEMNRN, 
do município de B0111 Jesus/[UJ. Vigência: 08/10/2021 ã 08/10/2022. Valor: R$134.640,00 
(cen!o e trintd e quatro rnii, .'>E=i'>clc'nto:, e quélrenta reais). Bom Je':>U':i/RN, 08 de outubro de 
2011. C!t'!uo d.J CJmar.l A1evedu - Prefeito Municipal de Bom Jesus/RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 33/2021 

Circunstanciado pelo resultado apresentado no processo referente ao pregão 
eletrónico n~ 033/2021, qu(' Indicou C;Jmo vencedora a empresa ROMULO RUAN DA SILVA 
GUEDES 01803513462, CNPJ: 40.233.502/0001-87_. aprovo a imtruçào do Processo e 
contirmo o julgamento e classificação finai da proposta, haja vista terem sído obedecidas 
os ditames legais para o retendo procedimento .. e por não haverem vícios e nulidades a 
serem sanadas venho ADJUDICAR e HOMOLOGAR o result.:ido do PREGÃO ELETRÔNICO N!:! 
033/2021. haja vista ter essa empresa apresentado a melhor proposta mais v.intajosa. 

Brejinho/RN, 6 de outubro de 202L 
JOAO BATISTA GOMES GONÇALVES 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 4/2021 

A Com1ssao PermJnente de Licitação do Município de Caiçara do Norte/RN, 
torna publico a quem interessar, que realizará no dia 28/10/2021, às 10:00h, horáno tocai, 
Tomada de Preços Ns1 004/2021, menor preço global. cujo objeta é a CONTRATAÇÃO OE 
EMPR[S,\ PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES E CALÇADA NA ORLA LOCALIZADA NA RUA 
DO F,\ROI, SN fM FRtNH I\ü F/IROI De SANTO AIBtRTO NO MUNICÍPIO OE CAIÇARA DO 
NOHTE/RN. O Edital contendo maiores informações encontra-se à dbposição dos 
1nte-rpssados no endereço eletrônico: cplcn21@gmail.corn, como também poderá ser 
retirado no setor de Licitação na Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte/RN, das 
8h:00min a:-, 1311:00niin. 

Caiçara do Norte/RN, 8 de outubro dE- 2021. 
TH,\LISSüN FUGfNIO .ARRUDA CAiVACANTI 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBA.S 

DESPACHO DE 8 OE OUTUBRO DE 2021 

TERMO DE ADJUDICP,Çlío A TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N~ 505010/2021 
Pf-!0O·SS0 ADIVllNIS i HAílVO Nº 505010/2021 

Considerando o que dbpÕe a Lei Federal nº 8.066, de 21 de junho 
de 1993, esuas atualiz..3çôes posteriores. 

Considerando ainda os autos do processo !icrlatórío da Tomada de 
Preços nº ü06í2021- Proces::.o Administrativo nº 505010/2021, encaminhcido 
pela Douta Comissão Permanente de Licitação do Município. 

Considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos 
do drtigo 4.3, incis.o V1, da lei 8.666/93 

Considerando o parecer jurídico favoravel a legalidade do processo 
iícitatório em ep(grafe-. em+t1do pela Procuradoria Geral do Município. 

C.om base nas informações apresentatias, ADJUDICO o presente 
procedimento de licitação, que apresentou como vencedora do processo 
licitatório em te!a a €rnpresaJM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ 
n" 31.890.755/0001-32, por ter apresentado o valor global de R$ 162.078,92 
{cento e sessenta e dois mil, setent<'I e oito reais e noventa e dois 
centavos). 

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito 

___ _,,, 

_,, ✓;s•?.}AANEN/t> 
, _::.'2> ºf'~ '\ 

ISSN 1677-7069 
, --/ C' \ 

N• 193, quarta-feira. 13 de àtitubro de 2021 ,,,., , 7' 

DESPACHO DE 8 DE OUTUBRO DE Z021 F Is. til\~· 
HRMO l)f HOMOlOGIIÇAO A IOMAIJA IJf PRfÇOS N' 006/2021 PROCtSSO 
ADMINISTRATIVO N' 505010/2021 --

~on_:1derando .º que dispõe a Lei Federal nº 8 666, de 21 de Junhó ~j)~l ~c, A / 

esuas atualIz:21çoes posteriores. . . · - •1 .,r\ .,;'" 
Considerando amda os autos do processo !Jc1tatór10 da Tomada de. Preços n9 ,../ 

006/2021~ Processo Administrativo n!? 505010/2021, encaminhado pela Douta éórti1S"5"ã'l:f_......,~ 
Permanente de Licitação do Município. 

Considerando que foram observados os praias recursai'>, nos termos do artigo 
43, inciso Vl, da Lei 8.666/93. 

Considerando o parecer jurídico favorável a legalidade do processo licitaLório 
em epígrafe, emitido pe!u Procuradoria Geral do Município, na pessoa de Gilson Monteiro 
da Costa. 

Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente 
procedimento de Hciti:lçâo, que apresentou como vencedora do processo licitatorio em tela 
a empresa JM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ nº 31.890.755/000132, por ter 
apresentado o valor global de R$ 162,078,92 (cento e sessenta e dois mi!, setenta e oito 
reais e noventa r: dois cent8vos}. 

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.• 044/2021 
Contratante: Munidpio de Carn<1tfüa dos Dantas, CNPJ: 08.088.254/0001-15 Contratado· D 
P de Lima Júnior, CNPJ: 19.206,823í0001-04. ObJeto: Primeiro termo aditivo ao Contrato 
Administrativo 44/2021 {pavimentações), Vigência: 24/09/2021 a 24/01/2022. 08 de 
outubro de 2021. Gilson Dantas de Oliveira e David Pinheiro de Uma Junior - Contratante 
e Contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO SRP N• 18/2021 

O Pr~goeiro Oficial do Municipio de Cea.~á-Mirim/RN, torna público que 
realizará a licitação· PREGÃO ELETR(JNICO COM REGISTRO DE PREÇOS N• 018/2021, no dia 
2S de Outubro de 2021 às 09,00 (nove horas), obIetivandc o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MEDICAMENTOS DE "A.' a 'Z" PARA SUPRiíl AS 
NECESSIDADES DAS AÇÕES JUDICIAIS E PESSOAS ATENDIDAS PELO SETOR DE DEMANDAS 
ESPECIAIS, DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DESTE MUNICÍPIO. O edital. na integra, 
estará à disposição partir das 12.h do dia 1.4/10/2021 no site 
www.porlaldecomprar;put1:1cas.com.br_ Maiores informações através do telefone (84) 3274-
3667. 

C~ar;i-Mirim/RN, 8 de outubro de 2021 
GILBERTO ALVES DA SILVA JÚNIOR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

EXTRATO DE CONTRATO N• 81/2021 

Referênciêl Tomada de Preços 2/2021. 
CONfRATANff lvlUNICIPIO Dt CORONH JOÍÍ.0 nssor, 
CNPJ n' 08.355.471/0001-24 
CONJRAT ADA, PAULA GRAZIELA CARVALHO Mf 
CNPJ n' 40.822.806/0001-80 
OBJFTO: contratação df.' empresa do ramo de engenharia e/ou construção dvH para 
execuçiio de pavimentação de estrada vicina! do trecho que liga a RN-177 até o sitio Poço 
de Varas, conforme r:-specifirações constantes do edital da Tomada de Preços 2/2021. 
VALOR TOTAL: RS 193.842,39 (cento e noventa e trés mil, oitocentos e quarenta e dois 
reais e tnnta e nove centavos). 
Dotação orçamentãria: Unidade Gestora 2 MunicIpio de Coronel Joào Pessoa, Unidade 
Orçamentaria 2007 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERViÇOS URBANOS, OBRAS, VIAÇÃO E 
TRANSPORTE Ação 147 Pavimentação em Par-alelepipcdo no Sitio Poço de Varas Fonte 
de Recursos 510 Outras Transferências de Convénios ou Contrato de Repasse da União e 
Fonte 100 Recursos Ordinários - Função 15 Urbanismo - Subfunção -151 Infra Es:trutura 
Urbana - Natureza da Despesa: 44905100 - Obras ,e Instalações. 
Data da assinatura; 07 de outubro de 2021. 
Vigência: 07 de outubro de 2022. 
Prazo para execução: 150 (cento e cinquenta) dias a contar da assinatura da ordem de 
serviço. 
FundamenLaç~o !egr:il dd conlr<'lt<1ção: Lei 8.666/93, Resolução nº 028/2020 e Lei 123/06. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATOS DE CONTRATOS N• 10?83/2021, N• 2DP83/2021, N• 3DP83/2021 

Objeto, AQuisição de Equiparnentos de Proteção Individual e Insumos Para Ut!lização Pelos 
os Profisi:.ona1s de S<3úde. Fundamento legal: Dispensa de Licitação n2 Dp00083/2021. 
Dotaç;io: Recursos Próprios do Município de Equador: 02.070- Secretaria de Saude 
02070.10.302.0006.2036- M<3nurenç<'!o das Atividi!d~s da Urniie 3.3.90.30.00.00 - Outro 
Material de Consumo 211 3.3 90.30.00.00 - Outro Material de Consumo - 214 
.Li.90.30.36.00 - Oulrn Material de Hospilalar - 211. 3.3.90.30.36.00 - Outro MaLeda! de 
Hospitalar - 2.14 02070.10.122.0006.2031. - Manutençao das ALividades da Secretária 
3.3,90.30.00.00 - Outro Material de Consumo - 211 3.3.90.30.00.00 - Outro Material de 
Consumo 2]4 3.3.90.30.00.00 Outro Material de Comurno 992 
02070.10.301.0006.2096 ManutBnçc10 das /'>,çoes da Covid-2019 3.3.90.30 00.00 Outro 
Material de Consumo 211 3.3.90.30.00.00 Outro Materiéll de Consumo 214 
3.3.90.30.00.00 Outro Material de Consumo 992. Vigenc1a: Ate O Final do Exercício 
Financeiro de 2021. Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Equador e: Ct n2 

ldp83/2021 08.10.21 Hosp Medica! Comercio de Material Medico e Medicamentos I-lo 
- CnpI 33.160.739/0001-10 - R$ 18.813,00; Ct n' 2dp83/2021 - 08.10.21 - AR Fardamentos 
e Epis Ltda - Cnpj 10.460.697/0001-06 - R$ 13.500,00; Ct n' 3dp83/2021 - 08.10.21 -
Endo1Y1ed Com e Rep de Medicamentos Ltda - CnpJ 70.104.344/0001-26 - R$ 680,00. Local 
de Entrega: Neste Município. Equador - RN, 08 de Outubro de 2021. CLETSON RIVALDO DE 
OLIVEIRA - Prefe!to. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• DP00083/2021 

PROCESSO Exposição de Molivos nç DP00083/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMlNfOS Dl PROTEÇÃO INDIVIDUAL l INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO PELOS OS 
PROHSlSON.J\IS Df'. SAÚDl:. FUNDAMENTO LfGAL: Art. 2º, 1, da Medida Provisóriê nc:i 
l.04lí21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIF-ICAÇÂO: Prefeito, em Ol/10/2021. 
f:quador • RN, 7 de outubro de 702. L Cl.f:TSON RIVALDO Di:: OLIVEIRA - Prefeito. 

:s~t' d<X-,1·1Krl.: f-'J•fo ser ,~,,t,r.1d(· 11-'.:> <_;~Jewço f'lf'rr-:'::r11n, 
htrr, /.lw•.i',".H ir.;:ov.br/;;..J',·rt :,.Jç(l.•.•·tml ~•~lo rnfli!o'O 0í3l•W~1 !0130(h': 

312 
\,.,__,/ 

lôi:1.mH'ttU aVimJdo dig:t;ih,·W·l~" {On'orr<lL· ~IP r1 i.2t10-.:: Cl-~ 1t., 0F.!2.Clll 
Qla• :"l>tih:- J lnf'M'St'utv·J ;:lf c:,1~\f'S Pj!JliC.lS Br;;;;deiríl ICP-8r,:,;il. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVAKTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE UCJTAÇAO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21092400083 / 2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

302881 

PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRil'iCIPAIS l'l;FORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIME1',TO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000083/2021 

Data da Expedição do Termo: 

Data da Publicação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

Objeto: 

07/10/2021 00:00:00 

13/10/2021 00:00:00 

Medida Provisória nº 1.047/2021 , Art. 2°, 1 

32993.00 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO 

PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO 

MUNICÍCPIO. 

l'.'IFORVIAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: VITÓRIA ETELVINA DE ARAUJO BULCÃO 

CPF: 96714549415 

DOCL\1E'.\'.T.\Ç\O CO"PROBATÓRIA A'iEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Jt.:STIFICA TIVA(S): 

lmportunte: 

TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

369DFCF036222B1A12316CFA35303B61 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

7896E9CEF82ED69E934ED55D66CB91 FE 

PUBLICAÇÃO DISPENSA FEMURN.pdf 

7C148DEADC8F39AACB9792C836F59227 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO UNIÃO.pdf 

4DBF2696C6D328A07B84B47E8DDDF030 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:302881 

Data e hora do Envio: 13110/202111:35:00 

Data e hora da criação deste Documento: 13/10/2021 11 :35:01 



fj~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

SIAI - ANE:.> XXXVIII · 
• 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMEN:ros RELA TJVOS A DISPENSA DE LJCTTAÇAO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21092400083 / 2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRl'\'CIPAIS I"iFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO. 

Número do Termo: 000083/2021 • 

Data da Expedição do Termo: 

Data da Publicação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

07/10/2021 00:00:00 

13/10/2021 00:00:00" 

Medida Provisória nº 1.047/2021, Ar!. 2°, 1 . 

32993,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

302881 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO 

PELOS OS PROFISISONAIS DE SAÚDE E DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 DO 

MUNICÍCPIO. 

l'ffOR..\1AÇÕES SOBRE O ORDE'.';ADOR DE DESPESAS: 

Nome VITÓRIA ETELVINA DE ARAUJO BULCÃO 

CPF: 96714549415 

DOClil\1ENTAÇ,\O COMPROBATÓRIA ,_NEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

,JI.SflFJCATIVA(S): 

TERMO_ DE_ REFERÊNCIA2.pdf 

369DFCF036222B1A12316CFA35303B61 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

7896E9CEF82ED69E934ED55D66CB91FE 

PUBLICAÇÃO DISPENSA FEMURN,pdf 

7C 148DEADC8F39AACB9792C836 f 59227 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO UNIÃO.pdf 

40B F2696C6D328A07B84B47E8D00F030 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO UNIÃO.pdf 

FCC59E050B6091CFAA9DF73E9242D5FC 

Tivemos que fazer uma republicação por incorreção. 

Importante: 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 



~~ TRIBUNAL oe,~g~TAS DO ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:302881 

Data e hora do Envio: 13/10/2021 11 :35:00 

Data e hora da criação deste Documento: 26/10/2021 09:07:10 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

SIAI ANEXO l3 

CO:\-IPRO\'A.'.\TE DE E:'IVIO DE DADOS/DOCC:ME:'ITOS RELATIYOS A CO!\TRATOS E TERMOS ADITIYOS 

u.'JIDADE GESTORA: PREFECTURA MUNIÓPAL DE
0

EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21092400083/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRI~CIPAIS l:\'FOR\1..-\ÇÕES SOBRE O CO:'ITRATO: 

>lúmero do Contrato: 2DP83/202 l 

Número do Recibo do Anexo 38: 302881 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinaturn: 

Data da Publicação: 

Prazo \ •láximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

08/l 012021 à 31/12/2021 

08/1012021 

25/10/2021 

:-o dia(s) 

R$ 13500,00 

l.'.\FORl\1AÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRA TO: 

CPF do Fiscal: O 18.3 19.304-04 

'-/orne do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: 01'01/2021 à 31/12/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA O 19 GERENTE DE CONTRA TO.pdf 

L"IIFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CS)STRATADA: . 

CPF 1C""IPJ: 

AR FARDAMENTOS E EPTS l TOA 

40.460.69710001-06 

DOClJMENT.-\Ç.'.\O C0'.\1PROBA TÓRIA DO CONTRATO: 

~orne do Arquivo Anexado: REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO u:--.:IÀO.pdf 

Código \'alidador do Arquivo: FCC59E050B609 I CF AA9DF73E9242D5FC 

PRl~CIPAIS l!\FORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de en\'io: 2611012021 09:15:00 

128375 

Remessa enYiada por: CÉLIA BANDEIRA DA SJL VA ARAUJO (028.970.004-30) 

JLSTIFICA TIVAS E OBSER\"AÇÕES SOBRE O CO~TRATO ADMl:'IIISTRA TJVO: 

Tivemos que republicar por incorreção na publicação do contrato. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do :"iorle 

Prüfo._;nlu de entrc..•ga de intOrmações via imernd 
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DISPERSA Nº DP00083/2021 

U'l'AOO DO llIO GMNr>J: l)O NOllH 
l'Uftl?:VJA M'ORICIPAL DE EQtW)OJt 

l?ROCESSO P...DMlNISTRATlVO Nº 2109l4l>P'00083 

CON'l'll.TO Nº: 2DP83/2021-CfL 

TERMO DE CONTAATQ 00E ENTP..E SI CELEBRAM A PDl'l!XTDRA WHICil'AL DS 
'&QOA.OOR S ~ R l'~S E ZPIS LTDA, PARA FORNECl~NTO CONFORME 
.OlSCRIMINACO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ASAIXO: 

Pelo presente in~tJ:WMnto de contra·u,, de l.ll1\ lado Prefeit\lra Hwüclpal de Bguado.r ~ R.ua Jose 
Marcelino, 100 - Oinatte Mar1t - E~d~r - RN; CNi(.J riº 08.086.225/-0.00l-14, neste ato r~presentada 
r,el.o F.1.·e.feit:o Cletson Rivalà.o ele Qlivttrâ, I>âiel.ho , cuado, Professor , reilidente e domiciliado 
na Rua Ant.õnio CantalieG Nogueiroli, · 00 - Zorut. urbana - Equador - RN, CPF nº 034 .148. 724-(7, 
carteira de ldentid&de n" 001.625137' SSPRN, doravante .tmp.1.u-!'l~ (;ONTru\T11,N'l.'E, I? do outro lado 
A ,R F~ 1 Bi'IS I,'l't)~ - Pi:: ~ECff/t.t. oioooRo, .· 204 .,. NEO!?OLIS - NATA!. - RN , CNPJ .nQ 
40.4.l:l0,691/QCOl-O~, neste ato represe-nt ado por Luciano de Oliveira Soares, àt:a.!;iileir.i, Casado, 
Ernpi::·ei;iirio, residente e domicilia® na Rua Ald9 de Melo Freire, 1900, Capim Macio - Natal - RN, 
CJ>f n" 7~3.330.524-.53, Carteira ~ Identidade n," 3.1$5.031 ssrt~, <;tou,·ànt.e a1n,plument.e 
C.Ott'l'RA'l'AOO, decidiram é,IS p,uçes contr-atantes àssina:r (J pré$eri't~ oontrató, o qual se zegerá. pe.l~s 
clàuaulas e cor.diçOeJ seguintes: 

CLÀUStlLA PRIME.IRA - DOS l'U1rDANl:lC'l'OS: 
Este ;ontrat.o decorre da Pitpénsa de Licft1tçlilt1 nº ,OP0ôOS31202l, pa:-ooacM,eda no& te.cmQs da Lei 
.Fede:tal nº a.666, dt 21 de Junhó de l,993f .I.ei Compl•.1119.ntàr n" 123, de H de Dezembro de 2006; e 
legi$laçAo pen:inettte> co,nsióeradas as a.l~raçõtii:1 posterio:reóS das re·fedda.s normas: e ainda, 
especialmente, a Med:J.aqa Prt1via6ri.a: •í::0 L 04i, d.e 03 de Nfo de 2021. 

CLÁlJSUI..à SEGUNDA - 00 OBJB'l'O: 
O presente cont.rat:Q tell por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OE PROTE<;AO INDI\l'IOOAL E INSUMOS 
PAAA U'l'!LlZAÇl\c 1'ELO$ OS PROF'lSISQNAlS DE SAúOE E l:)f; EHFRE?~T~NTO AO COVlli-19 DO Mt.JNICÍCPIO. 

ô fornecimento deverá ser ~xeeutado tigoro.samente de acordo com as condiçaes exp.re::1.oa:, ne&te 
in.struin~nto, propoata .apresentada, es,pecifü:àçôes téenicas correspondentes, processo de Oispénsa 
de. Liéitaç4o n" tl.P00083/202le instruções .do <=9.n.tratant~, doc~ento~ esse;:; que fic4m :eazendo 
partes inteQ:itante& do pr&sente cor;t.ll:',11to, indc:pen<llien't;~ de tx,rnsctiçao; e serA real12ado na forma 
parcelada. 

CLÁUSULA '?ERCUM. - DO VALOR s nzços; 
O valor tota•l àute contrato; a i.»u d-:> pz-e,;il) :preposto, é de R$ 13.500, 00 (TRE.Z.E MIL E QtllNH!NTOS 
REA!;':), 

IT&K 

3 

Jkc•do íRpa~il.iiáv.;l~~-; · ~~;;il~til:O~ . 
capuz, ;)unhei$, ciat.útà e t:orflÓ'Ír.•1<>•, confec:cié:iado\ 
ern PQlietileno J.a.Rina<io, q.ranatur:a S.Og/m~. Tll!llatll:'.0111: 
'.G ~ OG. JP~c;;tlte!li ~OI!! :? .!-1.9;~~~) • 

lDO 

CLÃUSULA QO'AR'.l'A - DO RU.1118~ 111 SIIITtDO Uttl:TO : 
Os preços contrat:ado.s 5.JO f i.'lios é "1i:reajustàvei t no prazo de um ano. 

13$,00 13. !>00, 00 

atai , 

Pentro do prazo d<# vigência do CQntratô e 111eàiante solicitação® Contratado, os preços p~dal:ão 
$Ofre1· reajuste após o intE!;!;rJé,gno de um anQ, na mesma proporção da varia.çAo verifica.da no Iâ>CA
IBGE acumulado, tomando-se · por .b,as~ o mês d~ apresentaç.aa da assinatura do c,:,nei:ato, 
'-'!Xclus1vanumte para ~3 obrigas;õe$ ini,'ciad;u; e concluidi\l.S apó$ a ocorrênci.a da an•Jalidade . 
Nus r«ijuates subaequentea a◊ pri:;leir,e, o :i};lt•nrsgriô 1111.ni.li!o de um aoo será co.itbdo a panir dos 
e:fettos financeiros do últ.i1110 -rea;uste. 
Nc caso de atraso ou n~o divulgação do .!.n,;itce de :::ei,.jus't:ament.e, o contratante. pagará ao Contrati\do 
a 1mpoi:;tãnc1a calculada ~la última vari.a~ãn cont\~Cicla, liquidando ,a dif&re.nça. cortespondente 
t.!lo lego $eja cliv11l.ga<lo o indice def1nit1vo. Fica p contratado obrigado a apru~t•r mem6ria de 
.cálculo referent\i! ao reajustamento de px·e:;;os d.o valor niu.n.e:seentf;i, .seçre. que este ocorrei:. 
Nas afer:!.ções finais, o inct::.ce util,izado para reaju.a;te so.r:·•• Qbri9ator.i.-nte, o da-fii;i.tl.vo. 
caso oi.ndiee estabelecido para i.-eajust:a11ento venha. a ser extinto ou de qual,qua-r form, não poss 
m,lisc ser utilizado, será adotado, em substituiçao, e que vier )). s er de.terminado pela legi~l.aç.!lc 
entAo e"' v1goi:. 

\ 
\ 



EffADO DO 11.10 GMND'B 00 NORT'I 
PlUU"$l'!VRA WRIClPAL 1>E &QOAOOR 

~.i auaencia d~ pr:evis-5.o 1e9aJ. qil/ilntó a~ indÁ,i;e $UbBtit.uto, a.s part•s eleger.!o novo indice \ 
ofi.cia.l, p.oira reajustamento do pre ç o do valor remanescente, per meio de termo a<;iitivo. 
o reajuste poderà ser realizado por aposcilsnwmto. 

ct.Átlsur.A <2Qnn'A - DA DOTAÇ.l.o: 
:i\s de$pesas correrAo ·por conta da seguinte clotaç-!o, constante do orçamento vigente: 
Recursos Pr6prio.s do Munieipio ds EqUc!i,dor: 
02.070~ SSCRETARIA OE SAUOE 
02070.lQ.302.0006.2036- MANUTENÇAO Ol!.S ATIVIDJU>ES DA UMIIE 
3. 3. 90. 30. 00. 00 - OUTRO MA.l'ERIAL DE CONSUMO - :Ul, 
3 .. 3. 90. ,30 .• 00. 00 - OUTRO MA.1'ElUAt. DE CONSUMO •• h4 
J,3.90.30.36.00 - OUTl!O MATSRlAt OE HOSPITAIAR - 2it 
3 3.90.30.36.00 - OUTRO MATER!A!. DE: J!OSPUALAF. - 214 
02070,l0,l22..0006.203l - MANiJl'ENÇAO DÁS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3,90.30.00.00 - óUntO !QTERIAL OE CONSUMO - 211 
3, 3.90.30.00,00 - OUTRO MATERIAI. DE CONSUMO - 214 
~.3.!:10.30.00.00 - OUTRO MATERIAL OE CONSUMO - 992 
OÍ070.lC.30L0006.2096 - MANUTENÇAO ~S A.ÇOE$ DA COV:tD-2019 
3.~.90.30.00.0-0 - Ol,ITRO MATERIAL DE CONSUMO - 21'1 
3.J . 90.JQ.00.00 - OUT~ MATERIAL ;,i;: CONSUMO - 214 
3, 3. 90 ,-30. 00. 0() - OUTRO MATERIAL DE CONSUMO - 992 

C?.ÁUm:tt.A SEX'l'A - DO PAGNCIRTO : 
O pag~nto será efetuado mediante proce~ao reglllar e em observ&ncia às no~nas e p~ocedimentc~ 
adota.d.os pelo Contratante, da eeguinte maneira: Para ocorrer no prazo <io t:r:intll õ.iés, c;ont;.-ctcs 
do período de adi111plemento. · 

CLÁUWU SÉ'l':tlm - DO n.uo g DA vzGttcu: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora corttralt~, que admite prorrog«ç!o l'UlS condições e 
hipóteses previ9tali no Art, 57, ~ l", da Le.l 8.666í'U, ~st;i abaixo ind;icado. e será considerado 
eia emissão do Pedido de ·compra: 
a - Entrega: S {cinc~) dias. 
A vigênc.illl do px:~111,mt-e cont~ato- sera àQterminadoil: atê 1:1 final do ~xercicio fin,n,cei.ro de .20:?L; 
ccm:side:::ada da data de sua assinatu1:a1 podendo set pxorr::igadll pc,r per.lodo• wcessivo3, deede 
que vantajosor;, e -enquanto perdurar a l)ece&11ida<le de en!rentamento da pandemia da covid-l 9, 
eonforme o disposto no Art. 14 da MP 1..04"1/ll. 

CI.Át1SULA OITAVA - DAS 0811.IGAÇÕES DO CON'l'RA'tA»U : 
" - Efetu,n· o paga1Rento relativc ao fcrnecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clâusulas do presente contrato; 
b - PropQrcionar 1m t".o.ntra1:.ado -cQdos os meios .m>.CtN•Sit:r.los para o fiel fornecimento contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquci:.: irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido., exercendo a mais ampla e eomple~ fiscali&ai,:ic, o que n~o exime o Contr&tacio de- sua:. 
re~ponst!lbilidades con~rát~ais e legai•; 
d - Designar representantes com o.tril,uições de Gestor e, Fiscal deste contrato, nos termo$ da 
r:orcna vigente, especialmente para it~Oll!f'!4nhar ~ fiscalj.11;:1:r " suo e11.ec.11çao, :reapectivament~, 
pemi'tida a contratação de terceiros para assistência e s1Jbsldio ~ in:fot:111Si;rõ•s pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSUXÃ NONA - DAS 08":GAÇÕl:S DO CONSM'ADO: 
a - Executiu: devidamente o tornec;n.:1mto cte4:crit.o na Cláusula correspondente do pre$ente. contrato, 
clenti:-o dos melhores parâmetros ·de qualidade estabelecidos para o rall\O de atividade relaeíonada 
ao objeto contratual, cç,m observ~ne:i.a ao• p.nu:os estipulados: 
b - Responsabilizai:-se por todos os 6ncu:i e óbrigaçõé$ c:Ol'Jce.tn'fntes à legisl~çJo fi~c.i.l, civil, 
t ril::utál:ia e trabalhista, hm como por todas iu d•spes:as e CO!IIPromi.!lliOIS e.:ssumi1iós, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou tárceiro& em r1n&o da ek.ec;uçao do objeto c:'Ontratá:do; 
e - Manter preposto capacitado e 1d6ueo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente int99ral~te em todo1:1 li!5 seus a.toe:; 
d ~ Permith e faoilít-ar a fü,caUzaçl:o do Contratante ,;levendo pret;t;,;r os informes ~ 
escla:recimentós solicita.cios; 
e - ser á r,e:,ponsâvel pelos (lan.os causacos diretall\ente ao Cor.tratante ou. a terceiros, deco,u:entes 
da;, sua culpa ou dolo na execuçlo cio contrato, na.o excluindo ou reduzindo easa reapor.sabilidade 
a f i s r..al i -zaç&o ou o acor,ipanhamento pelu ór9.ão ,inter~$'sado; 
.f - Não ceder, transferix· ou subcontratar, nó todo ou en, p.iu::te, o objc,to d,1ute iQstxWl!ent.o, sem 
o conhecimento e a õevída autorização expressa d(> Contrat~nt~; 



ESTADO DO JlIO GUNl>E DO NOI\U: 
PUFn'l"CJaA WNICil'AL DE IQOADOI\ 

g ~ M,mt~r, durante a vigência do i:;:on,:;r:ato, em compatibilic:lade com as obrigaçõr,s as~umidas, \ 
t.oti.l$ asr condições de regula.ddai::le e quahtie1çil0 «xigiôa$ no respectivo prQcesso de cont:rat:aça.o 
direto, apresentando ao contratante os docU1t1entos nec:e~sé.rio:t, sel!lpre q-.:ie solicitado. 

CIÁOSlJI.A DÍ:CIMA - DA ALTDAÇlO B USC'IS1o: 
Este contrato po<ierâ ser alter,ai;k, com a devida justificativa1 unilat~ralmmte pelo Contutante 
ou por acordo entre as partes, nos casos prai.-:1.e.tos no Art:. 65 e será rescindido, de plerto 
direito, conforme o disposto nos J.rts. ?7, i8.., 7~, todoa da Lei S.&66/93. 
O Contratado fica obrigado a atíeitai:, nas mesmas condiÇOe& contratuais iniciais, .acréscimos ou 
supreasões 60 objeto cont:-ra.tado, limitados a até 50\ tc:inqueilta por cento) 'do vdoJ: inicial 
at.:.iali:zado do contrato, nos t~rlllOS do Art. ;1.3, d.a MP 1 .04·>1i:L 

CLM7SUU& DÉCIMA l'P.IMEiaA • DO UC:Unmm:): 
Executado o presente c:ont'l:-ato e obaervadaa as eo~<»e,!l ~ adi1nplemento das obrigações pactuadas. 
os procedilnent:o• e p;:az:o:, para rec:.eb'i'.t o aeu objeto pelo Contratante -obeciecerlc, conforme o 
caso, às disposiQ.ees dos .Arts. 13 a 16, da U;,i 8 ,.G66/93. 

CLÁlJSUU. DÉCIMA s.lGUNOA • nM ~ : 
A ::ecúlSo injusta em deixar de cUJnPri:t a.s ®rigai;~s aissumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, ga.rJntida a prévie def•s;., às seguintes penalidades previstas iIOS 11,z;ts, 8~ e S7 da 
Lei 8. 66,6/93: a - adv~rt.ência; b ,_. multa de mora de O, 5% {:u,ro virgula cinco ;x,t cento) aplicada 
sobre o valor d.o contrato por dia d.e atraso na entrega, no inicio OLI na il!Ke.cução dç, obj•to ora 
cpnt:utado; e •· multa de .Hit (dei: por cento> scbze o valo.t contratado pela ineKecu,ção tcrti,l ou 
parcial do contrato; d - G\1a~n:,!o teçoi:A.ria de part..icip4-.r em lioitaç.lc e. imped.itnento de 
cont::atn com a Adl!linistraç!o, por prazo de até 02 {doi•I «nos, e - decl·iu:oç.av ,;;!e J.n1donei,dade 
para licitar ou contratar. com. a Administração P\\bliea etiquanto p.u-durarfll os motivos 
de'terminantes da puníç.\o ou até que seja promovida sua .teabilitaçao p.erante a própria <iUtoridade 
que apl.icou at penalidade; f - isimul.t..n♦eunent1t, qual.quer das pen.alidades cabiveis f1.indamentada;5 
na Lei 8.666/93. · 
Se◊ Võlot' da 111ulta Q.\l indenh.açao devida não for recolhido no pra:i.Q de 15 e.tias após a comunica,;3.o 
ao Contrataoo, será automaticamente descontado da P,l:iffleira parcela do pagamento a q,,j;e o 
Contrat.u.do ·.rier a fazer j'!ls, .acrescido de jur.o:s mor.at6do.s de 1% lnm po,r cento) ao mês, ou, 
quando for: o caso, cobrado jw:liciallnflitte. 

CLÁUSUl.A OÊCIM& TERCEIRA - DA CClaBHSAÇiO rnlANCZIP.A; 
No3 casos de eveut.iais atrasos de p<l9a:m•nto no,& tet1t1os deste instJ;1llllento, e desde que o Co:itratatlo 
não teaha concorrido de Jµ'JUlllll: fotm1a para. .:, etr,u10, sexá adm1.t.1da a compensaçlo finance-ira, 
devida desde a data limite fixada par.a o paga111ent.o iltê a da-ca CC'l:rre~pond~n1te ao •fet!vo pagamt1nto 
da. parcela.. Os encargo.o morat6r iois devidos em ra2~0 do at::aso no pagamento ser&o c;i.lculados com 
utiliu.çao àa seguint:ê f'órmula1 EM • ti • VP • I, o.nde: EM = encargos mo:ratórios: N .. nJJlll9ro de 
di.as enti::e ., data pxevist:a pare o pagamento e a do efetivo pagamento: VI? • · valor d;;. parcela a 
.S<:lt paga: e l "' indiC\i! d.é compensação finaüio•in, a.asim apurá.do: I ... (TX + l.00) + 3-6,, aenti.◊ T"Ã 

percent:u.!11 do IPCA-IBGE acumi.1laoo oos (lltímos doz:e meses ou, na sua f<llta, \llll novo indiçe 
actotaàc pelo Gl?Verno Feder,al que o .substitua. Na hipótese do réferido indice estabelécido para 
a compen&a~ào financeira venha a ser e.~tinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utlli.zacio, 
se::á adotado, em suhttitu.!.çto, o q\le vi~r a ser ckt1n·11tin.ado pela lêgislaç.to então em vigo:c. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - lX) l'Oao: 
Para àirimh i,s qu.estôe1S ttecoz:rente.s deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca di> 
Parelhas. 

E, po.t· estarem da pleno aco;;râó, foi lavrado o pr~sente contrato em 02 (dua~l vJ.as, o qual vai 
assiuado pelas parte« e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - M, 08 de outubro ~e 2021. 

PELO CC,NTRATANTE 

CLETSON !UVA.LOO.Di: OLIVEIRA 
Prefeito 
034, 148. 724-47 

P'ELO COt.'TRATA!JO 



) 

J!füCIAt.C DE OLIVEIRA SO.MIBS 
;/733.330.$24-53 

/ ' 

\ 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

. --
PROCESSO: 210924DP000083 1 -; -
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

· --" ri' 
'· 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: DP00083/2021 - -
AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA ·-,,. : <• ·,, __ 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual e 

insumos para utilização pelos profissionais de saúde e 

de enfrenta me nto ao Covid-19 do município de 

Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação Por Outros Motivos n.º 00083/2021, cujo objeto é a 

Aquisição de equipamentos de proteção individual e insumos para 

utilização pelos profissionais de saúde e de enfrentamento ao Covid-19 do 

município de Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção 

individual e insumos para utilização pelos profissionais de saúde e de 

enfrentamento ao Covid-19 do município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador /RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 

participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: HOSP MEDICAL- COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
E MEDICAMENTOS HOSPITALARES - R$ 18.813,00 - A R FARDAMENTOS E 

EPIS LTDA - R$ 13.500,00 - ENDOMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS LTDA - R$ 680,00. 

575.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 

referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/28); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 

existência de dotação orçamentária (fls. 30) 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA G 
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808- 3 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

, .'·"~;;ANtN(f:;;:~ 
:--' <~ \ 

Houve autorização por agente competente para promoção da Dispensa ~-de i 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nQ 8.666/93 (fls. 31); · Fls.=:l i'5" 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e:--:,J:~•i <-:CA 

fundamental legal no art. 24, 11, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 

32/34); 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 
necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificativa 
de preço (fls. 35/39); 

576.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

577.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

578.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado e adjudicado pela autoridade 

competente, de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 
(fls. 51/52). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 

seu art. 38, VI (fls. 47/50). 

579.0 - CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 58/61) N.º 1DP83/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: HOSP MEDICAL - COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES. 
VALOR: R$ 18.813,00 

VIGÊNCIA: até 31.12.2021. 
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2021 
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CONTRATO (fls. 94/97) N.º 2DP83/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: AR FARDAMENTOS E EPIS LTDA. 

VALOR: R$ 13.500,00 
VIGÊNCIA: até 31.12.2021. 

DATA DA ASSINATURA: 08/10/2021 

CONTRATO (fls. 111/114) N.º 3DP83/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: ENDOMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

MEDICAMENTOS LTDA. 

VALOR: R$ 680,00 
VIGÊNCIA: até 31.12.2021. 

DATA DA ASSINATURA: 08/10/2021 

DE 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 

61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls.144/146 e 149). 

580.0 - FALHA(S} E/OU IRREGULARIDADE(S}. 

Ausência de falhas no procedimento. 

581.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 

Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação por Outros Motivos n.º 00083/2021. 
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É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 29 de outubro de 2021. 

a em Gestão Pública 
3521/PB. 
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